
  
“DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE MATERIAIS  

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de
Recapeamento de Vias Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila
Amaral e Parque Aliança em São Roque - SP. — Fase 02. Com fornecimento de

material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas
técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta
licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

 
 

DOTAÇÃO ORG

  
        

 

 

   



 

   
            PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP

Fone: (11) 4784-8530/ 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

     [ SOLICITAÇÃONº. 2204 CO] DATA: 03/06/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 03/06/2021 
    SOLICITANTE: 014289 - DAIANECRISTINADE MORAES j

CARGO: AUXLIAR DE ESCRITORIO ON
FUNÇÃO: 000008ED96
CONTRATO: 0/1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA/ CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA RECAPEAMENTODE VIAS PÚBLICASURBANASNOS BAIRROSJARDIM
DESTINO: CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

FICHA: 674 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 001 - Tesouro
Cód Aplicação:  110.0000 - GERAL
Proj Atividade: RECAPEAMENTODE VIAS PUBLICASURBANASNOS BAIRROSJD CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E    a ORÇADO — SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDOé 0,00 5.870,95 5.870,95 0,00 0,00 0,00 0,00

SERVICOS

itern Descrição Fmt U.E. OtdeEmb Qtde Vir.Unit. Total

1 005.06.0033 - RECAPEAMENTODE VIAS PÚBLICASURBANAS SE 0 1 5.870,95 5.870,95
NOS BAIRROSJARDIMCONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUE

ALIANÇA

Total Solicitação 5.870,95   
014289 - DAIANE CRISTINADE MORAES

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente
SOLICITANTE

019141 - MARCOSGIANELLIDE TOLEDO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

Exercicio: 2021 Página: 



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Rua São Paulo, 266 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75     EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

|SOLICITAÇÃONº. 2205 RESERVA:1453 | DATA: 03/06/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 03/06/2021

SOLICITANTE: 014289- DAIANE CRISTINADE MORAES

CARGO: AUXILIARDE ESCRITORIO A
FUNÇÃO: 000008ED95
CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA! CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA RECAPEAMENTODE VIAS PÚBLICASURBANASNOSBAIRROSJARDIM
DESTINO: CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA. sv Cromo GOMA

RECURSO ORÇAMENTÁRIO |

FICHA: 674 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte Recurso: 005 - Transferênciase ConvêniosFederais - Vinculados

Cód Aplicação:  110.0000 - GERAL
Proj Atividade: RECAPEAMENTODE VIAS PUBLICASURBANASNOS BAIRROSJD CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E    ORÇADO - SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDOta 0,00 237.388,82 237.388,82 0,00 0,00 0,00 0,00

SERVICOS

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vir.Unit. Total

1 005.006.0033- RECAPEAMENTODE VIAS PÚBLICASURBANAS SE 0 f - 237.986.82. 237.388,82
NOS BAIRROSJARDIMCONCEIÇÃO,VILAAMARAL E PARQUE
ALIANÇA

Total Solicitação 237.388,82   
014289 - DAIANE CRISTINADE MORAES

E ; ; 019141 - MARCOSGIANELLIDE TOLEDO
Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente

SOLICITANTE DIRETORDE DEPARTAMENTO 
Exercicio: 2021 Página: 41 



       PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE ..:

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP NCIA S

Fone: (11) 4784-8530 | 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

 
     
|SOLICITAÇÃONº. 2206 — RESERVA:1454. || DATA: 03/06/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 03/06/2021

SOLICITANTE: 014289- DAIANECRISTINADE MORAES

   CARGO: AUXILIARDE ESCRITORIO DA
FUNÇÃO: 000008ED94
CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA/ CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA RECAPEAMENTODE VIAS PÚBLICASURBANASNOS BAIRROS JARDIM

DESTINO: CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

FICHA: 369 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1217.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 001 - Tesouro

Cód Aplicação:  110.0000 - GERAL

Proj Atividade: RECAPEAMENTODE VIAS PÚBLICAS    ORÇADO ' SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDOto 50.000,00 -8.700,00 8.803,96 22.836,72 12.273,49 12.273,49 9.659,32

SERVICOS

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005 006.0033- RECAPEAMENTODE VIAS PÚBLICASURBANAS SE 0 1 8.803,96 8.803,96
NOS BAIRROSJARDIMCONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUE
ALIANÇA

Total Solicitação] 8.803,96]   
014289 - DAIANE CRISTINADE MORAES

Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente idasDE it one
SOLICITANTE 

Exercicio: 2021 Página: 1 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

São Roque, 01 de Junho de 2021.

Ão

Departamento de Administração
A Odair José Silva Aguiar

Ref: Contrato de Repasse nº 833125/2014 - Recapeamento Asfáltico nos Bairros Jardim

Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança - Fase 2 
ty Prezado Senhor,

Encaminho documentação anexa para providências que se fizerem necessárias

para inicio do certame licitatório com regime de execução por empreitadaglobal para a

Execução da Obra de Recapeamento Asfáltico nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e

Parque Aliança - Fase 2, no município de São Roque/SP.

Documentos anexos a este memorando do Convênio e Contrapartida:

Y Memorando informando quanto aos atos de publicidade;

Y Memorando informando quanto à solicitação de documentos

complementares do certame licitatório;

Contrato do Repasse nº. 803125/2014;

Memorial Descritivo;

Planilha Orçamentária;

Planilha Quantitativa;

Planilha do Proponente

Memorando informando parcelas de maior relevância;

Cronograma Físico-financeiro;

Projeto Recape (01 folha);

Projeto Sinalização (01 folha).

VNNINASS

Documentos referentes a verba Proveniente do Município FRESAGEM:

Resumo - Recurso Proveniente do Município;

Planilha Orçamentária - Recurso Proveniente do Município;

Planilha Proponente - Recurso Proveniente do Município;

Planilha Quantitativo - Recurso Proveniente do Município;

Cronograma físico-financeiro - Recurso Proveniente do Município;

&

VVSS

Documentos referentes a verba Proveniente do Município PLACA:

Y Resumo - Recurso Proveniente do Município;

Y Planilha Orçamentária - Recurso Proveniente do Município;

"Po; | |
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

Y Planilha Proponente - Recurso Proveniente do Município;

Y Planilha Quantitativo - Recurso Proveniente do Município

Y. Cronograma físico-financeiro - Recurso Proveniente do Município;

Vale salientar que os documentos já estão disponibilizados em formato

eletrônico em pasta específica da Divisão de Compras, conforme acordado entre os

Departamentos.

Estando a disposição para demais informações que se fizerem necessárias,

Atenciosamente,

Sie
Heysa Stephani Tigre deSousa

Chefe de Divisão do Depto.de

Planejamentoe Meio Ambiente

CREA 5070456237 



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

São Roque, 01 de Junho de 2021

Ao Departamento de Administração

AIC do Senhor Odair José Silva Aguiar

Ref.: Atos de Publicidadeda Licitação para Convênios Federais

Senhor Diretor,

Em atendimento a solicitação do Ministério de Desenvolvimento Regional, no

que diz respeito aos convênios, termo de compromisso ou contrato de repasse oriundos de

recursos federais, venho informar que os atos de publicidade da licitação, cujo Contrato de

Repasse nº 833125/2014 onde o objeto é a Recapeamento Asfáltico nos Bairros Jardim

Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança - Fase 2., no Município de São Roque, deverá ocorrer

no Diário Oficial da União, obrigatoriamente.     » 
  

Obras É publicadono DOU |

. É publicado no Diário Oficial do  S3%e publicados na imprensa oficial |

Compras « Serviços Estado/DF ou DOU |
  

Sem mais, estou à disposição para demais informações que se fizerem

necessárias.

Atenciosamente,

Haysa Stephani Tigre de Sousa
Chefe de Divisão do Depto.de

Planejamentoe Meto Ambiente

CREA 5070456237 



 

É MI6- 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

São Roque, 01 de Junho de 2021.

Ao Departamento de Administração

AIC do Senhor Odair José Silva Aguiar

Ref.: DocumentosComplementares do Certame Licitatório

Senhor Diretor,

Em atendimento a Portaria Interministerial nº 424, no que diz respeito aos

convênios, termo de compromisso ou contrato de repasse oriundos de recursos federais, venho

informar que serão necessários os seguintes documentos da empresa vencedora do certame

licitatório:

Y Cadastro Nacional de Empresas Idôneas e Suspensas — CEIS;

” Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF;

Y Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

emitida pelo CNJ.

Vale salientar que esses documentos deverão ser emitidos na data da

assinatura do contrato firmado com a empresa vencedora do certame.

Em relação a esses documentos, deixo como sugestão que esses documentos

sejam apresentados/estejamcontidos dentro do envelope nº 1 do certame licitatório.

Sem mais, estou à disposição para demais informações que se fizerem

necessárias.

Atenciosamente,

co
Haysa Stephani Tigre de Sousa

Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meio Ambiente

CREA 5070456237 



ontrato de Repasse —|ransterência Voluntária êCAIXA Contrato de R Transferência Voluntári ,
CONTRATO DE REPASSE Nº 803125 / 2014 / MINISTÉRIODAS CIDADES /CAIXA
PROCESSO Nº 2579.1016066-34/2014

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAMA
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUEISP, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO PROGRAMA PLANEJAMENTO
URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidadecom os Anexos a este Contrato de Repasse e com
a seguinte regulamentação, Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 8.170, de 25
de julho de 2007, e suas alterações, Portaria InterministerialMPOG/MF/CGUnº 507, de 24 de novembro de 2011, Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionaisdo Concedentepara o exercício, Contrato de Prestação de
Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a
espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: SIGNATARIOS

| —- CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Concedente MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1989 e constituida peto Decreto nº
66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7,973, de 28 de março de 2013, com
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na
qualidade de Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por SANDRO
VIMER VALENTINI, RG nº 14.082.842-4,expedida em 30/08/2010 pela SSP/SP, CPF nº 039.900.718-07, residente e
domiciliado à Av. Antonio Carlos Cômitre, 86 — 2º Andar — Parque Campolim — Sorocaba/SP — CEP: 18.047-620,
conforme procuração lavrada em notas do 2º Tabelião de Notas e Protestode Brasilia/DF, no livro 2878, fis. 186, em
02/06/2011, doravante denominada simplesmenteCONTRATANTE.

H — CONTRATADO - Município de SÃO ROQUEY/SP, inscrito no CNPJ-ME sob o nº 70.946.009/0001-75, neste ato
representado pelo respectivo Prefeito, Sr(a) DANIEL DE OLIVEIRA COSTA, portador(a) do RG nº 15.748.121-9 e
CPF nº 062.751.828-14, residente e domiciliado(a) à Rua São Paulo, 988 - Bairro do Taboão - São Roque/SP CEP
18130-120, doravante denominado(a) simplesmenteCONTRATADO. 
OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NOS BAIRROS JD. CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUE
ALIANÇA. MUNICIPIO BENEFICIÁRIO
SÃO ROQUEISP. 
CONDIÇÃO SUSPENSIVA
Documentação: DOCUMENTAÇÃOTÉCNICA DE ENGENHARIA;AMBIENTAL;ÁREA DE INTERVENÇÃO.
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO:08 (oito) meses.
Prazo para análise pela CAIXA após apresentaçãoda documentação:01 (hum) mês. 
CONTRATAÇÃOSOB LIMINAR
(X) Não () Sim

Apenas no caso de contratação sob liminar. aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao Contrato de Repasse —

Condições Gerais. j
/

DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 298.267,00 (duzentose noventa e oito mil, duzentos e sessenta e sete reaiyy
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADOR$ 7.000,00 (sete mit reais).
Recursos do investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 305.267,00 (trezentos e cinco mil, duzentos e sessentae
sete reais),
Nota de Empenho nº 2014NE800343, emitida em 02/06/2014, no valor de R$ 298.267,00 (duzentos e noventa e oito
mil, duzentos e sessenta e sete reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 000014.
Programa de Trabalho: 1545120541D730035.

 
 

 

Natureza da Despesa; 444042, '

Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO:agência nº 0576-2, conta corrente nº 005.647051-5.

27.941 vOOS micro 1Ao
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AA
ontrato de epasse— iransierência oluntáriaCAIXA Contrato de R Transferência Voluntári 

PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse e Anexos: 11/07/2014,
Término da Vigência Contratual: 11/07/2016.
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do
objeto, o que ocorrerprimeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da aprovação da prestação de contas peia CONTRATANTE ou da instauração da
tomada de contas especial, se for o caso. 
FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo/SP, 
ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO; Rua São Páulo! 966 - Bairro do Taboão - São
Roque/SP CEP 18130-120.
Endereço para entrega de corpespondências à CONTRATANTE:Av. Antonio Canos Qoimitre, 86 -- 2º Andar — Parque

Campolim — Sorocabaiso JE 8.047-620.
   

, HI , |

AssinaftiradóCO TANTE Assinatura do CONTRATADO
R VALENTINI Nome: DANIEL DE OfÍVEIRA COSTA

CPF: 082.751.828-14

 

A LUCIMEMARA COMANome: BA so LI DLA

  
Nome:

CPF: SES. Vic ato. 64 CPE: bi Cosa dedo
  

M
CONFORMIDADE o

|

 
  

     a Costa
pucieneNa tê Ê

istontz Ê

Mate. 0102241 45 SP
GAGON ã
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CAIXA 3 OsAA Anexo ao Contrato de Repasse— CondiçõesGerais — SetorPúblico 2
Transferência Voluntária “mag

Grau de Sigilo

PÚBLICO

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulasa seguir:

CONTRATO DE REPASSE Nº 803125/ 2014 / MINISTÉRIODAS CIDADESICAIXA
PROCESSO Nº 2579.1018066-34/2014

CLÁUSULAPRIMEIRA - DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA

1 — São partes integrantes do Contrato de Repasse, independentede transcrição:
a) o Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais;
b) o Anexo ao Contrato de Repasse —- Condições Complementares,específicasde cada Concedente, se for o caso;
c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convêniose Contratos de Repasse (SICONV).

1.1 — A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condição suspensiva, estã condicionada à
apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contrato de Repasse e à análiseé favorável pela CONTRATANTE.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual
periodo, nos termos de ato regulamentardo Concedente.

1.1.2 — O CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das
exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentaçãopela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno
direito do presente Contrato de Repasse, independentede notificação.

CLÁUSULASEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma mútua de cooperação na execuçãodo objeto do Contratode Repasse, são obrigações das partes:

214 - DA CONTRATANTE
+ analisar e aprovar a documentação técnica, institucionale jurídica das propostasselecionadas;

It. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO,e publicar seu extrato, no
Diário Oficial da União (DQU), e respectivas alterações,se for o caso;

Hl. acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos
da CONTRATANTE;

IV. transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desemboiso aprovado,
observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento;w V. comunicar a assinatura e liberação de recursosao Poder Legistativo na forma disposta na fegisiação;

Vt. analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao
Concedente;

Vit. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos timítes de sua competência especifica,
informações relativas ao Contrato de Repasse independentede autorizaçãojudicia!;

Vil. receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO,bem como notificá-lo quando da
não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o
caso, a correspondente Tomada de Contas Especial.

2.2 - DO CONTRATADO  
   

   
 1 consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, Os recursos necessários para

executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no
Piano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do sé
Orçamento;

8. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabele
pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; j

HI. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de methoria, nos termos do Código
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao
Contrato de Repasse;

IV. adotar o disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de ssibiidade das pessoas
portadoras de deficiência fisica ou com mobilidade reduzida; +

27.943 v007 micra 



Anexo ao Contrato de Repasse — CondiçõesGerais— Setor Público —

Transferência Voluntária

selecionar as áreas de intervenção e os beneficiáriosfinais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo
Concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social,
informando à CONTRATANTEsempre que houver alterações;
etaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e
institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem
como apresentar documentos de titutaridade domúnial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos peto órgão ambiental competente e concessionáriasde serviços públicos, conforme q caso, nos termos
da legislação aplicável;
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse,
observando prazos e custos, designando profissionalhabilitado no local da intervenção com a respectiva Anotação
de ResponsabilidadeTécnica (ART):
assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária,
quando detectados pela CONTRATANTEou pelos órgãos de controle:
definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse;
realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade,quando optar pelo regime de execução indireta,
nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011
e sua regulamentação,e demais normas pertinentesà matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais,
a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentáriadiscriminativa do percentual de Bonificação e Despesas
Indiretas (BD!) utilizado e o respectivodetalhamentode sua composição;
prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detafhamento de encargos sociais e do BDI
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso If, da Lei
8.686/93 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União;
observaro disposta no Decreto nº 7.983, de 08 de abri! de 2013, nas licitações que realizar pela Lei 8.668/93, no
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração
firmada pelo representante legal do CONTRATADOacerca do atendimento ao disposto no referido Decreto:
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10,520, de 17 de
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADOa impossibilidadede sua utilização;
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO,ou registro no SICONV que a
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidadea fiscalização dessa obrigação;
prever no edital de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade peta
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidosé da empresa contratada para esta finalidade,
inclusive a promoção de readeguações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto contratado e exercer a fiscalizaçãosobre o CTEF:
registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e
da fiscalização de obras, e os boletins de medições;
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem
como as informações referentesàs dispensase inexigibilidades;
inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse,
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros
contábeis;
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas
etou profissionais participantes do processo de licitação, em especial aq impedimento daquelas em contratar com
o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do
Contrato de Repasse,comunicandotal fato à CONTRATANTE;
apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução fisico-financeira relativos ao Contrato de Repasse, bem
como da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de desemboiso
estabelecido;
responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento
sua execução parcial e for etapa de empreendimento
estimular a participação dos beneficiários finais
Repasse, bem como na manutençãodo patrimôni

f

   do o objeto do Contrato de Repasse prever apenas
r, a fim de assegurar sua funcionalidade;

aboração e implementação do objets, do Contrato de
ado por estes investimentos;”
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XXVI. notificar os partidos politicos, os sindicatos de trabalhadorese as entidades empresariais com sede no municipio
ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade
com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1897, facultada a notificaçãopor meio etetrânico;

XXvilt. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;

XXVHI. divulgar, em qualquer ação promocional relacionadaao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do
Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTEe do Concedente, como
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADOa comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local
onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência minima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de
suspensão da liberação dos recursos financeiros,observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30
de setembro de 1997;

XXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9,504, de
30 de setembro de 1997;

XXX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser reatizados nesse Sistema;

XXXI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTEdestinados à consecução do objeto no prazo fixado
no Contrato de Repasse;

XXXH. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitara sua funcionalidade:

XXxXilt. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios
públicos;

XXXIV. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta bancáriavinculada ao Contratode Repasse em cademeta de
poupança, se O prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusuta Sétima deste Instrumento;

XXXv. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originoua transferência,quando houver;

KXXVi. tomaroutras providências necessáriasà boa execução do objeto do Contratode Repasse.

CLÁUSULATERCEIRA — DO VALOR

3- A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO,atéo limite do valordos Recursosde Repasse fixado no Contrato
de Repasse de acordo com o cronograma de desemboisoe com o plano de aplicaçãoconstantes do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará, ao Contratode Repasse, o valor dos Recursosde Contrapartidafixado no Contrato de
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho à
conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse,
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de
despesa.

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO,

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente,na conta específica vinculada ao Contrato
de Repasse, em agência da CAIXA, isenta à cobrançade tarifas bancárias.

CLÁUSULAQUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 — O CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização
escrita da CONTRATANTE paraoinicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse.    41 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de
repasse na conta vinculada, este se for o caso. f

   4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTEnão será objeto de mediçã
liberação de recursos até a emissão da autorizaçãoacima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar ciente de que a
autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se
reatizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo tumo, em atendimento ao artigo
73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504/97. Pedi
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27.943 v007 micro    



CAIXAEA Anexo ao Contrato de Repasse — CondiçõesGerais— Setor Público —

Transferência Voluntária

CLÁUSULA QUINTA — DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS

5 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou
etapas de execução do objeto e será realizada sob biogueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibitidade
financeira do Concedente e atendidas as exigênciascadastrais vigentes.

5.1 — A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o
cronograma de desembolso, após a autorização para início do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a
execução física e a comprovação do aporte da contrapartidada etapa correspondentee posteriormente a comprovação
financeira da etapa anterior peto CONTRATADO,

5.1.1 — No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à
primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda
parcela e seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTEde relatório de execução com comprovação da
aplicação dos recursos da última parcela liberada.

5.2 — No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seia inferior a R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedente na conta vinculada, ocorrerá
de acordo com q cronograma de desemboliso aprovado, em no máximo três parceias correspondentes a 50% (cinquenta
por cento), 30% ftrinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasseda União.

5.2.1 — Nesse caso, o desbloqueiodos recursosocorrerá após apresentaçãodo relatório de execução de cada etapa do
objeto do contrato de repasse devidamenteatestada pela fiscalizaçãodo CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRADOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão à conta de recursos atocados nos respectivos
orçamentos dos contratantes.

8.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do
Concedente, com incorporação ao Contrato de Repasse medianteApostiamento.

8.2 — A eficácia deste instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos,o Contratode Repassefica automaticamente extinto.

8.2.1 -- No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresentefuncionalidade.

CLÁUSULASÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamentode despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGOU nº 507,
de 24 de novembro de 2011, vedada sua utilizaçãoem finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.4-— A programação e a execução financeira deverão ser realizadasem separado, de acordo com a natureza e a fonte
de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV, no minimo, as seguintes
informações:
| - a destinação do recurso;
4 - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando foro caso;
HI - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
tV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativaao pagamento;
V- a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou
documentos contábeis.

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o
beneficiário final da despesa:
a) por ato da autoridade máxima do Concedente;
b) na execução dao objeto pelo CONTRATADOpor regime dirgt       c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos lizados às próprias custas dec es de atrasos na
tiberação de recursos pelo Concedentee em valores alé: contrapartida a
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7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse,
pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela
CONTRATANTE, e abservado o limite de R$ 800,00 (oitocentosreais) por fornecedor ou prestador de serviços.

TA - Os recursos transferidos pela CONTRATANTEnão poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência do Contrato de Repasse,permitido o pagamentode despesas posteriormentedesde que
comprovadamente realizadas na vigência do Contrato de Repassee se expressamenteautorizado pelo Concedente.

7.5- Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto
para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto tastreada em titulos da divida pública federat, quando a sua utilizaçãoestiver prevista para prazo menor
que um mês,

7.54 — À aplicação dos recursos, creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto
prazo será automática, após assinafura pelo CONTRATADO de respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADOresponsávelpela aplicação em cademeta de poupança por intermédio
do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursostransferidosfor igual ou superior a um mês.

7.5.2 — Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse
para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo específico que
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilizaçãocomo contrapartida.

75.21 — Todos os rendimentos provenientesda aplicação dos recursosdas contas correntes, no caso de obras e
serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferior a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta
mil reais), devem ser devolvidos à conta única do Tesouro &o final da execução do objeto contratado,

7.5.2.2 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentesda aplicação dos recursos, que comprometam a execução do
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicionalde contrapartida.

7.6 — Eventuais saidos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contratode
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição, sob pena da imediata instauraçãode Tomada de Contas Especial do responsável.

7.8.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidadedos recursos transferidos e da
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida
exclusivamente sobre q repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado,

7.7 — Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados
monetariamente, a partir da data do recebimento,na forma da legislaçãoaplicável, nos seguintes casos:
a; quando não for executado totalmente o objeto pactuado neste Instrumento;
b) quando não for executado parcialmenteo objeto pactuado neste Instrumento;
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar,a respectivaprestaçãode contas parcial ou final;
d) quando os recursos forem utilizados em finalidadediversa da estabelecida neste Instrumento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no
tem 7.5.2;
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordocom as disposiçõesdo contrato cetebrado.

7.174 - Na hipótese prevista no item 7,7, alínea “a”, os recursosque permaneceramna conta especifica, sem terem sido
desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos
termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. Após esse
período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser deduzidos os rendimentos de
aplicação.      

     

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b”, em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Piano de Trabalho, acrescidos do resultado da
aplicação financeira, nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigênci
contratual. Após esse periodo aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podend
deduzidos os rendimentos de aplicação.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b", em que a parte executada não apresente funcionalidáde
devolução da totalidade dos recursos liberados acrescidosdo resultado da aplicação financeira, nos termos do fem 7: ,

ocorrerá aplicando-se sobre os recursos eventualmente gastos, o mesmo percentual

el m por cento) ao mês,

N 5a À

   

aplicados durante todo o periodo em caderneta de poupança, no prazo de até 30 (trinta)
do Contrato de Repasse. Após esse periodo aplicar-se-á IPCA mais juros de mora d
podendo ser deduzidos os rendimentosde aplicação. ee
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774 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 77,3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela |

CONTRATANTE. |

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “d”, será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC,
acumulada mensalmente, até o úllimo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de
1% (um por cento) no mês de efetivaçãoda devoluçãodos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

  

    

    

 

  

  

  

   

  

   

 

   

 

   

   

  

   

  

7.751 — Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do
vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse periodo instaurar-se-á
Tomada de Contas Especial.

7.8 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADOde prestar contas dos recursos recebidos e
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e
manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULAOITAVA — DOS BENS REMANESCENTESAO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentesdo Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da O
sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS

9 - O Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à
CONTRATANTE o acompanhamentoe avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 —- Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in joco com o propósito do
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse,
observadas as normas legais e regulamentarespertinentesao assunto.

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-
financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade
de assumir ou transferir a responsabilidadeda execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que
venha a ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOSE DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADOa registrar, em sua contabilidadeanalítica, em conta específica do grupo vincutado ao
ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo
financeiro, com subcontas identificandoo Contrato de Repassee a especificaçãoda despesa. q
10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisqueroutros documentos comprobatóriosde despesas serão emitidos em
nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de
controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10.1.1 — O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos à
CONTRATANTE sempre que houver solicitação,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas
condições fixadas no Contrato de Repasse.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo
máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação,ou recolhimentodos recursos, incluidos os rendimentos da aplicação
no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC,

 11.2 - Caso o CONTRATADO não apresente a prestaç
anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONT!
dever de prestar contas e comunicaráo fato ao órgão

e contas nem devolva os recursos nos termos do item
E registrará a inadimplência no SICONV por omissão do

ontabilidadeanalítica, para fins de instauração de Tomada de
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Transferência Voluntária

Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de
Repasse firmado pelo seu antecessor.

11.3.1 — Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no SICONV
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3.2- Quando a impossibilidadede prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador
solicitará a instauração de tomada de contas especial.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESASEXTRAORDINÁRIAS

12 - O CONTRATADO é responsável petas despesas extraordináriasincorridas pela CONTRATANTE,quando solicitar:
a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenhariae de trabalho social, quando houver;
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente;
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do

CONTRATADO.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle intemo e externo da União, sem efidir a
competência dos órgãos de controle intemo e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13,1 — É tivre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Intemo ao qual esteja subordinada a
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionadosdireta ou indiretamente com o
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE,
durante o periodo de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da
autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 2.504, de 30 de setembrode 1997.

14,1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente
destacada a participação da CONTRATANTE, do Concedente, bem como o objeto de aplicação dos recursos,
observado o disposto no $ 1º do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitaçõesímpostaspela Eleitoralnº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao término de suavigência,
constantes no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da
CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato supervenienteque impeça a consecuçãodo objeto no prazo acordado.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃOE DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os beneficios
adquiridos no mesmo periodo, aplicando, no que couber, a Portaria InterministerialMPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de
novembro de 2011 e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimentode qualquer das Cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificação de qualquer,

fcircunstância que enseje a instauraçãode Tomada de Contas Especial. A

  
 

16.14 — À rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos£
União Federal, ensejará a instauraçãode Tomada de Contas Especial. ÊP 4
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTOJUDICIALLIMINAR

17 — À existência de restrição do CONTRATADOnão foi considerada óbice à celebração do presente instrumento, em
razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionadaà decisão final.

17.14 — Ainda que posteriormente regularizadaa restriçãoapontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a
rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na
forma da Legistaçãoem vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidadede ajustamento da sua programação de execução fisica e
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo
de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação
da CONTRATANTE.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos
por responsabilidade do Concedente, será promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso
verificado, fazendo disso imediato comunicadoao CONTRATADO.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contratode Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusivado Concedente.

18.3 — É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do abjeto contratado, desde que
devidamente justificado e aprovado peia CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS REGISTROSDE OCORRÊNCIASE DAS COMUNICAÇÕES

49 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser
apresentados em original ou em cópia autenticada.

19,t — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se
entregues por carta protocolada,telegrama ou fax, nos endereçosdescritos no Contrato de Repasse,

CLÁUSULAVIGÉSIMA - DO FORO

20 — Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

abaixo, para que surta seus efeitosjurídicos e legais, em juizo e fora dele, senda, êxtráidas as respectivas cópias, que
terão o mesmo valordo original.

Sorocaba A
E, por estarem assim justos e pactuados, mam este Instrumento, que será end, 0 peijas partes e pelas testemunhas
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CONTRATO DE REPASSE Nº 803125 / 2014 / MINISTÉRIODAS CIDADES/CAIXA
PROCESSO Nº 2579.1016066-34/2014

MINISTÉRIO DAS CIDADES

1 — No caso de contratação de operações no âmbito do Ministériodas Cidades,o CONTRATADOdeve:
a) transferir a posse «e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da
Prestação de Contas, caso a operação prevejao item de investimentode regularizaçãofundiária:
b) apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para aprovação
da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, residuos
sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadasnos programashabitacionais;
c) estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTEdo produto inicial relativo à metodologia implicará a rescisão
contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados,
no caso de operações de Plano Diretor, Risco e RegularizaçãoFundiária;
d) estar ciente que a liberação da última parceta fica condiciona à comprovaçãoda regularizaçãoefetiva da situação da
delegação ou concessão firmada entre o municipio e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa
Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for
apresentada por termo de compromisso;
e) garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentesq fornecimento, a manu nção e a operação dos sistemas de
abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratalpento dos residuos sólidos, de
coleta de esgotos pluviais, de pavimentação púbfica e de rede de distribuição de ik elétrica e iluminação pública,

N | de 2014

no que couber,

NV Mn al
Assinatura do CONTRÁTA
Nome: SANDRO VIMER VALENTIN!

CPE: 039.900 718907
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
MEMORIAL DESCRITIVO

ASSUNTO: Recapeamento Asfáltica de Via Pública Urbana Urbanas, no

Município de São Roque/SP.

LOCALIDADE: Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São

Roque -SP.

Área 4.608,47 m?

1.0 OBJETO

Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recape.

2.0 NORMAS PARA EXECUÇÃO

2.1 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as

diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação

das propostas técnicas para execução da pavimentação acima mencionada.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e das Concessionárias locais.

Na execução da obra ficará a cargo da Contratada a implantação do canteiro

de obras, dimensionado de acordo com o porte e necessidades da obra, barracão de

obras, mão de obra, material, instalações provisórias, equipamentos, transporte

interno e externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá apresentar laudos técnicos de institutos especializados,

provas de carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque.

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a pavimentação a fim

de se familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar

qualquer dúvida quanto à situação da via e entorno do local onde será realizada a

intervenção.   Página 1 de 10 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
Deverá também ser fixada no local da obra e com total visibilidade, uma placa

padrão Ministério do Turismo de 2,40 x 1,20 m, conforme “Manual Visual de Placas e

Adesivos de Obras” encontradas no site da Caixa Econômica Federal; sendo que as

liberações das medições terão como pré-requisito a instalação da mesma. A

instalação da mesma é de responsabilidade da Contratada e deverá ser mantida em

perfeito estado de conservação.

Durante a execução dos serviços, a contratada deverá manter sempre

atualizado o diário de obras, de modo que seja sempre informado as frentes de

serviços em execução, o efetivo de mão de obra, o efetivo dos equipamentos em

operação, as informações climáticas do dia (manháã/tarde/noite),assim como as €&

ocorrências de obras e os apontamentos que se fizerem necessários.

A CONTRATADA deverá manter uma equipe de topografia para controle de

níveis durante todo o período da obra, verificando inclinações e demais para que

garanta a qualidade dos serviços executados.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da

totalidade das obras objeto do presente contrato, inclusive pelas obras e/ou serviços

subcontratados, pela administração, coordenação e fiscalização dos serviços

pertinentes, e consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, no exercício dessas

atividades, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar por si, por seus

prepostos ou empregados, ao poder público, à Prefeitura Municipal da Estância &
Turística de São Roque ou a terceiros. O acompanhamento técnico da obra será

efetuado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque e não exclui

ou reduz tal responsabilidade.

A CONTRATADA será responsável pela análise da suficiência quantitativa e

qualitativa, pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como

por todos os elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de

São Roque, para a execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em

nenhuma hipótese, a alegação de ignorância dos mesmos.

  Página2de10 | | | 
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2.2 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

É de responsabilidade da Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de

toda a mão-de-obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições

fiscais, que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a

serem instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança,

Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código

Civil, pelo aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos

serviços.

Ficará a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja

nenhuma perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da

Prefeitura.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo

com o projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela

Contratada.

Na execução dos serviços, todos os materiais e suas aplicações ou

instalações devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas

contidas no manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

A Contratada deverá manter a obra limpa e em total segurança, bem como

manter um engenheiro e um mestre de obras diariamente.

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de

proteção individual (EPl) e todos os equipamentos necessários para segurança dos

mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentaspara o bom andamento da obra.

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da NR 18. O

   Página 3 de 10  
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descumprimento dessas normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa

exclusiva da Contratada.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou

acordo coletivo que tenha incidência no Município.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto à colocação de tapumes ou barreiras

de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR

18 — item 18.30.

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e

segurança do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento,

comunicará à GRT / Itapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem &
prejuízo de eventuais medidas com vistas à resolução do contrato de forma

administrativa.

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições,

Relatório Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento

das normas de medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da

NR 18.

2.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em &
hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem

antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento.

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento,

responsável pelas orientações técnicas.

2.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do

contrato a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) ou Registro de

Responsabilidade Técnica como responsável técnico pela execução, bem como a

declaração de execução e o cronograma físico. (4
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3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o

projeto.

A fresagem consiste no fornecimento de mão de obra necessária e dos

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento

asfáltico até 5 cm de espessura das bordas das ruas, com largura de 80 cm, por

meio de fresadora a frio; a varrição manual da pista; a seleção e a acomodação

manual do entulho em lotes. Remunera também o fornecimento de água necessária

á execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da fresadora. Normas

técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114.

4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material

betuminoso diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já

existente, para assegurar sua perfeita ligação com um novo, revestimento

betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

Cc) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação.

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da

fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-2-C.

A varredura da superfície a ser imprimada deverá ser feita com vassoura

mecânica especifica e de modo que remova completamente toda terra

poeira e outros materiais estranhos.

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície

seque perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de

serem aplicados MCs (cura média). O material removido pela limpeza terá o

destino que a fiscalizaçãodeterminar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão,

nos limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966   Página 5 de 10
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e na razão de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização

determinar. Deverá ser feita uma aplicação de material betuminoso nos lugares a

juízo da Fiscalização.

Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o

período de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos CMs (cura média).

Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A

superfície imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que

seja colocado o revestimento.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação,

mobilização e desmobilização.

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo

CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente,

executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas;

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final (4,0

cm). A declividade do centro do pavimento em direção à sarjeta será de

aproximadamente2%.
Está previsto o material posto obra, fornecimento de equipamentos, materiais e

mão de obra necessários para a execução de camada para base de pista de

rolamento em concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços:

fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e

material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação,

descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

Deverá ser apresentado Laudo Técnico de Controle Tecnológico dos

serviços de pavimentação asfáltica acompanhado o resultado dos ensaios em

cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT. Tal laudo se

faz imprescindível até a aprovação do último Boletim de Medição da CAIXA GIGOV

Sorocaba, sendo condicionante para o desbloqueio de recursos a apresentação dos

laudos.  
Página 6 de 10  
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Sinalização viária deverá obedecer às normas dos manuais “Sinalização

Vertical de Regulamentação” — Volume |, CONTRAN/DENATRAM, publicado por

meio da Resolução Nº 180 e de “Sinalização Horizontal” —- Volume IV,

CONTRAM/DENATRAM, publicado por meio da Resolução nº 236.

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem

seguir os padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem

estar de acordo com as especificações de materiais do DER/SP e com as normas

técnicas da ABNT.

A locação das sinalizações estão descritas no projeto “Recapeamento

Asfáltico de Vias Públicas Urbanas no Município de São Roque —

SP.PLANTA DE SINALIZAÇÃO” Folha 2/2.

6.0 MEDIÇÃO E PAGAMENTO

As medições deverão ser encaminhadas ao Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas vias, no

intuito que, as documentações sejam devidamente protocoladas neste

Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme

execução das atividades do período, sendo que a planilha deverá possuir as

fórmulas necessárias, a fim de evitar erros e distorções em valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos:

e Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período;

e Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período,

devidamente cotadas e acompanhadas das legendas necessárias;

e Relatório fotográfico dos serviços medidos no período (fotos numeradas em

ordem e datadas);

e Relatório de Controle Tecnológico e Qualidade (Resultados dos ensaios e

parecer quanto aos resultados obtidos)

e Diários de Obra, correspondente ao período de medição (Devidamente

preenchido e assinado pela CONTRATADAepela CONTRATANTE). 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
e Apresentar documentação que comprove que a aquisição de produtos e

subprodutos florestais foram adquiridos de procedência legal. Quando for de origem

nativa da flora brasileira deverá ser adquirida de fornecedores devidamente

cadastrados no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no

Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora

Brasileira — CADMADEIRA". Fazendo-se necessário a apresentação de Guias

Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados

para o controle de produtos e subprodutos florestais.

e Para aprovaçãoe liberação da última medição, a Contratada deve cumprir 6
todo o objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à

execução dos serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências

com relação aos documentos necessários para liberação da medição e

comprovação da conclusão dos serviços.

e A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal.

A liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do

governo federal para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor

do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de

liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez)

dias úteis após apresentação da nota fiscal. “&

7.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados

no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São

Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira —

CADMADEIRA.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e

Página 8 de 10 d    
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
subprodutos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008.

Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de

Compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo

o mesmo um dos requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de

madeira apresentardocumentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação

será condicionada à apresentação, análise e aprovação de documentos

e comprobatórios de origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a

CONTRATADA comprovar, com documentação hábil, que as aquisições foram

efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se

necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal

(DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos

florestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte

da CONTRATADA, fundamentadono artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666

de 21 de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos

artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

”
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

8.0 LIMPEZA FINAL

A obra deverá ser entregue completamente limpa e em perfeitas condições de

Uso.

9.0 PRAZO

O prazo para execução da obra deverá ser de 90 (noventa) dias.

São Roque, 29 de Março de 2021.

    
Marcos Giarélli de Toledo

Diretor do Depart nto de Planejamento 
José Carlos Silva Fidelis

Chefe da Divisão de Obras — DPB
CREA nº 5070478029

ART nº 28027230210289160
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PREFEITURA DA ESTÂNC
TURÍSTICA DE SÃO ROQUESTADO D E S À Oo PAULO

DECRETO N.º 9.097
De 18 de setembro de 2019

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos fornecedores

de produtos e subprodutos de origem nativa da flora
brasileira, de manter registro cadastral no Cadastro Estadual
das Pessoas Jurídicas que Comercializam Produtos e Sub-
Produtos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira -
CADMADEIRA, para a participação de processos de
aquisição, licitação e contratação de obras públicas.

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da Estância
Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que o artigo 46, da Lei Federal nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1.998, obriga o porte de licença na
comercialização de produtos de origem vegetal, bem como a
necessidade de aperfeiçoar os instrumentos de controle de uso
legal do Governo Municipal, tanto nas aquisições, com prioridade
ao exercício de compras públicas sustentáveis, quanto nas
edificações locais, que utilizam produtos e subprodutos florestais
de origem nativa,

DECRETA:

Art. 1º Todas as contratações de obras e serviços de
engenharia, realizadas no âmbito da Administração Municipal, que envolvam o
emprego de produtos e subprodutos florestais listados no artigo 1º, do Decreto
Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2008, deverão, a partir da data de
publicação deste decreto, contemplar, no processo de licitação, a exigência de
que esses bens sejam adquiridos de pessoa jurídica cadastrada no "Cadastro
Estadual das Pessoas Jurídicas que Comercializam, no Estado de São Paulo,
Produtos e Sub-produtos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira -
CADMADEIRA".

8 1º. No projeto básico e no projeto executivo de obras
e serviços de engenharia, que envolvam o emprego de madeira, observadas as
disposições deste artigo, deverão ser especificados, obrigatoriamente, os seus
respectivos tipos, objeto de utilização.

fi   



PREFEITURA DA ESTÂNCI
TURISTICA DE SÃO ROQU

Ã oPe ESTADO D E s PAULO
Decreto 9.097/2019

  

S 2º. O edital de licitação de obras e serviços de
engenharia deverá estabelecer para a fase de habilitação, entre os requisitos de
qualificação técnica, a exigência de apresentação, pelos licitantes, de declaração
de compromisso, conforme modelo no Anexo Único, deste decreto, referente à
utilização de produtos e subprodutosde madeira de origem exótica.

$ 3º. No caso de utilização de produtos e subprodutos
listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2.008, os
licitantes interessados ficarão obrigados a sua aquisição, somente por meio de
pessoa jurídica devidamente cadastrada no CADMADEIRA.

Art. 2º Os contratos que tenham por objeto a execução
de obras ou a prestação de serviços de engenharia deverão conter cláusulas
específicasque indiquem, necessariamente:

| - a obrigatoriedade de utilização de produtos ou
subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa, que tenham
procedência legal;

Il - que em cada medição, como condição para
recebimento das obras ou serviços de engenharia executados, que o contratado
ficará obrigado a apresentação, ao responsável pelo recebimento, de notas fiscais
de aquisição de produtos e subprodutos de madeira, acompanhadas de
declaração de emprego apenas daqueles de origem exótica;

Ill - no caso de uso ou utilização de produtos ou
subprodutos listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 93.047, de 2 de junho
de 2.008, o contratado fica obrigado a comprovar, com documentação hábil, que
as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no
CADMADEIRA;

IV - a previsão de rescisão de contrato, caso não haja o
cumprimento por parte dos contratadosdos requisitos insertos nos incisos |, Ile Ill
deste artigo, com fundamento no artigo 78, incisos | e Il, da Lei federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos
artigos 86 a 88, do referido diploma legal;

V - aplicar-se-á também, ao disposto no inciso anterior,
a sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública,
pelo período de até 3 (três) anos, nos termos do artigo 72, 8 8º, inciso V, da Lei
federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1.998, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes, independentemente de responsabilização na esfera
criminal.

nt
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  PREFEITURA DA ESTÂNCI
TURISTICA DE SÃO ROQUSs ESTADO DE S À O PAULO

Decreto 9.097/2019

 
$ 1º. A situação cadastral do fornecedor dos produtos e

subprodutos listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho
de 2008, deste decreto, deverá ser conferida eletronicamente, após as medições
da execução do contrato, pelo responsável por seu acompanhamento.

8 2º. Os processos de contratação de obras e serviços
de engenharia deverão ser instruídos pelo responsável designado para o seu
acompanhamento, com as faturas e notas fiscais pertinentes, os comprovantes da
legalidade da madeira utilizada, tais como:

| - Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal -
DOF -, ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e
subprodutos florestais, mais o comprovante de cadastramento do fornecedor
perante o CADMADEIRA.

Art. 3º A autorização do pagamento referente ao objeto
da contratação da licitação será condicionada à apresentação, análise e
aprovação de documentos comprobatórios de origem de produtos e subprodutos
florestais, listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de
2.008, adquiridos como materiais a serem empregados nas obras.

Art. 4º Os interessados terão o prazo de 180 dias,
contados a partir da data de publicação deste decreto municipal, para
regularização e apresentação dos documentos previstos e exigidos na forma dos
artigos anteriores.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 18/09/19

Mo
E

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

PUBLICADO EM 18 DE SETEMBRO DE 2019, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
PLANILHAQUANTITATIVA - RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO 8031252014

           OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO
Tipo de Intervenção: RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS
Endereço: JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA, EM SÃO ROQUE/SP. Investimento:
TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

Descrição dos Serviços : : Custo Total

RECAPEAMENTO &DIVIO!
01.01.01 96402 Sinapi-Jan/21 Execução De Pintura De Ligação Com EmulsãoAsfáltica Rr-2C. Af 11/2019 m2 4608,47 R$ - &DIV/O!

01.01.02 95995 Sinapi-Jan/21 Execução De PavimentoCom AplicaçãoDe ConcretoAsfáltico, Camada De Rolamento - ExclusiveCarga E ms 184,34 R$ . HDIVIO!
Transporte. Af 11/2019

aca TransporteCom CaminhãoBasculante De 10 Mº, Em Via Urbana Em RevestimentoPrimário (Unidade: .
01.01.03 93589 Sinapi-Jan/21 M3Xkm). Af 07/2020 m3xkm 5991,05 R$ &DIV/O!

01.02 SINALIZAÇÃO REGULAMENTAR R$ - HDIVIO!

01.02.01 72947 Sinapi-Jan/21 SinalizacaoHorizontal Com Tinta Retrorrefletiva A Base De Resina Acrilica Com Microesferas De Vidro m2 263,81 R$ - &DIV/0!

01.02.02 34723 Sinapi-Jan/21 Placa De SinalizacaoEm Chapa De Aco Num 16 Com Pintura Refletiva m2 2,78 R$ - &DIV/0!

01.02.03 7701 Sinapi-Jan/21 Tubo Aco GalvanizadoCom Costura, Classe Media, Dn 2.1/2", E = *3,65* Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr 5580) m 30,00 R$ - &DIV/0!            
TOTAL GERAL HDIV/0!
TOTAL GERAL COM BDI Adi Ai
Foi consideradoarredondamentode duas casas decimaispara Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamosarredondamentode duas casas decimaisapós a vírgula.As

empresasProponentes devem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.

       Para elaboraçãodo orçamentofoi utilizado boletim sem desoneração. São Roque 27 de maio de 2021

Marcos Gianelli de Toledo José Carlos Silva Fidelis
Diretor do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente Engenheiro Civil / ResponsávelOrçamentista

CREA nº 5070478029
ART 28027230210289160     
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADODE SÃO PAULO

                  
  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE
É Plan Vas OXCÇGNAE f 1 T+ Gas

OBRA: RECAPEAMENTOASFALTICO
Tipo de Intervenção: RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS
Endereço: JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA, EM SÃO ROQUEI/SP. Investimento: R$ 243.259,77
TAB. REF.: Sinapi-Jan/21

UT) Código ; Descrição dos Serviços - e)(eR [O TEireRiP Custo Total
= o RECURSOSPROVENIENTESDOCONTRATODEREPASSE cs 19726888 100,00%

01.01 RECAPEAMENTO o R$ 188.893,14 95,76%

01.01.01 96402 Sinapi-Jan/21 Execução De Pintura De LigaçãoCom Emulsão AsfálticaRr-2C. Af 11/2019 m2 4608,47 1,96 R$ 9.032,60 4,58%

010102 95995 Sinapi-Jan/21 Execução De PavimentoCom Aplicação De ConcretoAsfáltico,CamadaDe Rolamento- ExclusiveCarga E m3 184,34 923,05 R$ 170.155,04 86,26%
Transporte. Af 11/2019

a = : - FE : :

01.01.03 93589 Sinapi-Jan/21 a BasculanteDe 10 Mº, Em Via Urbana Em RevestimentoPrimário(Unidade: sm 5991,05 1.62 R$ 9.705,50 4.92%

01.02 SINALIZAÇÃOREGULAMENTAR R$ 8.365,84 4,24%

01.02.01 72947 Sinapi-Jan/21 Sinalizacao Horizontal Com Tinta RetrorrefletivaA Base De Resina Acrilica Com MicroesferasDe Vidro m2 263,81 16,82 R$ 4.437,28 2,25%
01.02.02 34723 Sinapi-Jan/21 Placa De SinalizacaoEm Chapa De Aco Num 16 Com Pintura Refletiva m2 2,78 462,00 R$ 1.284,36 0,65%
01.02.03 7701 Sinapi-Jan/21 Tubo Aco GalvanizadoCom Costura, Classe Media, Dn 2.1/2" E = "3,65" Mm, Peso *6,51* Ka/M (Nbr 5580) m 30,00 88,14 R$ 2.644,20 1,34%         

TOTAL GERAL 197.258,98
TOTAL GERAL COM BDI 243.259,77

Foi consideradoarredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamosarredondamentode duas casas decimaisapós a virgula.As
empresas Proponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.
     Assinado de formadigital por São Roque 29 de março de 2021

MARCOS GIANELLI DE MARCOS GIANELLI DE JOSE CARLOS SILVA Assinadode formadigital porJOSE

TOLEDO:20506451801TOLEDO:20506451801 CARLOS SILVA FIDELIS:39734733826
' Dados: 2021.03.29 16:13:19-03'00' FIDELIS:39734733826 Dados: 2021.03.2910:58:05-03'00'

Marcos Gianelli de Toledo José Carlos Silva Fidelis
Diretor do Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente EngenheiroCivil / ResponsávelOrçamentista

CREA nº 5070478029
ART 28027230210289160     



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍÓRCA DE SÃO ROQUE G

, ESTADO DE SÃO o
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO- RECURSOSPROVENIENTESDO CONVÊNIO
8031252014

 
OBRA: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

Tipo de Intervenção: RECAPEAMENTO ASFÁLTICODE VIAS PÚBLICASURBANAS

JARDIMCONCEIÇÃO, VILA AMARALE PARQUE ALIANÇA,EM SÃO ROQUEISP.   Investimento: R$ 243.259,77

    Endereço:

Descrição Valor do o
R  

 

            
     01 RECURSOSPROVENIENTES DO CONVÊNIO 100,00% R$ 243.259,77 | dE : oe É

R$ 14.595,59 R$ 97.303,91 R$ 131.360,28

Porcentagem mensal (%) 6,00% 40,00% 54,00%

Sub-Total 100%| R$ 243.259,77| R$ 14.595,59| R$ 97.303,91| R$ 131.360,27

111.899,50 R$ 243.259,77
 

[E 243.259,77 R$ ERRAEE Clio] 
Obs. O desembolsofinanceiromensal não pode ser superiorao valor de 54,00 % do total do orçamento.

São Roque 29 de março de 2021  
Engenheiro Civil // Responsável Orçamentista

CREA nº 5070478029
ART 28027230210289160

 



PLANILHA PROPONENTE - RECURSOSPROVENIENTESDO CONVÊNIO8031252014
* OBRA: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

Tipode  pECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICASURBANAS
Intervenção: . º
Endereço: JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA, EM SÃO ROQUEISP. Investimento:
TAB. REF.: - SEM

RECAPEAMENTO HDIVIO!

01.01.01 Jan/21 De Pintura De Com EmulsãoAsfáltica Rr-2C. Af 11/2019 47 &DIV/O!

01.01.02 Sinapi-Jan/21 Execução AGE Com Aplicação De ConcretoAsfáltico, CamadaDe Rolamento- ExclusiveCarga E 184,34 HDIVIO!

rar s : E a T E01.01.03 Sinapi-Jan/21 ransporteCom CaminhãoBasculanteDe 10 Mº, Em Via Urbana Em RevestimentoPrimário(Unidade:
5991,05 &DIVIO!

SINALIZAÇÃO REGULAMENTAR HDIVIO!

01.02.01 Sinapi-Jan/21 SinalizacaoHorizontalCom Tinta RetrorrefletivaA Base De ResinaAcrilica Com MicroesferasDe Vidro HDIVIO!

01.02.02 Placa De SinalizacaoEm De Aco Num 16 Com Pintura Refletiva &DIV/O!

01.02.03 Sinapi-Jan/21 Tubo Aco GalvanizadoCom Costura, Classe Media, Dn 2.1/2", E = *3,65* Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr HDIVIO!

para ; Ê os
empresasProponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.
Para elaboraçãodo orçamentofoi utilizado boletim sem desoneração. São Roquexx de xxxde 2021 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

RESUMO - RECURSOSPROVENIENTESDO CONVÊNIO8031252014  
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipode  PECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS URBANAS
Intervenção:

Endereço: JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARALE PARQUE ALIANÇA,EM SÃO ROQUEISP. Investimento: R$ 243.259,77

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO 
  

VALOR TOTAL VALOR TOTAL
(oE BDI) (com BDI)

DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS TOTAL GERAL 197.258,98 R$ 243.259,77 100,00%

São Roque 27 de maio de 2021 
    

Marcos Giantlli de Toledo José Silva Fidelis
Diretor do Departaprênto-d anejamento e Meio Ambiente Engenheiro Civil & Responsável Orçamentista

CREA nº 5070478029
 ART 28027230210289160 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SAO ROQUE

ESTADODE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
PLANILHAQUANTITATIVA - RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO

RECAPEAMENTOASFÁLTICO
Tipo de Intervenção: FRESAGEM PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS
Endereço : JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA, EM SÃO ROQUE/SP. Investimento:
TAB. REF.: s - SEM

01.01 DEMOLIÇÃO HDIVIO!
01.01.01 96001 Jan/21 ]F De PavimentoAsfáltico Até 5,0 Cm) - Exclusive T . Af 11/2019 &DIV/O!

E ni Manobra E DescargaDe Entulho Em CaminhãoBasculante6 Mº - Carga Com Escavadeira0d: - FR &DIV/O!Rue Fauna Sinaphlan21 |uigráuica De 0,80 Mº/111Hp)E Livre : M3). Af 07/2020
FR) E E - 7 g E

01.01.03 97918 Sinapi-Jan/21 ole da lb BasculanteDe 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Dmt Até 30 Km (Unidade: . HDIV/O!

para os
empresas Proponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.

Para elaboraçãodo orçamentofoi utilizado boletim sem desoneração. Vh São Roque 07 de maio de 2021

e
>  e Silva FidelisDiretor do e Meio Ambiente Engenhei ivil/ ResponsávelOrçamentista

CREA nº 5070478029
ART 28027230210289160 



Tipo de Intervenção:
Endereço :

TAB. REF.:

01.01.01 96001

01.01.02 100981

01.01.03 97918

Diretor do e e
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE |

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO

RECAPEAMENTOASFÁLTICO
FRESAGEM PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS
JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA, EM SÃO ROQUE/SP. Investimento: R$ 8.093,64
s - SEM O

DEMOLIÇÃO 6.563,12 100,00%
Jan/21 |F De PavimentoAsfáltico Até 5,0 Cm) - ExclusiveT . Af 11/2019 5.686,72 86,65%Er E É

Sinapi-Jan/21 Carga,Manobra E DescargaDe EntulhoEm CaminhãoBasculante 6 Mº -Carga Com Escavadeira 352,95 5.38%
Hidráulica De 0,80 M*/111 E Livre : M3). Af 07/2020

ER E E E ; E E

Sinapi-Jan/21 a Caminhão Basculante De 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,DmtAté 30 Km (Unidade: 523,45 7.98%

para os
empresas Proponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha. .

Para elaboraçãodo orçamentofoi utilizadoboletim sem desoneração. São Roque27 de maio de 2021

) va

|

E .e
é Carlos Silva Fidelis

e Meio Ambiente Engenheiro Cyil/ Responsável Orçamentista
REA nº 5070478029

ART 28027230210289160



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO   

          
   OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervenção: FRESAGEM PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS Investimento: R$ 8.093,64
Endereço: JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA, EM SÃO ROQUE/SP.

Ra Peso EI ode [oRITA LeTo ESAto Descrição
PO R$

01 RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO - DEMOLIÇÃO 100,00% R$ 8.093,64
R$ 8.093,64

Sub-Total 100% R$ 8.093,64| R$ 8.093,64
    

Total Geral 8.093,64 R$ 8.093,64 
São Roque 27 de maio de 2021

     Diretor do e Planejamento e Meio Ambiente |

AApr puros Silva Fidelis
Engenheiro Civil / Responsável Orçamentista

CREA nº 5070478029
ART 28027230210289160   



 
Obs: célulasem amarelo é o local que o proponentedeverá preencher

PLANILHA PROPONENTE - RECURSOS PROVENIENTESDO MUNICÍPIO

| OBRA: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
4 e

Tipode 'FRESAGEM PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICODE VIAS PÚBLICASURBANAS
Intervenção:
Endereço: JARDIMCONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA, EM SÃO ROQUE/SP.
TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

Cód cid Las o dos Serviço

Investimento:        Aid Eus cERReel   
          

Obs: célulasem amarelo é o local que o proponentedeverá preencher

 

01.01 DEMOLIÇÃO R$ HDIVIO!

01.01.01 96001 Sinapi-Jan/21 | |Fresagem De PavimentoAsfáltico (ProfundidadeAté 5,0 Cm) - ExclusiveTransporte.Af 11/2019 m2 1172,52 R$ - &DIV/O!is Carga, ManobraE DescargaDe EntulhoEm CaminhãoBasculante6 Mº - Carga Com Escavadeira.01. - - 10!
01,04/02 100984 Sinapi-Jan/21 |jidráulica (CaçambaDe 0,80 Mº/ 111 Hp) E DescargaLivre (Unidade:M3). Af 07/2020 ma s869 o EPrvo
01.01.03 97918 Sinapi-Jan/21 TransporteCom CaminhãoBasculanteDe 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Dmt Até 30 Km (Unidade: Baia 42214 R$ . EDIVIO!

Txkm). Af 07/2020

TOTAL GERAL E Eat
TOTAL GERAL COM BD! a HDIVIO!

Foi consideradoarredondamentode duas casas decimais para Quantidade;Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamosarredondamentode duas casasdecimaisapósa vírgula.
As empresasProponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.

Para elaboraçãodo orçamentofoi utilizado boletim sem desoneração. São Roquexx de xxx de 2021     

 



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

RESUMO - RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO  
 

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO
Tipo de Intervenção: FRESAGEMPARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICASURBANAS

Endereço: JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA, EM SÃO ROQUE/SP. Investimento: R$ 8.093,64

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO 
VALOR TOTAL VALOR TOTAL

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS RR) ARDE ERRAR Re: ERRA! ERRO

São Roque 27 de maio de 2021

y||
í

los Silva Fidelis
Engenheir Responsável Orçamentista

EA nº 5070478029
ART 28027230210289160

   
 

 



é €   
            ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE
PLANILHAQUANTITATIVA - RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO
Tipo de Intervenção: PLACA DE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS
Endereço : JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA, EM SÃO ROQUEISP. Investimento:
TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

OdIgo Re BI: ao do ç ? Gio $ O 10 fo

01.01 PLACA DE OBRA R$ - HDIVIO!

01.01.01 | 4813 Sinapi-Jan/21 Placa De Obra (Para ConstrucaoCivil) Em ChapaGalvanizada*N. 22*, Adesivada,De *24 X 1,2*M m2 1 2,88 I [R$ - &DIV/0!

e à A 8 t

OIA pés $ =1B ABERTA

Foi consideradoarredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; CustoTotal. Para os cálculos utilizamosarredondamentode duas casas decimaisapós a vírgula.As
empresas Proponentes devem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.

Para elaboraçãodo orçamentofoi utilizado boletim sem desoneração. = São Roque 27 de maio de 2021

o“ Pol
o anelli de Toledo José Carlos Silva Fidelis

Diretor do, Depai entg' de Planejamento e Meio Ambiente Engenheiro Sivil / ResponsávelOrçamentista
CREA nº 5070478029

ART 28027230210289160    
  

/ PÁG. 1/1a
   



É 0 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE
PLANILHAORÇAMENTÁRIA- RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO   

     
Foi consideradoarredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamosarredondamentode duas casas decimaisapós a vírgula.As

empresas Proponentes devem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.
Para elaboraçãodo orçamentofoi utilizadoboletimsem desoneração. sz

ianeHirde Toledo sé Carlos Silva Fidelis
Diretoçdó D amento de Planejamento e Meio Ambiente E vi ra ResponsávelOrçamentista

CREA nº 5070478029
ART 28027230210289160

 

  
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO
Tipo de Intervenção: PLACA DE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS
Endereço: JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA, EM SÃO ROQUEISP. Investimento: R$ 710,32
TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

E odigo Re Bi: ão do : $ Uta $ em foir '

01.01 PLACA DE OBRA R$ 576,00 100,00%

01.01.01 | 4813 Sinapi-Jan/21 Placa De Obra (Para ConstrucaoCivil) Em ChapaGalvanizada*N. 22*, Adesivada,De +24 X 1,2*M m2 I 2,88 I 200,00 ES 576,00 100,00%

SP: A Mit 00%

OTA n$i OM BD 5 4 00%

 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE .

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO
  

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO
Tipo de Intervenção: PLACA DE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS 

          
   Endereço : JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA, EM SÃO ROQUEI/SP. Investimento: R$710,32

apa Valor do Serviço
Descrição

R$

01 RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO - PLACA DE OBRA 100,00% R$ 710,32 TITO

Sub-Total 100% | R$ 710,32|R$ 710,32    

Roe RCTIç-|| 710,32 R$ 
São Roque 27 de maio de 2021

ánellidêFoledo
de Planejamentoe Meio Ambiente        

Maréos
Diretor do Departa

  A
JoséCólido Silva Fidelis

EngenheiroCivil esponsável Orçamentista
CREA nº 5070478029

ART 28027230210289160  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADODE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE
RESUMO - RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO 

a  
[OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO
Tipo de Intervenção: PLACA DE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS
Endereço : JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA, EM SÃO ROQUEISP. - Investimento: R$ 710,32

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

VALOR TOTAL VALOR TOTAL
(sem BDI) (com BD!)

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

TOTAL GERAL 576,00 R$ 710,32 READ 
São Roque27 de maio de 2021

AV 
A nº 5070478029

ART 28027230210289160

; ianelli de Toledo arlos Silva Fidelis
Diretor do Deparfa de Planejamento e Meio Ambiente Engenheira Civil” ResponsávelOrçamentista 



 

 

 

Obs: célulasem amarelo é o local que o proponente deverá preencher

PLANILHA DO PROPONENTE - RECURSOS PROVENIENTESDO MUNICÍPIO  
         | OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

* Ti p a

Ea PLACA DE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS

Endereço : JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARALE PARQUE ALIANÇA, EM SÃO ROQUEISP. Investimento:
TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

ódigo Re De “io lio (o z s Qtd $ o To VA

01.01 PLACA DE OBRA R$ - HDIVIO!

01.01.01 | 4813 Sinapi-Jan/21 Placa De Obra (Para ConstrucaoCivil) Em Chapa Galvanizada*N. 22*, Adesivada, De *24 X 1,2*M m2 2,88 R$ - HDIV/O!

e E À “48 i

QIA RA $ =1B :B t

Foi consideradoarredondamento de duas casas decimaispara Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamosarredondamentode duas casas decimaisapósa virgula. As
empresas Proponentes devem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.

Para elaboração do orçamentofoi utilizadoboletimsem desoneração. São Roque xx de xxxx de 2021

Obs: célulasem amarelo é o local que o proponente deverá preencher

    
PÁG. 1/1



| PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E s A O PAULO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE    

      

  
   

MEMORANDO DE PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA

TÉCNICA
Ão

Departamento de Administração

Ref.: Recapeamento Asfáltica de Vias Públicas Urbanas, nos Bairros Jardim

Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança no Município de São Roque/SP.

Conforme Repasse nº 803125/2014.

Segue abaixo relação do item que consideramos de maior relevância técnica para o

processo de contratação de empresa capacitada para executar o serviço de

Recapeamento Asfáltica de Vias Públicas Urbanas, no Bairro Santo Antônio Município

de São Roque.

1) Execução De Pavimento Com Aplicação De Concreto Asfáltico, Camada De

Rolamento:

Parcela 01: 92,20 mº

2) Fresagem De PavimentoAsfáltico (ProfundidadeAté 5,0 Cm):

Parcela 02: 586,30 m?

São Roque, 27 de maio de 2021

| h
| oa,

Marcos Gianelk'e Toledo JoréFrios Silva Fidelis
Diretor do Depart to de Planejamento e Chefe ivisão de Obras — DPB

Ambiente CREA nº 5070478029
ART nº 28027230210345817

 



   
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

   
TÍTULO
RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NOS BAIRROS JD. CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PQ.
ALIANÇA, SÃO ROQUE - SP

LOCAL

RUA PRIMEIRO-SARGENTOAGNALDOAPARECIDO FERREIRAE TRAVESSA DOS MIOSÓTIS - BAIRROS
JD. CONCEIÇÃO,VILA AMARALE PQ. ALIANÇA, SÃO ROQUE- SP   

  
     MINISTÉRIOGESTOR PROGRAMA CR:

MINISTÉRIO DAS CIDADES PLANEJAMENTOURBANO 803125/2014
ASSUNTO ESCALA

PROJETO DE SINALIZAÇÃO 1:500
AUTOR DO PROJETO

Í do de forma d | por

JOSE CARLOSSILVA aVA FIDEUIS39734733826

FIDELIS:39734733826/ Dados:2021.03.1514:19:29 -03'00'

JOSÉ CARLOS SILVAFIDELIS
: nu CREA - 5070478029

ROBSON GRANDE A ANDEStlPor ART - 28027230210289160

MIELCZAREK:26852 miLczarEk:26852481883 LEVANTAMENTO DESENHO
Dados: 2021.03.15 16:31:18

481883 -0300'
KONSONGRANDEMGZAREE INSC. CADASTRAL NOME DO ARQUIVO

AUTORIDADEDE TRÂNSITOMUNICIPAL a OLHAR
CHEFE DE DIVISÃO FEVEREIRO 2021 02/02       



sÊ
O»  

 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE    

TÍTULO
RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NOS BAIRROS JD. CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PQ.
ALIANÇA, SÃO ROQUE - SP

LOCAL
 
RUA PRIMEIRO-SARGENTOAGNALDOAPARECIDO FERREIRAE TRAVESSA DOS MIOSÓTIS - BAIRROS
JD. CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PQ. ALIANÇA, SÃO ROQUE - SP  MINISTERIO GESTOR PROGRAMA CR:

MINISTÉRIO DAS CIDADES PLANEJAMENTOURBANO 803125/2014
ASSUNTO ESCALA

PROJETO DE RECAPEAMENTOASFÁLTICO 1:500
ÁREAS AUTOR DO PROJETO
 

Assinado de formadigital por JOSE

JOSE CARLOSSILVA CARLOSSILVA FIDELIS:39734733826
FIDELIS:39734733826 Dados:2021.03.15 15:01:12-03'00'

JOSÉ CARLOS SILVAFIDELIS
CREA - 5070478029
ART - 28027230210289160

    
    

VIDE QUADRO LEVANTAMENTO DESENHO

INSC. CADASTRAL NOME DO ARQUIVO

DATA FOLHANº

FEVEREIRO 2021 01/02
   



pbcamargo 23-06-2021 09:35:23                  Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação 
Reserva: 1452 Data: 03-06-2021 Fonte: 1 - Tesouro T

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 2204 Usuário mgtoledo
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NOS BAIRROS JARDIM CONCEIÇÃO,
VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA. 

Dotação: 674

O. 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1334

Valor: 5.870,95 
Exercicio: 2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1



pbcamargo 23-06-2021 09:33:46

Estado de São Paulo
Nota de Reserva de Dotação 

Reserva: 1453 Data: 03-06-2021 Fonte: 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorizaçãode Solicitação Nº 2205 Usuário mgtoledo
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICASURBANAS NOS BAIRROS JARDIM CONCEIÇÃO,
VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA.  

Dotação: 674

Os: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1334

Valor: 237.388,82 Exercicio: 2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1 



pbcamargo 23-06-2021 09:34:05

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
| Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação
|

           
 

|

Reserva: 1454 Data: 03-06-2021 Fonte: 1-Tesouro o

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 2206 Usuário mgtoledo
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICASURBANAS NOS BAIRROS JARDIM CONCEIÇÃO,
VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA. 

Dotação: 369

Oss: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - RPE INSTALAÇÕES |

| Programa de trabalho: 15.451.0030.1217 |

|

| Valor: 8.803,96 | 
Exercício:2021 ' República Federativa do Brasil Página: 1/1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãoFoque— aTomadoVacho e CotiaporTlateneça

Ao Departamento de Administração  
Ref.: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento de Vias
Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São
Rogue - SP. — Fase 02.

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.º

005/2021, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de

Licitações, designada através da Portaria n.º 318/2021.

CUSTO ESTIMADO:

R$ 252.063,73 (duzentos e cinquenta e dois mil sessenta e três reais e setenta e três

centavos).

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 2021:

Ficha 674 - R$ 5.870,95 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00 —- Fonte 01 -—

Tesouro — Obras e Instalações.

Ficha 674 - R$ 237.388,82 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00— Fonte 05 —

Transferências e Convênios Federais - Vinculados - Obras e Instalações.

Ficha 369 - R$ 8.803,96 - 01.08.01.15.451.0030.1217.4.4.90.51.00 — Fonte 01 —

Tesouro - Obras e Instalações.

São Roque, 23 de junho de 2021

    Marcos Augusto Issa ques de

Prefeito Municipal 



   TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO
- São Rogue — Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

 
PORTARIA N.º 318/2021

De 04 de março de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO.
Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade com o
disposto noart. SI da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 04 de março de 2021. para
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, os seguintes
servidores:

I - Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
H - Leticia Collini de Moraes — Membro;
Hi - David Alves Silveira —- Membro;
Iv - Anália Cristina de Oliveira - Membro;
V - Odair José Silva Aguiar - Membro:
VI - léssica Zacante Nascimento —- Membro.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus à

gratificação a que se refere o artigo 1] da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% do& vencimento-basedo Nível V.

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente. a servidora
Leticia Coilini de Moraes.

Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º 197/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

    

Esil
N

MARCOS AUGUSTO ESSA HEN oUEs DE ARAÚJO
PREFEITO

PUBLICADA AOS 04 DE MARÇO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
'mgsm.- 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

   
 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 005/2021

Data XX/XX/2021às XXhXX horas 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapês&
Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em Sãoà fISgUE -

sp — Fase 02. com fornecimento de material, equipamentose mão de obra, de acordo com o

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiroe demais especificaçõestécnicas constantes nesta

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.
 

           DADOS DO INTERESSADO:

Empresa:.......ccecereeeeserererececannasoA

ENPI: aasansesisasessesencanasnares

    atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias ePRECOSéNo1095 ol ?

) ação da proposta comercial, bem como dos documentos necessáriossuficientespara |

para habilitação.

  
Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque) .........cceece dO .ecsaside csscanesescarona de 2021. 



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021

EDITAL N.º XX/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço global;
Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.

  
01 - INTRODUÇÃO

              Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal ne com suas

sp - Fase02 com fornecimento demat i
edital e com as normas técnicas e qua

orçamentária, cronograma fisicaf anceir

03.2. As despesas,

dotagólii q

Ficha 674 R$ ,95 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalaçõ
 

Ficha 674 - R$ 237.388,82 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00 — Fonte 05 —

Transferências e Convênios Federais - Vinculados - Obras e Instalações.

Ficha 369 - R$ 8.803,96 - 01.08.01.15.451.0030.1217.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações.



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
04. CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:   04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal d

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021.                  cota com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na Pete

04.2.1- Tenha para tanto cónsi

constituição;

04.2.2- Esteja

III da lei 8666 de 1993

04.2.3 -

8.666 de 1993.

Prefeitura da EEstância urística de São Roque.4 
04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque. 
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04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 72º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução o

em liquidação;  
04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.          tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Coppfeniea
o

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente DECLARAÇÃO,

penais e das sanções administrativas pr
processo legal, e implicará, também,a inab      
durante o trâmite da licitação.

  
05 “DA REPRESENTAÇÃOANTESDA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar

diretamente, por-um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.
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05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ouparticular,devidamente assinada por quem detenha poderes pa

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfi
-—devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deve

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.

        
  

Ny | ,

$ o
Comissão de Licitação e juntadas ao processolicitatório

  onstará, y for o caso, em ata. A falta decadastrados das empresas particifântes, que);
rr em uma sessão ou fase'da Tomadi Preços, por ausência ou documentos 

06.41 --Ce ifi do ideRegistro Caastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque; de prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação!deorigina ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.
 

06.1.2 —' Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição paraa emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:
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06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

D06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatív

com o objeto licitado.   06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.        
  06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necess: esentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresem adas se posa q visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poder ser apresentado o

instrumento consolidado;

comercial,Leisoci igualgu5 pt R$

ais e trinta e sete,dáhavos) ouainda:patriônio ouitdo na mesma proporção, nos termos 
06.2.2.3 - A boa situação financeirada licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmúla abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstradoem documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante 
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GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total   06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

    Judicial ou| extrajudicial, será hienestatia a apresentação do Plano de   
   ão Judicial ou

r sua

e A

dontigito igçese licitante, dentro do prazo de validade;

062331 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.
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.".   06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por po de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de Was — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 06.2.3.7 - As microempresas e emprésa de peqini neste ENE; deverão apresentar tor paà OEA

êndo-se à| convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomara procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal n2::10.520/02.a
06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo Ill.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da
8

A
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regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que destgk?

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal n t

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 199

conforme modelo no Anexo V.  
06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto a

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitet

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do Seu p

mediante a apresentação de original ou cópia reprográficadéVidamente ç
    Conselho Regional de

U, mediante a

           

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, emin É

desempenho de atividade pertinente e compatáviel em caract Y icas, quafitidades e prazos

com o eujeto da dotação, através de GrRStadO (s) fot ecido (s) po |   
eten fornecido(s) por pessoa

ados doCertificado de Acervo Técnico- CAT,

 
1) Execução,de Pau iniênto tom Aplicação de Concreto Asfáltico, Camada De Rolamento:

Parcela 01592,20 m 
2) Fresagem de Pavinémia Asfáltico (Profundidade Até 5,0 Cm):

Parcela 02: 586,30 m?

06.2.4.4.1 - A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas 'em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante. 
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06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do(s) atestado(s) —

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser

feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

do contrato Aprestação de  
8542no:Departamênto eP aniento e Meio Ambiente. 

  
 

06.2.5.Das Dispo:ções Referentas àdocumentação.

06.2.5.1 Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

10
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documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de valida vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.            ”A
06.4- Os documentos deverão constar de envelope separadé?econteraaInsefição:  

ENVELOPE Nº1- DOCUMENTAÇÃO TOMADA DE

ENCERRAMENTO: As XXhXX HORAS DO DIA Paços cos?
é a FP

   
07 - DO ENVELOPE PROPOSTA ': - 
07.1- A proposta deveráa vid: ntejassinada, com identificação clara do subscritor,a aos elementos contidos neste edital, e
      
Nos preçosE Mepostos “deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias, etc.;

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

q
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e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias,

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo  (anexo VII), contados da data indicada pelo contratante na autorização para início do

serviços.

f. Prazos de Garantia:

f.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebim nto Definitivo.

A . mi, na add representar o merh r desembolsopara a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;
 

07.4 - Nãose admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

%,
07.5 - Não serão agéitas as propostas apresentadasem cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021

ENCERRAMENTO: ÀS XXhXX HORAS DO DIA XX/XX/2021

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
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| e “00 50 i
08 - DO PROCESSAMENTO à
  

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 13:00 horas; e no dia

da abertura, até às XX:XX horas. O encerramento, com a abertu

em data, horário e endereço já constantes neste edital.        s propostas, dar-se-á

 
; rá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 ee

alterações posteriores. À sessãodaae ig àsEA do dia XX/XX/2021.

: Mlicadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com boriões,rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível
ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.

13 
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09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresehtarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas nó item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar           
    proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certa ão em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocadapara exercer seu diré

proposta;

será realizado sorteio entre elas para  
a preferência e apresentar novapobgosta;*

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada 'ahipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmentevencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos

termos dositens 10.2 e 10.3 deste edital.

14
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10.2 — As medições deverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dia 3 ur “O

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: a 9: 5 9 pa
À a E

3 5
ÇA

10.2.1 — Planilha de Medição, em 03 vias; dy “ 99º

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias; 
”

10.2.9 — Fotocó ia do di rio-de serviços referente ao período da medição, em 03 vias;

 
» 

É 10:2:10- CND ou € DEN do INSS, em 03 vias. 
10.3 — Após aprovadasàs medições pela fiscalização, a contratada emitirá a correspondente
Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento Planejamento e Meio
Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado em

até 10 (dez) dias úteis após apresentaçãoda nota fiscal.

10.3.1 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as

medições nos termos do item 10.2.

10.3.2 —- Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

Y
acordos coletivos que tenham incidência no município de Via Roque e demais

responsabilidadesdecorrentes do objeto deste Edital.      devido desconto do ISS na NotaFiscal. .

      
           10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamêntoantecipa ”

ão $ A" .

10.8- A licitante terá direito à atualiz; ão financeira, dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quaisséri riação do IPCA. A Prefeitura nãoFiúldos pela V

Sar eventuais valores devidos à  fará antecipação de pagamentos/mas po

Contratada, com créditos queeventualmente
no montante dos valoresa
10.9 — Ao término dá or

pagamento da últimapaWala a defis jus a coritatada; até quesejam Enbainiente
demonstradas e ad:

previdenciários a] $

espadas  

10.10 - o Pp ço: “contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
Si

 “a to
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.
16 



 
11 - DAS CONDIÇÕESDE REAJUSTES 
11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

ESUrA

proposta.

12 - DA GARANTIA

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do, contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (ginco por cento) do valor total do contrato; podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, segu j

bancária. O valor da garantia será devolvido aoo contratadodentro de

12.2- Em caso de aditamento de contrato, adar A

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. “ 
13.2.2 - certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, conforme

exigência da portaria interministerial nº 424, a saber:

13.2.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas— CEIS;

13.2.2.2 Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —

SICAF;

13.2.2.3 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e inelegibilidade emitida pelo

CNJ;

17
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economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ARhddos serviços, como
responsável técnico pela execução É       'a

13.3.2- Cópia do registro do contrato deTrabalhojde Cada um do os que

atuarão na execução do presente contrato;       s

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de       um dos'empregados que

to por parte do licitante convocadopa VUeA =DõÉewo 53 ts 104)e+õ
Oa n aplicação das penalidades legais, podendo a

:facto da Tieitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos

instrumentocontrai al.

a
14.2 - O prazo para'a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.
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15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do: ontrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas al N

    
dehabilitação e qualificação exigidas pars a licitação, e pdamera om as obrigações

assumidas, inclusive a presença obrigatória do enge eiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações d Prefei É  
15.5— A contratada será responsável pelo cumprimento integral Vegislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especilmente os dispositivos a NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordo: Coletivos que tenham incidência no município de

São Roque. A contratada deverá ad j medidas,precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos àPréfeitura e a ter iros, indluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, demodo:a o acesso de pessoas estranhas aos

serviços, nos termos da NRº 8 mn " em quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou r tos,devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços

contratados, seja por : róprio uade seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.“

   
          

      
    

W El '15.6- A contratadaser esponsé vel por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços,tais como, obriga ões “trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao

pessoalque sé á empregado na execução dos serviços.

 

    
15.7 - A responsabilidade da contratada é integral para'aexecução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas
responsabilidades. '

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.

EO   
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16 - DO RECURSO

“

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suasalteraçõe
recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o  
recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 13:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br,visando sua juntada ao processo d          licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com. franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 
17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1— A Prefeitura aplicará multas e sançõespáinfringência”
Edital e anexos, além dos termos do contrato e nosartigos 81,

qeS ;que couber. «Á 
data danotificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
17.1.5 —- Multa gor descumprimento das normas de segurançaemedicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 —- Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato. ,

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
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a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. ,   17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 es subitens, ensejando o      início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimen isto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Ropeao intimará

regularização dos problemas +ea apresentação de defesagESêMio que Podérá ser aceita ou
or do contrato. q

Va

» »SRA ade

entaçõês da defesa, o
            

, nem prejudicarão a aplicação do

2 suas alterações.

 8.66/98ee não!
ensejar.

 

era àinadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

 
17.8 - As multaspoderãoser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também aqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. -

21
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Divisão de Compras e Licitações    17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificado

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação

execução do objeto da licitação. te!

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO             18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qu

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, de

cumprir qualquer exigência do edital e anexos ouA“do. contraté ficando rescisão
neste caso a critério da Prefeitura. f ú 
18.2 Os casos de rescisão contratual serão For

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer Pd, “sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, .se for o-Casa, ih

circunstânciasdesabonadorásda empresa
ER

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADAçeconhece! tegralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 eseguintesd aLe hãoderal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização

por perdas e danos que aFREE E mr
       18.5 - Aplicam-sé

alterações, no |

19.1 - Aparticipaçãonesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem”objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimentode suas normas.

19.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações. 
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19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do con

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill — Modelo Declaração de Regularidade perante oMinistériodo Trabalho;

* Anexo IV — Modelo deDeclaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
* Anexo V — Modelo deDeclaraçãode não impedimento; ' —"

* Anexo VI — MRde Epa epela              
20 — INFORMAÇÕES GERAIS 

nexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

São Roque, XX de XXXX de 2021.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito
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ANEXO|

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. BairrôsTaboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Hen ques: Araújo e pelo
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente XXXXXXndo 2           simplesmente CONTRATANTE; “o lado,

CNPJ ne.

n.º , bairro P de
/ , I neste ato por

; domiciliado Na cidade de
/ , 4portador(a)»,da cédula de identidade n.º        

 

 
— SSP/SP e do CPF/MF , doravante designada

simplesmente CONTRATADA; assim,Aêm a rtes entresiajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado comfulcro na H .666, de 2 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como: pela * , subsidiária e/ou

              
    

01.1 Contratação sa pecializadá para Execução de Recapeamento de Vias Públicas
Urbanas nos Ba içã
02,com fornecim uipamentos e mão de obra, de conde com o edital e com

as normas técnicas:e idades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro8%demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que
ficam comoparte ihtegrante'ao Edital.

ca.
    

TLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOSE REAJUSTES   
02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$. ( ) e as despesas
correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 674 - R$ 5.870,95 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro — Obras

e Instalações.

Ficha 674 - R$ 237.388,82 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00— Fonte 05 — Transferências
e Convênios Federais - Vinculados - Obras e Instalações.
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eInstalações.

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço global.  
02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos
termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.

02.3 - As medições deverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:          02.3.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;

02.3.2— Memória de cálculo da referida medição, em 03vias;d "
02.3.3— Relatório fotográfico colorido, comprovandoQ

vias; Ê

02.3.5— Fotocópia da folha de pagamento
utilizados na execução dos serviços,e e

02.3.6— Fotocópia do comprovante do pagamento O ;

empregados efetivamente Jpltmados naexecução dos serviços, em 03 vias;
   

02.4— Após:aprovadasàsmedições pela fiscalização, a contratada emitirá a correspondenteNota
Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento Planejamento e Meio Ambiente,
até o 5º dia útilda. data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado em até 10 (dez)
dias úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos
termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.  02.7- Por mês,a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 54,00%
tro por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas últimas parcelas

dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.
 

Do 
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sumpmisaio integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 astsaialimants og.

dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos qu É 906
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 1%

deste Edital. «2

co

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.      antecipação de aapaiaêncos, mas poderá compensar event

com créditos que eventualmente a municipalidadeaa
valores apurados. Ra,

02.12 - Ao término da contratação poderá a oWi (Contrat «realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizér jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os.direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregadogf median: demonstrativo de pagamentos e as certidões
respectivas. - ,

02.13 - Os preços dono i

02.14 - Durante,

parcela de paga ] !
empregados que est endo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovaçã “dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos | esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não
efetuará qualquer; mento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização,compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

A
E

    
02.15 - Os valoresunão serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , Como condição para a

assinatura do contrato, representada por
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contratuais do edital.   03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃODOS SERVIÇOS

         04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte)dia c

do instrumento contratual.
dos da assinatura 

pela refeita e poderá ser prorrogado nos termos do artig
alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser pro  
05.1 — Os serviços serão recebith,apela fis i

circunstanciado.    
  os; como responsável técnico pela execução.   QÚ na anecução dos spy

06.3 - Ecolitratadafica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ouureduções quese izerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

e2º do aNigo 65 daLei 8.666/93, com suas alterações.

  
06.4 - Durante à WEÉncia do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou

prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aía obrigatoriedadede colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

2d 
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terceiros, em decomênicia da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seu SS 907 1 ,
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. Á

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal

que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do“e trato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização e s contratados,

fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas Ape

   

      
Õ 08.1.1- Mia recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre «o valo total docon o, pois caracteriza o descumprimentototal da obrigação assumida.

08:12 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento;sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;
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edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.    é 9072

08.1.7- Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a peha S,
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente,outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
    08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor dostonirato relhça (á' Os prot

indicará as infrações cometidas na conformidade dos i is,08.1 e seus alftens ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá ob proçedimen À previsto na Lei

ão intimará ) |empresa para
poderá ser aceita ou não,

          4

esúláricação dosprobilethas e a apresentaçãode defesa escrita q

devidamentecircunstanciada pelo Departamento ceNedo contrato.

| infraçãoa ea muita a ser aplicada. As

RATADAÉ mora. À contratada é garantida 
inaimie Rsapor perdas esia que seu ato ensejar.

08.8 - As mas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá

ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução

objeto da licitação.

08.10-Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defes
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL      09.1- O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei º 8.666/93 e

suas alterações posteriores. Rneçi?           .”
ualquer aaviso judicial ou

 
Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisãocontratdhaserão form Imente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

SRA
jnslinsive penais, se ta o caso,» pelo conhed Mênto de fato superveniente ou dlraansiáincias

desabonadoras da etpreia ou dos By sócios.

gusto    GAuA a PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

11.1 O presente,contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,

subsidiariamentepélo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante O INSS e o

FGTS. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações  

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03

(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021.     
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CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX :

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 005/2021-Contrato nº XXX/2021.

OBJ!ETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Paper de Vias Públicagã
Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amarale Parque Aliança em São Roque- SP, — Fase 02. g

        ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) e

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos,

execução contratual, estarão sujeitos a a

                 Processo Eletrônico, em conso jância com oestabblecido na Resolução nº 01/2011 do

TCESP; á a
c) além de disponíveis noprocesso eletró

ser tomados, relativamenteaotajudido
Estado, Caderno Legislati

Paulo, em co n

de 1993,inigiando- se,a|
regras do Có de Processo Civil;

d) as dão pessoa dos respansáveispela contratante estão cadastradas noo módulo

, todos os Despachos e Decisões que vierem a

serão publicados no DiárioOficial do 
A

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber,

São Roque, XX de XXXXde 2021.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59  
RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.             Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante: ,“
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo. MÁ É

Cargo: Prefeito Municipal k

CPF: 144.958.498-59  
   go.gov.brail.com  

Cargo: OO
CPF: XXXXXXXXX,
e-mail institucionallucianolimadecastro.com.br

e-mail pessoal : engenheirolucianomoraesgmail.com
Assinatura: 
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021      
        
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 005/2021.

Ú intermédio de seu representante legal

portador(a) da Carteira de leentidenãe

(representante legal)

“a m e “ . .
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prégistas neste Edital, que a

CMPpresa.... ceia ec enienaeiar ssa damas NT ada (denominação da pessoa jurídica),

cerreeeenarerenanereraanos é microempresa ou empresa de pequeno porte, n
Q enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO V  TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

      
Declaro que a empresa 

  o Indireta e que não é declarada inidônea pelo P: hs« à

Federação. Não se encontra, nos termos da Isgflação em

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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 PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2021 =.   MODELO DE PROPOSTAE DECLARAÇÕES   
Endereço: 
CEP:

 

Fone: () 
e-mail:
 

 
 
 

 
    Amaral e ParqueAliança em São Roque - SP. —— FáseNono “de material, equipamentos e mão de obra,de acordocom o edital 



 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações   E

PLANILHA PROPOSTA- RECURSOSPROVENIENTES DO Convênio&soaiasagãa==     
         

 

      OBR: RECAPEAMENTOASFÁLTICO 9 »
tias dis Intenpendio: RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS 8

Roe SO: URBANAS emo

Enderecos: JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA, ”a EM SÃO ROQUE/SP.

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

sJojie af Br. =le sie E $ Siro 6

E RS“
01.01 RECAPEA EO. Po, na HDIV/0!

. . Execução DePintura Di Liga: n
.01. -. e 2: 4 47 R - HDIV/0!01.01.01| 96402 Sinapi-Jan/21 Emulsão Astá 7 Rr-2C.Afx11/2019 n 608, S DIV/O0

Execução,De
01.01.02| 95995 Sinapi-Jan/21 m3 184,34 R$ - HDIV/0!

01.01.03| 93589 Sinapi-Jan m3xkm 5991,05 R$ - HDIV/0!

01.02 di HDIV/0!

01.02.01| 72947 Sinapilan/21 | RetrorreffetivaA Base De Resina m2 263,81 R$ - HDIV/0!
Acrilica Com MicroesferasDe Vidro         
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Placa De SinalizacaoEm Chapa De Aco
Num 16 Com Pintura Refletiva
Tubo Aco Galvanizado Com Costura,

01.02.03| 7701 Sinapi-Jan/21 |Classe Media, Dn 2.1/2", E = *3,65* m 30,00
Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr 5580)

01.02.02| 34723 Sinapi-Jan/21 m2 2,178 R$ = HDIV/0!                      

7»> ' HDIV/0!
 

           
  TOTAL GERAL HDIV/0!

TOTAL GERAL COM BDI  HDIV/0!

São Roque 27 de maio de 2021 
MarcosGianelli de Toledo & José Carlos Silva Fidelis

Diretor do Departamentode E. A Engenheiro Civil /
Planejamento e Meio Ambiente ,* E AY Responsável Orçamentista

É E CREA nº 5070478029

ART 28027230210289160    
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PLANILHA PROPOSTA - RECURSOS PROVENIENTESDOMUNICÍPIO              
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipode FRESAGEM PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICASURBANAS “ai
Intervenção: +”
Endereço

TAB.

REF.:  

[6jts Custo un. Custo Total    
 

                           
 

“e

01.01 DEMOLIÇÃO SÊ. HDIV/0!

o Fresagem De PavimentoAsfáltico(Profund 4 R$ |

01.01.01| 96001 Sinapi-Jan/21 Exclusive Transporte.Af11/2019" m2 1172,52 E HDIV/0!

Carga, Manobra ; lhoEm Caminhão Basculante 6 R$

01.01.02| 100981 Sinapi-Jan/21 mba De 0,80 Mº / 111 m3 58,63 . HDIV/O0!

Naa m lia de De 6 Mº, Em Via Urbana R$= Ç % , |
01.01.03| 97918 Sinapi-Jan/21 EN id: e: Txkm). Af07/2020 txkm 422,14 ] HDIV/0!

TOTAL GERAL HDIV/0!

TOTAL GERAL COM BDI HDIV/0!

la. As empresas Proponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimento da
planilha.

São Roque 07 de maio de 



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações     
 

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervencão: PLACA DE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS <>. ao
p SO: URBANAS 2" E" =

DI À o “es o .
End JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA, EMSÃO E Investimento:

ROQUE/SP. . o,
mo “a ires

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO 4 " =E ge AY

Fa o E Custo Custo
EO Código Ref. Descriçãodos Serviços ; : e A           

         
 

 
01.01 PLACA DE OBRA $ E HDIV/0!

ge “ii =

Sinapi-|Placa De Obra (Para'ConstrucaoCivil)Em Chapa Galvanizada R$1.01.01 4813 Ts e 2,88 HDIV/0!
01.010 818 | jan/21 |*N. 22%, Adesivada, De824X 1,2* Ms| m2 . É

: a

OTA 4 is Ê

OTA api e 4» ip Ê

Foi consideradoarredondamento| ec jas casas de imais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos
arredondamento de duas casas decimais após a vírgula. ASempresasProponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimento da

planilha.
Das Su seio e ” São Roque 27de maio d

Para elaboração-do orçamento foi utilizado boletim sem desoneração. id o e RE 
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PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações   
& a ”

e DECLARO que os BEERacima indicados PE todos oscustos diretos e indireto s incorridos na data da apresentação desta proposta 
data de emissão do Termo dede Recébimento Definitivo e

="
b) Serviços:60 (sessenta) meses,contadegida datademissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Obs: Esta

habilitado 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
ANEXO VII

MEMORIAL DESCRITIVO   ASSUNTO: Recapeamento Asfáltica de Via Pública Urbana Urbanas, noMunicípio de São

Roque/SP.

LOCALIDADE: Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em SãoRoque—SP.

Área 4.608,47 m?

1.0 OBJETO

o Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recape.

2.0 NORMAS PARA EXECUÇÃO

2.1 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e

fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas

para execução da pavimentação acima mencionada.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) e das Concessionárias locais.

€y Na execução da obra em epígrafe, ficará a cargo da Contratada a implantação do

canteiro de obras, dimensionado de acordo com o porte e necessidades da obra, barracão de

obras, mão de obra, material, instalações provisórias, equipamentos, transporte interno e

externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de institutos

especializados, provas de carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a pavimentação a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar
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PREFEITURADA ESTÂNCIA qi:
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
   qualquer dúvida quanto à situação da via e entorno do local onde será realiza

intervenção.

Deverá também ser fixada no local da obra e com total visibilidade, uma placapadrão

Ministério do Turismo de 2,40 x 1,20 m, conforme “Manual Visual de Placas e Adesivos de

Obras” encontradas no site da Caixa Econômica Federal; sendo que as liberações das

medições terão como pré-requisito a instalação da mesma. A instalação da mesma é de

responsabilidade da Contratada e deverá ser mantida em perfeito estado de conservação.

Durante a execução dos serviços, a contratada deverá manter sempre atualizado o

diário de obras, de modo que seja sempre informado as frentes de serviços em execução, o

efetivo de mão de obra, o efetivo dos equipamentosemoperação, as informações climáticas

do dia (manhã/tarde/noite), assim como as ocorrências de obras e os apontamentos que se

fizerem necessários.

A CONTRATADA deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis

durante todo o período da obra, verificando inclinações e demais para que garanta a

qualidade dos serviços executados, estando incluso o serviço no item de Instalações Iniciais e

Mobilizações.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da totalidade

das obras objeto do presente contrato, inclusive pelas obras e/ou serviços subcontratados,

pela administração, coordenação e fiscalização dos serviços pertinentes, e

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos

que, por dolo ou culpa sua, no exercício dessas atividades, venha, direta ou indiretamente,

provocar ou causar por si, por seus prepostos ou empregados,ao poder público, à Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque ou a terceiros. O acompanhamentotécnico da

obra será efetuado pela Prefeitura Municipalda Estância Turística de São Roque e não exclui

ou reduz tal responsabilidade.

A CONTRATADAserá responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa,

pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os

elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística deSão Roque, para a

execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação

de ignorância dos mesmos.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO 

2.2 | NORMAS E RECOMENDAÇÕES

É de responsabilidade da Contratada as despesas pecuniárias decorrentes

mão-de-obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuiçõesfiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. Deverão ser

respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem instituídos na Obra,

bem como o cumprimento das Normas de Segurança,

Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

Ficará a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja

nenhuma perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da Prefeitura.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o

projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela Contratada. Na

execução dos serviços, todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer

ao prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas) aplicáveis, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normascontidas

no manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

A Contratada deverá manter a obra limpa e em total segurança, bem comomanter

um engenheiro e um mestre de obras diariamente.

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de

proteção individual (EPI) e todos os equipamentos necessários para segurança dosmesmos,

bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da obra. A Contratada é

totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seusfuncionários.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e

segurança do trabalho, especialmente as disposições da NR 18. O descumprimento dessas

normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da Contratada.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE    Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou a

coletivo que tenha incidência no Município.

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 -item 18.30.

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança

do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará à GRT /
Itapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas

com vistas à resolução do contrato de forma administrativa.

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório

Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimentodas normas de

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposiçõesda NR 18.

2.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada

tem direito de fazer modificações no projeto sem antesconsultarpor escrito o Departamento

de Planejamento.

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento,

responsável pelas orientações técnicas.

2.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de ResponsabilidadeTécnica (A.R.T.) ou Registro de ResponsabilidadeTécnica como

responsável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o cronograma

físico.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES    A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o prej

adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de

espessura das bordas das ruas, com largura de 100 cm, por meio de fresadoraa frio; a varrição

manual da pista; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Remunera também

o fornecimento de água necessária á execução dos serviços, a mobilização e desmobilização

da fresadora. Normastécnicas: NBR 15112,NBR 15113, NBR 15114.

QU 4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para

assegurar sua perfeita ligação com um novo, revestimentobetuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintesoperações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície; |

c) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da impfimação.

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da

& fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-1-C.

A varredura da superfície a ser imprimada deverá ser feita com vassoura mecânica

especifica e de modo que remova completamente toda terra poeira e outros

materiais estranhos.

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície seque

perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem

aplicados MCs (cura média).0 material removido pela limpeza terá o destino que a

fiscalização determinar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos

limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966e
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos CMs (cura média). Esse período

poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície imprimida deverá ser

conservada em perfeitas condições até que seja colocado o revestimento. Está incluso

também perdas; carga e transporte até o local de aplicação,mobilização e desmobilização.

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo

CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente,

executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; execução de

camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final (4,0 cm). A declividade do

centro do pavimento em direção à sarjetá será de aproximadamente2%. .

Está previsto o material posto obra, fornecimento de equipamentos, materiais e mão

de obra necessários para a execução de camada para base de pista de rolamento em

concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura

homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo

perdas; carga, transporte até o. local de aplicação, descarga; execução de camada de

concreto asfáltico, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de

mobilização e desmobilização.

Deverá ser apresentado Laudo Técnico de Controle Tecnológico dos serviços de

pavimentaçãoasfáltica acompanhado o resultado dos ensaios em cada etapa dos serviços,

conforme exigências normativas do DNIT. Tal laudo se faz imprescindível até a aprovação do

último Boletim de Medição da CAIXA GIGOV Sorocaba, sendo condicionante para o

desbloqueio de recursos a apresentação dos laudos.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO   

5.0 SINALIZAÇÃOVIÁRIA

Regulamentação”— Volume |, CONTRAN/DENATRAM,publicado por meioda Resolução Nº 180

e de “Sinalização Horizontal” — Volume IV, CONTRAM/DENATRAM, publicado por meio da

Resolução nº 236.

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os

padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estarde acordo com as

especificações de materiais do DER/SP e com as normas técnicasda ABNT.

A locação das sinalizações estão descritas no projeto “Recapeamento Asfáltico de

Vias Públicas Urbanas no Município de São Roque — SP.PLANTA DE SINALIZAÇÃO”

Folha 2/2.

6.0 LIMPEZA FINAL

A obra deverá ser entregue completamente limpa e em perfeitas condições de

Uso.

70 PRAZO

O prazo para execução da obra deverá ser de 90 (noventa) dias.

São Roque, 29 de Março de 2021. 
Marcos Gianelli de Toledo

Diretor do Departamentode Planejamentoe
Meio Ambiente 

José Carlos Silva Fidelis
Chefe da Divisão de Obras — DPB

CREA nº 5070478029
ART nº 28027230210345817
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 PREFEITUROQ DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO VII 
OBRA:

Tipo de Intervenção:

Endereço:
TAB. REF.:

té

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA- RECURSOSPROVENIENTES DO convi.gg=1252014
RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICASURBANAS

JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA,
EM SÃO ROQUE/SP. é
Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO  R$ 243.259,77 

 

item Descrição dos Serviços Custo Total           
 

 

   
  

 
       01.01 RECAPEAMENTO é a . R$ 188.893,14 95,76%E — ; a => "Se =

010101| 96402| Sinapi-| Execução De Pintura De Ligação CoyfftBâgu m2 5 4608,47 1,96 R$ 9.032,60| 4,58%
Jan/21| Asfáltica Rr-2C. Af11/2019 A Ás

sinapi- Execução De Pavimento Com Aplicação Dee %. A
01.01.02 95995 Janio Concreto Asfáltico, Camadé m3 184,34 923,05 R$ 170.155,04 86,26%

Sinapi-
01.01.03 93589 Jan/21 m3xkm 5991,05 1,62 RS 9.705,50 4,92%

01.02 R$ 8.365,84 4,24%

Sinapi-
01.02.01 72947 m2 263,81 16,82 RS 4.437,28 2,25%Jan/21

Sinapi-|
01.02.02 34723 Jan/21 m2 2,78 462,00 R$ 1.284,36 0,65%

ndo Tubo AciRalvanizadoom Costura, Classe Media,
01.02.03 7701 p Dn 2.1/2",Ee3,65* Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr m 30,00 88,14 RS 2.644,20 1,34%Jan/21 a

5580) EÃ
?

8 4 4 E

Y de

Co Wa, eno “al,
G o o
o, *“ 3

 

  



mem

PREFEITURÊ DA ESTÂNCIA e
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

TOTAL GERAL COM BDI is PkRePI
Foi consideradoarredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos

utilizamos arredondamentode duas casas decimaisapós a vírgula. As empresas Proponentesdevem seguiramesma regra para o
preenchimento da planilha.

Para elaboraçãodo orçamento foi utilizado boletim sem desoneração.

Sec
“é PorEl ERA  



PREFEITUROQ DA ESTÂNCIA e
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONTINUAÇÃOANEXO VII           

   
           

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RECURSOSPROVENIENTES DO:MUNICÍPIO
 

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

FRESAGEM PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS
URBANAS

  OBRA: 
 Tipo de Intervenção:     Endereço: er VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA,EM são “& R$ 8.093,64   

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO
tee              

                  SRD Pioo-[oRe of ate OE TR Custo Total %      01.01 DEMOLIÇÃO o " 6.563,12 100,00%

010101 96001 Sinapi-|Fresagem De Pavimento Asfáltico (Profundi; de At m2 117252 4,85 R$ 5.686,72 86,65%
Jan/21 |- Exclusive Transporte.Af

Carga, Manobra E DescargaDe|
Sinapi-|Basculante 6 Mº- Carga Com Esyadeira Hidráúlica>»

OT: . ga 2, 5,38%RL OI. | ADA Jan/21| (Caçamba De 0,80: 1Hp)EDescarga Livre (Unidade: ia Sets 92 Ra 352,95 ?

M3). Af07/2020 "
ati TransporteC lante De6Mº, Em Via

01.01.03 97918 Mari Urbana Pavi )-Km (Unidade: Txkm). txkm 422,14 1,24 R$ 523,45 7,98%
Af07/2020

          
          ERoFPA RCE RAEA     

 

BroL RC], VR eo) Et] 8.093,64

Foi consideradoarredondamento de duastasas decimaispara Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos
arredondamento de duas casas decimais apóssavírgula. As empresas Proponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimento da

FP planilha.
Paraelaboração do orçamento foi utilizado boletim sem desoneração. São Sadus 27 de maio de 2021

  
   

      



PREFEITUROQ DA ESTÂNCIA €
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONTINUAÇÃOANEXO VII 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RECURSOSPROVENIENTES DOMUnlgÍPIO   
     

         
 

  
 

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervencão: PLACA DE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS á ,
po de SãO: URBANAS E

JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA, EM SÃO 4
: * R$ 710,32Endereço ROQUE/SP. LR =" $ 710,3

” Ps : o
TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO E ao E

sisiids nt Ve do 0 E ê Uta $ e foo

01.01 PLACA DE OBRA Ne ho! RS 576,00 | 100,00%a
Sinapi-|Placa De Obra (Para Constr ChapaGalvanizada.01. ? 100,009010101| 4813| oa|+N. 22%, Adesivada, De *28 m2 288| 200,00 |R$ 576,00| 100,00%

ONE A Pit 00

es: AÊ 8 5 A t 14   Foi consideradoarredondamento de duas casa

arredondamentode duas casas decimais apósa
ntidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos
is Proponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimento da

pilha. São Roque 27 de maio de
2021   



PREFEITURA DA ESTÂNCIA €
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONTINUAÇÃOANEXO VII CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO - RECURSOSPROVENIENTES DO CONVÊNIO 8031252014                 

RECURSOSPROVENIENTES DO CONVÊNIO 8031252014
E FÁnie RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervenção: RECAPEAMENTOASFÁLTICODE INVESTIMEN
VIAS PÚBLICAS URBANAS TO

JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA,Endereço :
EM SÃO ROQUE/SP. 

 
 Ef delo)

Descrição 
RECURSOSPROVENIENTES DO

CONVÊNIO                      
R$ 14.595,59 R$ 97.303,91 R$ 131.360,28   

Porcentagem mensal (%) a , 6,00% 40,00% 54,00%

R$

14.595,59

 
R$ 97.303,91 R$ 131.360,27

     

R$r |Elcio mada EVEREEE ERAS 111.899,50 R$ 243.259,77  
   Obs. O desembolsofinanceiro mensal não p ode ser superior ao valor de 54,00 % do total

do orçamento. 



PREFEITUROQ DA ESTÂNCIA G
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONTINUAÇÃOANEXO VII             DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE.

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO ,

Tipo de Intervenção: FRESAGEM PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICASURBANAS E ? Investimento: R$ 8.093,64 
 

Descrição

O   
    100,00% R$ 8.093,64  

 R$ 8.093,64  
 

   

O 8.093,64

São Roque 27 de maio de 2021 



TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTINUAÇÃOANEXO VII

CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO- RECURSOSPROVENIENTES DO

Ea Eres    Ed
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO A =
Tipo de Intervenção: PLACA DE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICASURBANAS “ >.

        Investimento: R$710,32    

Endereço : JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA, EM SÃO ROQUE/SP.
; ar 

Valor do Serviço
Descrição

O 
R$ 710,32

 

       
   

R$ 710,32   
        

São Roque 27 de maio de 2021 LATE



w SE 7 , E RofueCAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntáê FS a

CONTRATODE REPASSE Nº 803125 / 2014 / MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA ., o) 0057
PROCESSONº 2579.1016066-34/2014 :   CONTRATODE REPASSE QUE SATRÉS À

UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUEISP, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO PROGRAMA PLANEJAMENTO
URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com
a seguinte regulamentação, Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25
de julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011, Lei
de Diretrizes Orçamentáriasvigente, Diretrizes Operacionais do Concedente para o exercício, Contratode Prestaçãode
Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Econômica Federal! e demais normas que regulamentam a
espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 
SIGNATARIOS

|

| —- CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Concedente MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1989 e constituida pelo Decreto nº

| 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7,973, de 28 de março de 2013, com
| sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00,360.305/0001-04,na
| qualidade de Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por SANDRO
| VIMER VALENTIN! RG nº 14.082.842-4, expedida em 30/08/2010 pela SSP/SP, CPF nº 039.900.718-07,residente e
| domiciliado à Av. Antonio Carlos Cômitre, 86 — 2º Andar — Parque Campolim — Sorocaba/SP — CEP: 18.047-620,
| conforme procuração lavrada em notas do 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasilia/DF,no livro 2878, fis. 186, em
| 02/06/2011, doravante denominadasimplesmente CONTRATANTE.
|

|

1

H — CONTRATADO-- Município de SÃO ROQUE/SP, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 70.946.009/0001-75,neste ato
representado pelo respectivo Prefeito, Sr(a) DANIEL DE OLIVEIRA COSTA, portador(a) do RG nº 15.748.121-9 e
CPF nº 062.751.828-14, residente e domiciiado(a) à Rua São Paio, 968 - Bairro do Taboão - São Roque/SP CEP
18130-120, doravantedenorminado(a)simplesmente CONTRATADO. 
OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE LZ
RECAPEAMENTODE VIAS PUBLICAS URBANAS NOS BAIRROS JD. CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUE
ALIANÇA. 
MUNICIPIO BENEFICIÁRIO
SÃO ROQUE/SP.

CONDIÇÃOSUSPENSIVA
Documentação: DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE ENGENHARIA; AMBIENTAL; ÁREA DE INTERVENÇÃO.
Prazo para entrega da documentaçãopelo CONTRATADO. 08 (oito) meses.
Prazo para análise pela CAIXAapós apresentação da documentação: 01 (hum) mês, 
CONTRATAÇÃOSOB LIMINAR
(X) Não () Sim

Apenas no caso de contrataçãosob liminar. aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao Contrato de Repasse —

Condições Gerais.
ÊÍ

DESCRIÇÃOFINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 298.267,00 (duzentos e noventa e oito mil, duzentose sessenta e sete reaigy.
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 7.000,00 (sete mil reais). Í
Recursos do investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 305.267,00 (trezentos e cinco mil, duzentos e sessenta e
sete reais).
Nota de Empenha nº 2014NE800343, emitida em 02/06/2014, no valor de R$ 298.267,00 (duzentos e noventa e oito
mil, duzentose sessenta e sete reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.

Programa de Trabalho: 1545120541D730035. )
4

 
Natureza da Despesa; 444042,
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0576-2, conta corrente nº 006.647051-5.

27.941 vDOS micro Apo A"ae E

t st” ns

   



a”CAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 
PRAZOS
Data da Assinatura do Contratode Repasse e Anexos: 11/07/2014.
Término da Vigência Contratual: 11/07/2016.
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execu
objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTEou da instaura
tomada de contas especial, se for o caso.

    
FORO
Justiça Federal, Seção Judiciáriado Estado de São Paulo/SP.

  
ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondênciasao CONTRATADO: Rua São Pâulo! 966- Bairro do Taboão- São
Roque/SP CEP 18130-120.
Endereço para entregad 7 Dersa à CONTRATANTE: Av. Antonio Canos Qomitre, 86 -- 2º Andar— Parque
Campolim -— SorocabaisP 18.047-620.

 
   ZA    ?

Ássin E TANTE Assinaturado CONTRATADO

Nomg S des R VALENTINI Nome: DANIELDE OFIVEIRA COSTA
CPF 029.900.7 CPE: 062.751.828-14

     Nome: ( ane” Nome:
ICT RE MARA COS

CPF: TD/EEDNIZOSTEDA CPE: PEA

M
CONFORMIDADE,    pucienê ia

pssistonto

27.941 vOOS micro 2



     CAIXAAE Anexo ao Contrato de Repasse— Condições Gerais — Setor Púb!
TransferênciaVoluntária

CONTRATODE REPASSE Nº 803125 / 2014 / MINISTÉRIO DAS CIDADES /CAIXA
PROCESSO Nº 2579.1016066-34/2014

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA— DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA

1 — São partes integrantes do Contrato de Repasse, independente de transcrição:
a) o Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais:
b) o Anexo ao Contratode Repasse -- Condições Complementares, específicas de cada Concedente, se for o caso;
c) o Plano de Trabalho aprovadono Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV).

11 — A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condição suspensiva, estã condicionada à
apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contrato de Repasse e à análise
favorável pela CONTRATANTE.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por iguai
periodo, nos termos de ato regulamentar do Concedente.

|

1.1.2 — O CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das
exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno
direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes:

2.14 —- DA CONTRATANTE
+ analisare aprovar a documentação técnica, institucional e jurídicadas propostas selecionadas;

It. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e publicar seu extrato, no
Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

Hl acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos
da CONTRATANTE;

IV. transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado,
observadoo dispostona Cláusula Quinta deste Instrumento;

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legistativo na forma disposta na tegisiação;
Vt. analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao

Concedente;
VIL fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica,

informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judiciat;
Vill. receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo quando da

não apresentaçãono prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o
caso, a correspondenteTomada de Contas Especial.

2.2 - DO CONTRATADO

t consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, Os recursos necessários para
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no
Piano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmenteconstarão do sé
Orçamento;

fl. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabele
pela tet Complementarnº 101, de 04 de maio de 2009;

HI comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de methoria, nos termos do Código
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao
Contrato de Repasse;

IV. adotar o disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de ssibilidade das pessoas
portadorasde deficiênciafisica ou com mobilidade reduzida; o  27.943 v007 micra   

  



TransferênciaVoluntária

  
informandoà CONTRATANTE sempre que houveralterações, ê
elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentartoda documentaçãojurídica, téchiça e .
institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa Bem 9 100
como apresentar documentos de titularidade domínial da área de intervenção, licenças e aprovações de pr
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos te :

da legislaçãoaplicável,
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental
municipal, estadual ou federa!, conformeo caso,
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse,
observando prazos e custos, designandoprofissional habilitado no local da intervençãocom a respectivaAnotação
de ResponsabilidadeTécnica (ART):
assegurar, na sua integrafidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vícios que possam comprometera fruição do beneficio peia população beneficiária,
quando detectadospela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contratode Repasse;
realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta,
nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçõesou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurandoa correçãodos procedimentos legais,
a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativado percentual de Bonificação e Despesas
indiretas (BD!) utilizadoe o respectivo detalhamentode sua composição;
prever no edital de licitação as composiçõesde custos unitários e o detalhamentode encargos sociais e do BDI
que integram o orçamentodo projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimentoao art. 7º, 82º, inciso If, da Lei
8.666/03c/c a Súmula nº 258 do Tribunalde Contas da União;
observar o disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abrif de 2013, nas licitações que realizar peia Lei 8.666/93, no
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração
firmada pelo representantelegal do CONTRATADO acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, e do regulamentoprevisto no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua
forma eletrônica, devendoserjustificada pelo CONTRATADO a impossibilidade de sua utilização;
apresentar declaraçãoexpressa firmada por representante legal do CONTRATADO, ou registro no SICONV que a
substitua, atestando o atendimentodas disposições legais aplicáveis ao procedimentolicitatório;
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedadede economiamista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalizaçãodessa obrigação;
prever no editaí de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade,
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecuçãodo objeto contratado e exercer a fiscalizaçãosobre o CTEF;
registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de
homologaçãoe adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e
ca fiscalização de qbras, e os boletins de medições;
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem
como as informaçõesreferentes às dispensas e inexigibilidades,
inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse,
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas
concedentes ou contratantes,bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros
contábeis;
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidadedas empresas
elou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimentodaquelas em contratar com
o Poder Público, em atendimentoao dispostona Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2018;
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrafivo disciplinar, quando constatado o
desvio ou maiversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do
Contratode Repasse, comunicandotal fato à CONTRATANTE;
apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução fisico-financeira relativos ao Contrato de Repasse, bem
como da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de desemboiso
estabelecido;
responsabitizar-sepefa conclusão do empreendimento
sua execução parcial e for etapa de empreendimento
estimular a participação dos beneficiários finais
Repasse, bem como na manutenção do patrimôni

   

   
     

da o objeto do Contrato de Repasse prever apenas
r, a fim de assegurarsua funcionalidade;

aboração e implementação do objeta do Contrato de
ado por estes investimentos;*  
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XXVI. notificar os partidos politicos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município
ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade
com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1897, facultada a notificação por meio eletrônico:

XXvit. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamentoe avaliação do processo;

XXVHI, divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contratode Repasse, o nome do
Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Concedente, como
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local
onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência minima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de
suspensãoda liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30
de setembrode 1997;

XXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 92,504, de
30 de setembrode 1997;

XXX. realizar tempestivamenteno SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especia! do Contraio de
Repasse e registrarno SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema:

XXXI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado
no Contrato de Repasse;

XXXI. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade:

XXXilt. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do abjeto contratual por consórcios
públicos:

XXXiv. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse em cademeta de
poupança, se O prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusuta Sétima deste Instrumento;

XXXV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área
vinculadaao programa de governo que originou a transferência, quando houver;

XXXVI. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR

3-- A CONTRATANTEtransferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de Repasse fixado no Contrato
de Repasse de acordo com o cronograma de desemboiso e com o plano de aplicação constantesdo Plano de Trabalho,

3.1 - O CONTRATADO aportará, ao Contrato de Repasse, o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contrato de
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho à
conta de recursosalocados em seu orçamento.

32 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse,
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de
despesa.

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob
responsabilidadeexclusivado CONTRATADO,

3.4 — Toda a movimentaçãofinanceira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta específicavínculada ao Contrato
de Repasse, em agência da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA —- DA AUTORIZAÇÃOPARA INÍCIO DO OBJETO

4 — O CONTRATADO,por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização
escrita da CONTRATANTEparao início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

     
414 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de
repasse na conta vinculada, este se for o caso. ;

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de mediçã
liberação de recursosaté a emissãoda autorização acima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no periodo pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar ciente de que a
autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado 0 processo eleitoral ase
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo tumo, em atendimento ao artigo
73, inciso VI, alinea “a” da Lei nº 9.504/97. e
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CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIODOS RECURSOS    etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibl
financeira do Concedentee atendidasas exigênciascadastrais vigentes,

5.1 — A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com q
cronograma de desembolso, após a autorização para início do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a
execução fisica e a comprovaçãodo aporte da contrapartida da etapa correspondentee posteriormentea comprovação
financeira da etapa anterior peto CONTRATADO,

5.1.1 — No caso de execuçãodo objeto contratual por regime de execução direta, a Rberação dos recursos relativos &

primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda
parcela e seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTE de relatório de execução com comprovação da
aplicação dos recursosda última parcela liberada.

5.2 — No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedentena conta vinculada, ocorrerá
de acordo com o cronogramade desembolsoaprovado, em no máximo três parcelascorrespondentesa 50% (cinquenta
por cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União.

5.2.1 — Nesse caso, o desbloqueiodos recursos ocorrerá após apresentação do relatório de execução de cada etapa do
objeto do contratode repasse devidamenteatestadapela fiscalizaçãodo CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão à conta de recursos atocados nos respectivos
orçamentosdos contratantes.

8.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do
Concedente,com incorporaçãoao Contrato de Repasse mediante Apostilamento.

8.2 — A eficácia deste instrumento estã condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento
legal, findo o qual, sem a total liberaçãodos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticamenteextinto.

8.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamentode Restos a Pagar, o quantitativo
físico-financeiropoderá ser reduzido até a etapa do objetocontratado que apresentefuncionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃOFINANCEIRA

7 — Os recursossomente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria InterministerialMPOG/MF/CGUnº 507,
de 24 de novembrode 2011, vedada sua utilização em finalidadediversa da pactuadaneste instrumento.

7.4 — À programaçãoe a execuçãofinanceiradeverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte
de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV, no minimo, as seguintes
informações:
|- a destinaçãodo recurso;
4 - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
HI - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - a comprovaçãodo recebimentodefinitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou
documentoscontábeis,

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que & crédito poderá
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o
beneficiáriofinal da despesa:
a) por aío da autoridademáxima do Concedente;
b) na execuçãodo objeto pelo CONTRATADO por regime diret
c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos
iiberaçãode recursos pelo Concedente e em valores alé

       
lizados às próprias custas dec: es de atrasos na

contrapartida pactuada.
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7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato de RRêsse() 10 8
pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiãas pela
CONTRATANTE,e abservadoo limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedorou prestadorde serviços. NZ    7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em perí
anterior ou posteriorà vigência do Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesasposteriormentedesde que
comprovadamenterealizadas na vigência do Contrato de Repasse e se expressamente autorizadopelo Concedente.

7.5- Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupançase o prazo previsto
para sua utilizaçãofor igual ou superiora um mês, ou em fundo de aplicação financeirade curto prazo ou operação de
mercadoaberto tastreada em titulos da divida pública federat, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor
que um mês,

7.54 — À aplicação dos recursos, creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto
prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularizaçãoda conta, ficandoo CONTRATADO responsável pela aplicação em cadernetade poupançapor intermédio
do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superiora um mês.

7.5.2 — Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse
para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativoespecífico que
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida.

7.3.2.1 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e
serviçosde engenhariade pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferiora R$ 750.000,00 (setecentose cinquenta
mil reais), devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado.

7.5.2.2 — Na ocorrênciade perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometama execução do
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contratode
Repasse, inclusive os provenientesdas receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituidos à UNIÃO
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTEna época da
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável,

7.6.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionatidade dos recursos transferidos e da
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida
exclusivamentesobre 0 repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado,

77 — Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados
monetariamente,a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a; quando não for executadototalmente o objeto pactuado neste Instrumento;
b) quando não for executadoparcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
d) guando os recursos farem utilizados em finalidade diversa da estabelecidaneste Instrumento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no
item 7.5.2;
f) quando houver impugnaçãode despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato cetebrado.

7.74 — Na hipóteseprevista no item 7.7, alinea “a”, os recursos que permaneceram na conta específica,sem terem sido
desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos
termos do Rem 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse, Após esse
período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser deduzidos os rendimentosde
aplicação.

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Piano de Trabalho, acrescidos do resultado da
aplicação financeira, nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigênci
contratual. Após esse periodo aplicar-se-à IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podend
deduzidosos rendimentosde aplicação.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b", em que a parte executada não apresente funcionali
devoluçãoda totalidadedos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do fem 75,
ocorrerá aplicando-se sobre os recursos eventualmente gastos, o mesmo percentual 1p se tivessem permanecido
aplicados durante todo o período em caderneta de poupança, no prazo de até 30 (trinta) do vencimento da vigência
do Contrato de Repasse. Após esse periodo aplicar-se-á IPCA mais juros demora det m por cento) ao mês,
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7.7.4 - Para aplicação dos itens 7,72 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verifi
CONTRATANTE.

Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia —- SELIC,
acumulada mensalmente,até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Unica do Tesouro Nacional.

7.7.5.1 — Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do
vencimento da vigência contratual, acrescidos do resuitado da aplicação financeira. Após esse periodo instaurar-se-á
Tomada de Contas Especial.

7.8 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e
manifestaçãodo Gestor do Programa.

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTESAO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentesdecorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO,quando da
sua extinção, desde gue vinculadosà finalidade a que se destinam,

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS

9 - O Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à
CONTRATANTEo acompanhamentoe avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse,
observadasas normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

2.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-
financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade
de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisaçãoou de fato relevante que
venha a ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA— DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-sec CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específicado grupo vincuiado ao
ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo
financeiro, com subcontas identificandoo Contrato de Repasse e a especificação da despesa.

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisqueroutros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em
nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de
controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10.1.1 — O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos à
CONTRATANTEsempre que houver solicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃODE CONTAS

tt — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas
condiçõesfixadas no Contratode Repasse.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTEestabelecerá o prazo
máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentosda aplicação
no mercado financeiro, atualizadospela taxa SELIC.   

       e contas nem devolva os recursos nos termos do item
E registrarã a inadimplência no SICONV por omissão do

ontabilidade analítica, para fins de instauraçãode Tomada de

11.2 - Caso o CONTRATADO não apresente a prestaç
anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONT
dever de prestarcontas e comunicaráo fato an órgão
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Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pe go
responsabilizaçãosolidária. Ml

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos eso
Repasse firmado pelo seu antecessor.

14,3,1 - Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no SICONV
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público,

11.3.2 —- Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor,o novo administrador
solicitará a instauraçãode tomada de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO REEMBOLSODE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

12- O CONTRATADOé responsável pelas despesas extraordinárias incorridas pela CONTRATANTE, quando solicitar:
a) reanálise de enquadramentode Piano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver;
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente,
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do

CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle intemo e extemo da União, sem efidir a
competência dos órgãos de controle intemo e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capítulo VI do
Decretonº 93.872, de 23 de dezembrode 1986.

13.1 — É tivre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Intemo ao qual esteja subordinadaa
CONTRATANTEe do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamentecom q
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalizaçãoou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃODAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE,
durante o periodo de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da
autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros,observadasas limitações impostas pela Eleitoral nº 2.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente
destacada a participação da CONTRATANTE, do Concedente, bem como o objeto de aplicação dos recursos,
observado o disposto no & 1º do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros,observadasas limitações ímpostas peia Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembrode 1997.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA — DA VIGÊNCIA

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura & encerrar-se-á ao término de sua vigência,
constantes no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da
CONTRATANTE,quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquerdas partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGUnº 507, de 24 de
novembro de 2011 e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificação de praia,;
circunstânciaque enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. j    

 
16.1.3 — À rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valoresrestituidosy a

União Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Epa j

27.943 v00? micro    
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exo ao Contrato de Repasse— CondiçõesGerais — Setor PuCAIXA An C de R Condições Gerais — Setor Públ

TransferênciaVoluntária

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

  

“?
tg

e)

Ag17— À existência de restrição do CONTRATADO não foí considerada óbice à celebraçãodo presente instrume fg, em
razão da decisão liminar concedida nos ternos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a cele
deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.4 — Ainda que posteriormenteregularizada a restrição apontada no Cantrato de Repasse, a desistência da ação ou a
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a desconstituiçãodos efeitos da respectiva liminar, com a
rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmentetenha recebido, atualizados na
forma da Legistação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programaçãode execução fisica e
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivasjustificativas, no prazo mínimo
de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação
da CONTRATANTE.

18.1 — A aiteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos
por responsabilidadedo Concedente, será promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso
verificado, fazendodisso imediato comunicadoao CONTRATADO.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a
majoraçãodos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Concedente.

18.3 — É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuizo da funcionalidade do objeto contratado, desde que
devidamentejustificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

19 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser
apresentadosem original ou em cópia autenticada.

19,1 — As comunicaçõesde fatos ou ocorrências relativas ao Contratoserão consideradascomo regularmentefeitas se
entreguespor carta protocolada, telegramaou fax, nos endereços descritos no Contrato de Repasse,

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20 — Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste instrumento, com
renúncia expressade qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele, senda êxtráidas as respectivas cópias, que
terão o mesmo valor do original.

Sorocaba 1
Local/Data /)

A
Assinaturado GONTR TE
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cpr:gds900.718
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E, por estarem assim justos e pactuados rmam este Instrumento, que será end, q pelas partes e pelas testemunhas
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w
nexo ao Contrato de Repasse - Condições ComplementareCAIXA A Contrato de R Condições Complement

CONTRATODE REPASSENº 803125 / 2014 / MINISTÉRIO DAS CIDADES /CAIXA
PROCESSO Nº 2579.1016066-34/2014  MINISTÉRIO DAS CIDADES

? — No caso de contrataçãode operações no âmbito do Ministério das Cidades, o CONTRATADO deve:
a) transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da
Prestaçãode Contas, caso a operaçãopreveja o item de investimento de regularização fundiária;
b) apresentara Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionantepara aprovação
da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de agua, esgotamento sanitário, resíduos
sóhdos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
c) estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a rescisão
contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmentejá sacados,
no case de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária:
d) estar ciente que a liberação da última parceta fica condiciona à comprovação da regularização efetiva da situação da
delegação ou concessão firmada entre o municipio e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa
Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for
apresentadapor fermo de compromisso;
&) garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes q fornecimento, a manu nção e a operação dos sistemasde
abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratanento dos residuos sólidos, de
coleta de esgotos pluviais, de pavimentaçãopública e de rede de distribuição de

no que couber. / LN

Sorocaba PA A KR No lh de 2014    
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE qo"
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E3

Divisão de Compras e Licitações q    
Ao Departamento de Administração

Ref. Tomada de Preços n.º 005/2021 - Contratação de Empresa Especializada para

Execução de Recapeamento de Vias Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição,

Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque - SP. — Fase 02.

Sr. Diretor,

7] Encaminho o processo acima para seu conhecimento e manifestação

quanto a minuta de edital elaborada.

São Roque 23 de junho de 2021. 
David Alves Silveira.

Setor de-Cómp as e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 



 

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações 

Ão:

Departamento de Planejamento  
Ref: Tomada de Preços n.º 005/2021 — Contratação de Empresa Especializada para

Execução de Recapeamento de Vias Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição,

Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque - SP. — Fase 02.

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a:

- Condições de pagamento

- Parcela de maior relevância

- Instalações iniciais e mobilizações.

São Roque, 23 de junho de 2021.

Odair Jose Silva Aguiar

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ES TADÕO D E Ss A O PAU LO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  

São Roque, 23 de junho de 2021.

A/C Engº. José Carlos

Segue para conhecimento, analise das condições de pagamento, parcela de maior
relevância, instalações e mobilizações, favor verificar também a minuta do edital
elaborada.

é Atenciosamente,

   7” Mateós Gianelli de Toledo
Diretor do/Departámento de Planejamento e Meio Ambiente

“TAU: A57501-1

 



 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
Ao Diretor do Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente

Marcos Gianelli de Toledo

Ref: tomada de Preços n.º 005/2021 — Contratação de empresa especializada para

execução de Recapeamento de Vias Públicas Urbanas nos bairros Jardim

Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque/SP. — Fase 02.

Foi realizado a revisão do processo e o mesmo necessita de algumas alterações

sendo as mesmas:

Substituição do memorial descritivo que é da folha 13 até a folha 16 do

processo, onde se teve a retirada do trecho em que se referenciava a Instalações

iniciais e mobilizações, acréscimo de informações sobre a medição e pagamento e

acréscimo de informações sobre uso de produtos e subprodutos florestais;

Substituição do memorial descritivo da minuta sendo da folha 83 até a folha

89, onde se teve a retirada do trecho em que se referenciava a Instalações iniciais e

mobilizações, acréscimo de informações sobre a medição e pagamento e acréscimo

de informações sobre uso de produtos e subprodutos florestais;

Foi fornecido o documento Resumo referente aos recursos provenientes do

convênio que estava faltando, para o mesmo ser anexado ao processo;

Acréscimo do item 10.2.11 na folha 53, “Documentação que comprove a

procedência legal de produtos e subprodutos florestais, que forem utilizados na

execução dos serviços.”;

Acréscimo no anexo | do item 02.3.11 na folha 63, “Documentação que

comprove a procedência legal de produtos e subprodutos florestais, que forem

utilizados na execução dos serviços.”;

O item 10.3 da minuta folha 53 e o item 02.4 do anexo | folha 63 deverão ser

alterados para: “A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor

federal. A liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do

repasse do governo federal para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada

ao Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da

Página 1 de 2
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
(dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal”;  

No anexo Il da minuta folha 72 possui na aba “Pela contratada” 2 endereços dd
de e-mail cadastrados, que seria itens a serem preenchidos pela empresa

proponente;

Referente ao questionamento realizado em relação às condições de

pagamentos na folha 109 foi realizado as alterações no memorial descritivo, e

exposto nesse documento os itens que deverão ocorrer alterações.

Está correto o documento que consta a parcela de maior relevância e está
U

correto o valor que foi colocado na minuta na folha 47;

O item Instalações iniciais e mobilizações que foi questionado na folha 109 foi

retirado do orçamento, pois temos a visão de que o mesmo está sendo contemplado ,.
no BDI da obra, contendo a solicitação de alterações das folhas do memorial

descritivo que fazem alusão ao item.

São Roque 28 de junho de 2021

Dr
José 185 Silva Fidelis

Chefe da [Divisão de Obras - DPB
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIATURÍSTICA”
ESTADO DE SAO PAULO  

CERTIDÃO DE RENUMERAÇÃO

Certificopara os devidos fins que, na presente data, em cumprimentoa

Portaria nº 286/2021, de 23 de fevereiro de 2021, expedida pelo Sr. Prefeito Marcos

Augusto Issa Henriques de Araújo, renumerei as folhas do Processo da Tomada de Preços

nº 005/2021, a partir da folha nº 13, devido o Memorial Descritivo ter sofrido alterações.

e assim modificando a ordem numérica.

São Roque,05 de julho de 2021.

RE
Ned

Nome: Patricia B.C. dos Santos

Matrícula: 010776



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 005/2021     
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento de Vias
Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque -

SP — Fase 02. com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiroe demais especificaçõestécnicas constantes nesta

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.
              

  

DADOS DO INTERESSADO:

COS CCCULCULCLCCCLCCCCC CCC CUCA no anca acena ca sa

cocuscorcnososocecocacocuccnecoseno conc oscar enocecononaasWCT ENS SENATIWCN ncnnaca

EUUUL TOCO UL CUL LCCO CCC OCO TO CC TCUTCOCOCOCO ARRANCOUOCO O OCO OCERCOOUR CCO OO COCO nanancenanana annananancanass

O adquirente, a

formade direito,

PREÇOS Neligos

suficientesipara ação da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação.
 

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ........... DE moreenenseonaconasnasoneeiritinidosscassar de 2021. 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021

EDITA 21     
Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço global;
Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até à XXhXX hs d (X/ XX) 21.

        

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal 6/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Cofm ar Federais 42 /06,

02: OBJETO: Contratação de Empresa Especial capeamento de Vias
Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conc iança em São Roque -

SP — Fase 02, com fornecimento de ma os e mão de obra, de acordo com o

edital e com as normas técnicas e& o memorial descritivo, planilha

03.2. As despesas jet a Tomada de Preços, correrão por conta da seguinte

dotação:

Ficha 674 2'R$ 5.870,95 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro —

Obrase Instala

Ficha 674 - R$ 237.388,82 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00 — Fonte 05 —

Transferências e Convênios Federais - Vinculados - Obras e Instalações.

Ficha 36º - R$ 8.803,96 - 01.08.01.15.451.0030.1217.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações. 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
04. CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO Lo 04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de J
fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes,ou seja, até O dia 2 X/202                    

  
compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licita V

04.2.1- Tenha para tanto cói alquer que seja sua forma de

constituição; /
04.2.2- Esteja m licitações, nos termos do artigo 87, inciso

Il da lei 8666 de 199 /
04.2.3 - $ inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.
io /
04.2.4- » SEUS SÓCIOS alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura daEs rística de São Roque.

/
04.2.5- Telha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o /
Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque. 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.                
  

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que m usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complement 23;

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamen DECLARAÇ jo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTR! envelope de

05 “DA REPRESENTA S'DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar
diretamente, p8 fm diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representarpor um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por
cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

   



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos
poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.

                

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para representação,

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor o

05.1.6 - Durante os trabalhos só tida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas partiçi 4 for o caso, em ata. A falta de

incompletos ou irregulares j i icitantes regularizem a sua representação

nas demais fases ou sessões O

06.41 Cemifi do ke Registfo Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque; de prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação'de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.1.2 -'Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamentecadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:    06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível VM

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente ”
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.             
  

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necess /
todas as alterações, desde que através daquelas apresenta

completa e atual da situação jurídica da licitante, como,

instrumento consolidado; /
06.2.1.4 — Caso os documentos do ite

dos cadastros para representação na sessão, ficará O

envelope documentação.

06.2.2- Para Qualificação Econôr

/
06.2.2.1 - Prova

/

/
ag

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

ila abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstradoem documento próprio. apurados pela fór

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL:>1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisãode Compras e Licitações 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

são de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de ração Judicial ou

06.2.2.5 - Casoalicitante apresente a Certidão Positiva de canc                    extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em ple

viabilidadeeconômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de sú Ba licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judici homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demai bilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para Regularidade Fisca

06.2.3.1 - Prova de A astro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;

relativo ao do N icitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto daÀ

o 06.23:

domicílioou sed itante, dentro do prazo de validade;

3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendoa Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

2

 
/ 
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06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão
           Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.7 - As microempresas e emp

participação neste certame, deverão apresentar tod;

comprovação de regularidade fiscal

restrição;

   
 

trabalhista, será assegur dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

áveis por igual período, a critério desta    retomar Osato tesao procedimento licitatório, nos termos do art. 48, inciso XXIII, da

Lei Federal nº 10.52

06.2.3.1 Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo m.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos: termos da
8
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legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 28, do artigo 32, da Lei Federal nº. /
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no AnexoV.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:          06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto go Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquiteti
apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do : o e validade

«=

    
A

mM

Il

HE

1) Execução de to tom Aplicação de Concreto Asfáltico, Camada De Rolamento: V

Parcela 92:20 m?

2) Fresagem de Pavimento Asfáltico (Profundidade Até 5,0 Cm):

Parcela 02: 586,30 m?

v06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4:poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.
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DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser MY

feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato: social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamentepublicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.      c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de € dos, ou ainda, Z

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e PrevidênciaSocial,             Q d) Autônomo prestador de serviços — cópia au

serviços compatíveis com o objeto desta licitação

do contrató, de prestação de

06.2.4.6 - Indicação das

disponíveis para a realização do objeto,

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentosque dependem de prazo de validade e que não contenham A

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

10
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Divisão de Compras e Licitações            
  

  
  documentação.

é x Ê . mM06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e LM
se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem, emitidos somente em

nome da matriz.

06.4-Os documentos deverão constar de envelope separ. l

[
|

|

|

|

|

07-DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1- A proposta deverá € Le
em envelope fechad ência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

& a. inação : P e-mail, telefone, CNP) do licitante e data. dá

b.

preço totalida o

Nos preçospropostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

itários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e m
acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.

 

como: BDI, despê com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias, etc.;

C. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da Na
data da abertura do envelope de habilitação;

 
d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de E”
60 (sessenta) dias. 
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Divisão de Compras e Licitações  
e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias,

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo

(anexo VIII), contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos nd
serviços.

f.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.               

£.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do tei ento 1

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto o especificações ,
exigidas no memorial descritivo (anexo VII) Í

h. Declaração de que os preços indic todos os.€ustos diretos e indiretos |

incorridos na data de apresentaçã acluindo, entre outros: tributos, q

encargos sociais, material, despes; ini Pfretes e lucro.

i. Declaração de que c ita tód: ições do local para realizar o serviço.

07.2-Os preços d os em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não s i

as E Ad
07.3 — No caso preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representar o me E Ppara a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Nãoige ad roposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. aea e | o

07.5 - Nãoserãoaeeitas as propostas apresentadasem cópias extraídas por fax símile. Cd

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: sf 
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2-PROPOSTA- TOMADA DE ERpcor]Nº 005/2021 
 RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:   
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08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração-SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Barra Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das09 às;e no dia

da abertura, atéàsXX:XX horas

em data, horário e endereçojá constantes neste edital.
                 

das propostas,- dar-se-á « O encerramento,com a abertu

08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados no O Bd o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsábilidade, unicamente do fcitante por

09.2 - Será vence ; e oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consiásiação a so dos os preços unitários.

09.3 - Serâb.desc a adas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

À suras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível
ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

   com borrões,

alterações.

13
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09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores
a proposta primeira classificada. o

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ada poderá apresentar
ão em que sua           ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classifi

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certa

proposta será declarada a melhor oferta;

ê Para tanto, será convocada para exercer seu di

proposta;     ftontrem no intervalo es] elecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para € identifique aquela que primeiro poderá exercer

convocadas as re ijas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09,5, na classi ória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Nahipótese da não-contratação da microempresa & empresa de pequeno porte, e

nãoconfigurada!g/hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.  
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10.2 — As medições deverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dk
de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: E

10.2.1 — Planilha de Medição, em 03vias;

10.2.2 - Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 03 vias;

10.2.8 — Fotocópia

vias;

subprodutosHiprestais,que forem utilizados na execução dos serviços, item 7.0 do Memorial
Descritivo, anexo, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 - A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo

federal para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da

nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota

fiscal.

as

   
   

Dad

ER 
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10.3.1 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresenta

medições nos termos do item 10.2. A  
Co

10.3.2 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de nomáximo54,00%(cinquenta              

 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 3214/78

especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o | '
acordos coletivos que tenham incidência. no ] “Roque demais

responsabilidadesdecorrentes do objeto deste Edita

10.8 - A licitante terá di a i financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10º: idos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

10.9 — Ao términ jo poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do y
pagamento à a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente

demonstradas
previdenciários de seu: empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

rovádas as .quitações 'de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

 
respectivas.  
10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa /
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,
bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

16 
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Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos Eee
nos pagamentos.
11 - DAS CONDIÇÕESDE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 17
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.        
 

12 - DA GARANTIA

adjudicatário c

contar da data d

ao seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.

13.2.2 - certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, conforme

exigência da portaria interministerial nº 424, a saber:

13.2.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas— CEIS;

13.2.2.2 Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —

SICAF;
17 
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13.2.2.3 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo

CNJ;

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de

economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.            
       

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

“ 13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade | | Serviços, como L”
responsável técnico pela execução us

Prefeitura adjudic licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos
no N E ê

993 com suas alterações.

14. - DO PRAZQ DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 

 14.1 - O prazo

instrumento contratual. ,

do contrato será de 120 (cento e vinte dias) dias, contados da assinatura do

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. V

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.
18 
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15 - DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA 15.1 - Não será permitida as

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.       

       
     

São Roque. A contratada deverá adotaf tc recauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e i incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barrei as, 1 ir gjacesso de pessoas estranhas aos

serviços, nos termos da NR 18— r responsabilidades ou ônus para a

refeitura por indenizaçõ atos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a caus os, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja t “ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento. 4

a contratada é integral para a execução total dos serviços,
o Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

o direito de exercer a mais ampla e completafiscalização dos serviços
ação essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

Prefeitura se re

contratados, fisça

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.

19
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16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nosprazos previstos, e deverão ser protocoladosna Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:0 O horas OU enviados através do e-maile

licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br, visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

vista franqueada aos     
           prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará c

interessados, nos mesmos dias e horáriosjámencionados neste item:

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

"

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na i ssdos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificat i ontrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato,“Poi | mprimento total da obrigação

assumida.

17.1.2 — Multa por atr, ê a de assinatura da ordem de serviço: 10%

data da notifica A por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.5 — MultaMy eicurrimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.
17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

  

Pd 
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17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

               

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedime isto no Decreto

Municipal 1nº 7.443/2012. O Departamento de Administ fr int esa, para

ades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º

8.666/93; 8. não ex Y inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar. to

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também àqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.
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Divisão de Compras e Licitações   17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados

adulterados ou forjados comafinalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista
4 ,

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

           

egralmente os direitos da Prefeitura18.4 Em caso de rescisão,
| nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenizaçãoprevistos no artigo 77 e 5

termos da mesma

19“ DISPOSIK
ia

deste edital, objeção, bem como éà pressuposto que os licitantes têm pleno
conhecimentode suas normas.

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações. |
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celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:         

* Anexo VI — Dedl;

rigir-se ao Setor de Compras do

Comissão Especial de dntaçõES, 
y São Roque, XX de XXXX de 2021. 

Marcos Augusto Issa Henriquesde Araújo
Prefeito 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairrôniaboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Iss e Araújo e pelo
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambient

                                       simplesmente CONTRATANTE; e, lado,
nº.

"|, com sede a p

n.º ; bairro cidade de
J , ato por

j ps cidade de
/ de identidade n.º 

, , doravante designada
simplesmente CONTRATADA; assim 4êm a : ustado o presente contrato de

suas alterações posteriores;
complementar, e, ainda, pel   

OBJETO DO CONTRATO 
|

á para Execução de Recapeamento de Vias Públicas
fila Amaral e Parque Aliança em São Roque - SP. — Fase

ipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com  
02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( “)Jeas despesas

correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021: |

Ficha 674 - R$ 5.870,95 -01.08.01.15.451.0030:1334.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro — Obras

e Instalações.

Ficha 674 - R$ 237.388,82 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00— Fonte 05 — Transferências
e Convênios Federais - Vinculados - Obras e Instalações.
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e Instalações.  b) - Regime de Execução: Empreitada por preço global.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos
termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.

02.3 - As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;                       02.3.2 —- Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovandoà Lição dos sérviçã s medidos, em 03
vias; ”

   02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utiliza dos na execução dós.sêrviços, em 03 vias;

26 Rarood plaido Emprevae copo “dôssaláftos e demais direitos trabalhistasdos
empregados efetivamente utili

/GFIP, em 03 vias;

02.3.8. — Fotocó] 7 ia deR ime da Previdência Social INSS/GPS, em 03 vias;

02.3.11 —"Bocu ão que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que'farem utilizados na execução dos serviços, item 7.0 do Memorial Descritivo, anexo

VIII, conforme odprfeto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal. A liberação
para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo federal para o
município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamentode Planejamento e

Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento
será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. |

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos
termos do item 02.3. th
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02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo
qu atro | ato) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas últimas parcelas
dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.
  

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentesdo objeto
deste Edital.

92.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do
desconto do ISS na Nota Fiscal.

antecipação de pagamentos, mas poderá éompensar eve

com créditos que eventualmente a mu ade venha a'ter, exclusivamente no montante dos

tratada, até que sejam cabalmente
todos os direitos trabalhistas, fundiários e
lemonstrativo de pagamentos e as certidões

pagamento da última
demonstradas e comp

respectivas.
ê

02.13 - Os preçê

pela adequada
responsabilidade pelos 5

, à qualquer título, a única e completa remuneração
iéos e os pagamentos não isentarão a contratada da

02.14 - Durant
parcela de pagame | contratada será obrigada a apresentara relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva complgeição dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, felativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização,compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. | 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA 
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     eAS3
03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a %

. Yo,
assinatura do contrato, representada por da

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá enovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais.              

   

 
04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 120

do instrumento contratual.

a da Ordem de Serviços expedida
go 57, da Lei Federal 8.666/93 e      U

06.2- A contada rá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos iços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contrata da fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, Os acréscimos A
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4- Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter eia as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.
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06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados,seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.          06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e des
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitári
que será empregado na execução dos serviços.

lacionadas aos

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral pa      serviços efetivamente prestados, mediante a  À OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES     08.1-A Prefeitur Gará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

  08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimentototal da obrigação assumida.

08.1.2 - Multa poratraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;
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08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a parti

da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicat contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
                    

 

 

Z

08.3 - No decorrer da execução dos ontrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na cé 8.1 e seus subitens, ensejando o

procedimento previsto na Lei
stração intimará a empresa para

regularização dos problemague; º sa escrita que poderá ser aceita ou não,

devidamentecircunstanci O ento. Gestor do contrato.

ão aceita as argumentações da defesa, o Departamento de
tando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

àà CONTRATADA em mora. À contratada é garantida

nos artigos 7 j .666/93 e suas alterações.

Giaàh Mo. | .
08.6 - Os casos, de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado ocoriypditório e a ampla defesa.

08.7- As aplicaçõesdas nétalidades aqui previstas são autônomase suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá

ser aplicada também àqueles que:

2a
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08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;  
08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.                       08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo adminis e prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo o. vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste e R       
10.1 A rescisão dar-se-á i le mente de qualquer aviso judicial ou

extrajudicial, desde que 1 solução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer ex fá to, ficando a rescisão neste caso a critério da

Prefeitura.

10.2 Os casos isã tr: rão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o co

inclusivespenai
desabonadáras resa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso A cisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os, direitos da Prefeitura
previstos no artigô 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. | 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil. à 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE
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12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o

FGTS. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP. para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.          

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumênto de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) Ssmuaa que udo viram e
assistiram, para fins e efeitos legais. a d   
TESTEMUNHAS:   
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 005/2021 - Contrato nº XXX/2021.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento de Vias Públicas
Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque - SP. — Fase 02.         ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

O 1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, beh            b) poderemoster acesso ao processo, tendo vista eextraindo & ias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisõe i gt jar cadastrangêntono Sistema de

Processo Eletrônico, em conse ecido na Resolução nº 01/2011 do

TCESP; Á |

c) além de disponíveis no proces : Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamenteaotaludi Qbesso serão publicados no Diário Oficial do

90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro
a contagem dos prazos processuais,conforme

d) i açó 6 asáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

     2. ÓTIFICADOSpara:
a) lamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

ação;
b) Caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

                
        

 
O RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo. , ft
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
Nome: Marcos Gianelli de Tofédoulis 
E-mail Pessoal:   Assinatura:    
CPE: XXXXXXXXX

e-mail institucional XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura:  
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 005/2021.                    
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade n.º .4

“o e A , DECLARA, para fins do d |

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Léi

não emprega menor de dezoito anos em trabalR
emprega menor de dezesseis anos. f

Ressalva: emprega menor, a parti

corcerecccoCOURRIERD ce rc cuca ro caneca an an cane na sonecasea nn ca cun anta

(representante legal) |

ação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declafação deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

   
 

x Assinatura

(representante legal)

Cnceencnnacanecacentena as an saca seas

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa que não          

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Adminis Pública, Direta ou

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666 Jeni 398 acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

PPPEEE

(representante legal) |

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSODE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃODE MADEIRA DE

PROCEDENCIALEGAL.

DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decrê e 9.097, de 18 de

setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de      Sistema Nacio

pelo órgão am

CADMADEIRA (ap

e no inciso Vido parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de otdem criminal estabelecidasem leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO Vil

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2021      
    MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES

Denominação: 
Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail:

 
   

   
 

  
Objeto Contrataçãode Empresa Especializada p eamento de Vias Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila
Amaral e ParqueAliança.em São Roque - SP. — Fáse OZ *gom de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital
e com as normas técnicas e quantidades gôntidas no orial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificações técnicas constantes nestadicitação,Que ficam'tgmo parte integranteaoEdital.
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           OBR: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tina de ndciventio: RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS
p SÃO: yRBANAS

Endereco : JARDIMCONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA,
so: EM SÃO ROQUE/SP.

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21-SEM DESONERAÇÃO

ejoii:do o De do do - , Ota t o tota AS

R

01.01 RECAPEAMENTO . HDIV/0!

al Dee dO - I
01.01.01| 96402 Sinapi Jan/21 1/2019 2 4608,47 R$ HDIV/O0!

01.01.02| 95995 Sinapi-lan/21 m3 184,34 R$ - HDIV/0!

01.01.03| 93589 -|-- Sinapi-Jan -m3xkm 5991,05 R$ - HDIV/0!

01.02 ne HDIV/0!

01.02.01| 72947 Sinapi-lan/21 Ê m2 263,81 R$ - HDIV/0!
Acrilica Com MicroesferasDe Vidro

pradaa
40 Soo

am =o U £So SsY eõ, ar



  + nn o
] | Placa De SinalizacaoEmChapaDe A

| 010202 34723| Sinapijan/21 | Placa De Sinalização em capa De Aco m2
Num 16 Com Pintura Refletiva|
    

Tubo Aco Galvanizado Com Costura,

01.02.03 7701 SinapiJan/21 | Classe Media, Dn 24/2", E =*3,65* m

Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr 5580)     
 

OTA até e 53»

  
     

Foi consideradoarredondamento de duas casas decimaispara Quantidade; Custo Unitário;
casas decimaisapós a vírgula. As empresas Proponentesdevem seguir a mesma regra

Para elaboraçãodo orçamento foi utilizado boletim sem desoneração.     MarcosGianelli de Toledo

Diretor do Departamentode
Planejamento e Meio Ambiente    
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“DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PLANILHA PROPOSTA- RECURSOSPROVENIENTESDO MUNICÍPIO
sentia,  

 
      

    
  

 
  

 
 

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo-de = FRESAGEM PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICASURBANAS
Intervenção:
Endereço E a ' .
; JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA,EM SÃO RO q Investimento:

TAB. o . y
REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO “

ejoli:de ato Bi. =I8 6/0 ê t Giic q o tota

: R$
01.01 DEMOLIÇÃO : . HDIV/0!

o Fresagem De Pavimento AsfálticokProfun té m) - R$
.01. 1 - 2 172 I01.01.01| 9600 Sinapi-Jan/21 Exclusive Transporte.Af11/2019 m 1172,52 E HDIV/0!

Carga, Manobra E Caminhão Basculante 6 R$

01.01.02| 100981 Sinapi-Jan/21 Mº - Carga Copá Escavadeira mba De 0,80 Mº / 111 m3 58,63 HDIV/0!
Hp) E Des ivre (Unidade: M3). Af 07/2020

penas TransporteC minhão ulante De 6 Mº, Em Via Urbana RS01; - . | 422,14 !01.01.03| 97918 Sinapi-lan/21 Pavigfntada, D Ki e: Txkm).Af07/2020 txkm 22,1 "| HDIV/O

OTA 4 4p t

QIA atá OM BD do B t

Foi consideradoarredondamento dê.dua cimáis para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos
arredondamento de duas casas decim pós a la. As empresasProponentesdevem seguir a mesma regra para O preenchimento da

planilha.
São Roque 07 de maio de

Para elaboraçãodo orçamento foi utilizadoboletim sem desoneração. 2021 
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OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

= a PLACA DE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLI
Tipo de Intervenção:  

   
     

     
 

 

URBANAS
: JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA,EM º a ;

Endereço: ROQUE/SP. $ Investimento:

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

ç Ê

odGIizo Bb oGo $ Uta A

R$
01.01 PLACA DE OBRA . HDIV/0!

Sinapi-|Placa De Obra (Pa trucao CIVi) Em Chapa Galvanizada R$.01. 2 !
BESEARE e Jan/21 | *N. 22*, Adesivada, De X:1,2* m ii - RDINZO

esp: 4 15 Ê

OTA JA OM BD FU Ê

Foiconsideradoarredondamento imais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos
arredondamento de duas casas decimais apo a. AS empresas Proponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimento da

planilha.
São Roque 27 de maio de

Para elabor 2021o orçamento foi utilizado boletim sem desoneração. 
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MEMORIAL DESCRITIVO

ASSUNTO: Recapeamento Asfáltica de Via Pública Urbana Urbanas, no Município de São

Roque/SP.

LOCALIDADE:Jardim Conceição,Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque —SP.

Área 4.608,47 m?

1.0 OBJETO

Contratação de Empresa Especializadapara Execução de Recape.

2.0 NORMAS PARA EXECUÇÃO

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e

fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas

para execução da pavimentação acima mencionada.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) e das Concessionárias locais.

Na execução da obra ficará a cargo da Contratada a implantação do canteiro de obras,

dimensionado de acordo com o porte e necessidades da obra, barracão de obras, mão de obra,

material, instalações provisórias, equipamentos,transporte interno e externo, cálculo de todos

os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá apresentar laudos técnicos de institutos especializados, provas de

carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque. |

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a pavimentação a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida

quanto à situação da via e entorno do local onde será realizada a intervenção.

Deverá também ser fixada no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Ministério do Turismo de 2,40 x 1,20 m, conforme “Manual Visual de Placas e Adesivos de

Obras” encontradas no site da Caixa Econômica Federal; sendo que as liberações das medições
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terão como pré-requisito a instalação da mesma. A instalação da mesma é de responsa

da Contratada e deverá ser mantida em perfeito estado de conservação.

Durante a execução dos serviços, a contratada deverá manter sempre atualizado o

diário de obras, de modo que seja sempre informado as frentes de serviços em execução, o

efetivo de mão de obra, o efetivo dos equipamentosem operação, as informações climáticas

do dia (manhã/tarde/noite), assim como as ocorrências de obras e os apontamentos que se

fizerem necessários.

A CONTRATADA deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis

durante todo o período da obra, verificando inclinações e demais para que garanta a qualidade

dos serviços executados. |

A CONTRATADAé responsável, direta éÊ exclusivamente, pela execução da totalidade das

obras objeto do presente contrato, inolusiçe pelas obras e/ou serviços subcontratados, pela

administração, coordenação e fiscalização dos serviços pertinentes, e consequentemente

responde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa

sua, no exercício dessas atividades, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar porsi,

por seus prepostos ou empregados, ao poder público, à Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque ou a terceiros. O acompanhamentotécnico da obra será efetuado pela

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque e não exclui ou reduz tal

responsabilidade.

A CONTRATADA será responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa,

pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os

elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, para a

execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de

ignorância dos mesmos.

2.2 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

É de responsabilidade da Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a

mão-de-obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem

instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e Higiene

do Trabalho.
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Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil,

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

Ficará a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja nenhuma

perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da Prefeitura.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o

projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela Contratada.

Na execução dos serviços, todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem

obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

Q aplicáveis, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no

manual de normas do DNER, DNIT ou DER. 7

A Contratada deverá manter a obra limpa e em total segurança, bem como manter um

engenheiro e um mestre de obras diariamente.

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de proteção

individual (EPI) e todos os equipamentos necessários para segurança dos mesmos, bem como,

todos os tipos de ferramentaspara o bom andamentoda obra.

 
A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

Qú Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e

segurança do trabalho, especialmente as disposições da NR 18. O descumprimento dessas

normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da Contratada.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo coletivo

que tenha incidência no Município.

Fica a Contratada OBRIGADA quantoà colocação de tapumes ou barreiras de modo a

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30.

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança do

trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará à GRT/ Itapeva,

bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas com vistas à

resolução do contrato de forma administrativa.
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Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório

Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento das normas de

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposiçõesda NR 18.

2.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada tem

direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o Departamento de

ú Planejamento. , |

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento,

responsável pelas orientações técnicas.

2.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de ResponsabilidadeTécnica (A.RIT.) ou Registro de Responsabilidade Técnica como

responsável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o cronograma físico.

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto.

QU A fresagem consiste no fornecimento de mão de obra necessária e dos equipamentos

adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de

espessura das bordas das ruas, com largura de 80 cm, por meio de fresadora a frio; a varrição

manual da pista; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Remunera também o

fornecimento de água necessária á execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da

fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114.

4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar

sua perfeita ligação com um novo, revestimento betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;
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d) Repouso da imprimação.

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da

fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-2-C.

A varredura da superfície a ser imprimada deverá ser feita com vassoura mecânica

especifica e de modo que remova completamente toda terra poeira e outros materiais

estranhos.

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície seque

perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem aplicados“ MCs (cura média). O material removido pela limpezateráodestino que a fiscalização

determinar. |

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos limites

de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966e na razão de 1 (um) a

1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser feita uma

aplicação de material betuminoso nos lugares a juízo da Fiscalização.

Depois de aplicada, a imprimaçãodeverá permanecerem repouso durante o período de

24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos CMs (cura média).

Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície

imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o revestimento.

& Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização e

desmobilização.

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ,

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em

usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; execução de camada de concreto

asfáltico, compactação e acabamento final (4,0 cm). A declividade do centro do pavimento em

direção à sarjeta será de aproximadamente2%.

Está previsto o material posto obra, fornecimento de equipamentos,materiais e mão de

obra necessários para a execução de camada para base depista de rolamento em concreto

asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea

a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga,
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compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

Deverá ser apresentado Laudo Técnico de Controle Tecnológico dos serviços de

pavimentação asfáltica acompanhado o resultado dos ensaios em cada etapa dos serviços,

conforme exigências normativas do DNIT. Tal laudo se faz imprescindível até a aprovação do

último Boletim de Medição da CAIXA GIGOV Sorocaba, sendo condicionante para o

desbloqueio de recursos a apresentação dos laudos.

5.0 SINALIZAÇÃOVIÁRIA

Sinalização viária deverá obedecer às normas dos manuais “Sinalização Vertical de

Regulamentação” — Volume |, CONTRAN/DENATRAM,publicado poriméio da Resolução Nº 180

e de “Sinalização Horizontal” — Volume IV, CONTRAM/DENATRAM, publicado por meio da

Resolução nº 236.

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os

padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com as

especificações demateriais do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT.

A locação das sinalizações estão descritas no projeto “Recapeamento Asfáltico de

Vias Públicas Urbanas no Município de São Roque — SP.PLANTA DE SINALIZAÇÃO” Folha

2/2.

6.0 MEDIÇÃO E PAGAMENTO

As medições deverão ser encaminhadas ao Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas vias, no intuito que, as

documentações sejam devidamenteprotocoladas neste Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das

atividades do período, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de

evitar erros e distorções em valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos:

s Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período;

e Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, devidamente

cotadas e acompanhadasdas legendas necessárias;

e Relatório fotográfico dos serviços medidos no período (fotos numeradas em ordem e

datadas);
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e Relatório de Controle Tecnológico e Qualidade (Resultados dos ensaios e par

quanto aos resultados obtidos)

e Diários de Obra, correspondente ao período de medição (Devidamente preenchido e

assinado pela CONTRATADAe pela CONTRATANTE).

e Apresentar documentação que comprove que a aquisição de produtos e subprodutos

florestais foram adquiridos de procedência legal. Quando for de origem nativa da flora

brasileira deverá ser adquirida de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro

Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e

Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA”. Fazendo-se

necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou

outros eventualmentecriados para o controle de produtos e subprodutosflorestais.

e Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir todo o

objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos

serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos

documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos serviços.

e A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo federal

para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamentode

Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota

fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

7.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOSFLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de são Paulo, Produtos e Subprodutos

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notasfiscais e documentações necessárias

para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 1º

do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo

tipo e objeto de utilização.
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Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos requisitos

de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de origem

de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADAcomprovar, com documentação

hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA,

fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal

(DOF) ou outros eventualmentecriados para o coitróle de produtos e subprodutos florestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA,fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho

de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº

8666, de 21 de Junho de 1993.

8.0 LIMPEZA FINAL

A obra deverá ser entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso.

9.0 PRAZO

O prazo para execução da obra deverá ser de 90 (noventa) dias.

São Roque, 29 de março de 2021. 
Marcos Gianelli de Toledo

Diretor do Departamentode Planejamento
e Meio Ambiente 

José Carlos Silva Fidelis
Chefe da Divisão de Obras — DPB

CREA nº 5070478029
ART nº 28027230210289160
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OBRA:

Tipo de Intervenção:

 
PREFEITURÔ DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXOVil

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RECURSOSPROVENIENTESDO CONVÊNID:8031252014

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS URBANAS

JARDIMCONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA,

as

   
 

                          Endereço : EM SÃO ROQUE/SP. Investim R$ 243.259,77

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

OdGIgO , O ao o 8 Ciis safe

01.01 RECAPEAMENTO R$ 188.893,14 95,76%

Sinapi-|Execução De Pintura De Ligação Cor á

01.01.01 96402 Jan/21| Asfáltica Rr-2C. Af.11/2019 m2 4608,47 1,96 R$ 9.032,60 4,58%

sinapi- Execução De Pavimento Com Aplicação De a

01.01.02 95995 asR1 Concreto Asfáltico, Camagá D m3 184,34 923,05 R$ 170.155,04 86,26%
Exclusive Carga E Transporte. Ai

ainanii TransporteCom Ca ão Bascu
01.01.03 93589 Pr |Em via Urbana m3xkm 5991,05 1,62 R$ 9.705,50 4,92%

Jan/21 .
(Unidade: M

01.02 SINALIZAÇÃO! R$ 8.365,84 4,24%

Sinapi-01.02.01 72947 m2 263,81 16,82 R$ 4.437,28 2,25%
Jan/21

É Sinapi-
01.02.02 34723 m2 2,78 462,00 R$ 1.284,36 0,65%

Jan/21
Suanê Tubo Ac om Costura, Classe Media,

01.02.03 7701 Pr | pn 211/20"; * Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr m 30,00 88,14 R$ 2.644,20 1,34%
Jan/21 5580)  

      
       

   

 



     PREFEITURÁ DAESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO                

   roPNR cia EcoVR=|D] PERcPA 243.259,77 100%

Foi consideradoarredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos

utilizamos arredondamentode duas casas decimais após a vírgula. As empresas Proponentesdevem seguirà im asma regra para o
preenchimento da planilha.

Para elaboraçãodo orçamento foi utilizadoboletim sem desoneração.

      oRoque 27 de maio de 2021 
  



   
OBRA:

Tipo de Intervenção:

PREFEITURA DA ESTÂNCIA eTURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO Vil   
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA- REC URSOSs PROVENIENT ES DO.iynicírio                    RECAPEAMENTOASFÁLTICO

FRESAGEM PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS

URBANAS

JARDIMCONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUE ALIANÇA,EM SÃO                     Endereço : ROQUE/SP. R$ 8.093,64

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO-

[dcias Código NOR Descrição dos Serviços - : [OTte RIR Custo Total A

01.01 DEMOLIÇÃO 6.563,12 100,00%

010101 96001 Sinapi-|Fresagem De PavimentoAsfáltico (Profunc m2 117252 485 R$ 5.686,72 86,65%
Jan/21 |- ExclusiveTransporte. Af

Carga, Manobra E De

Sinapi-|Basculante 6 Mº - Ca
1.01.02 1009 58 ,02 R / 538%“01.01.0 00981 Jan/21| (Caçamba De 0,8 m3 ,63 6,0 $ 352,95 5,38%

M3). Af 07/2020ai Transporte BM, Em Via

01.01.03 97918 Jana1 Urbana Pavimé ] : ; txkm 422,14 1,24 R$ 523,45 7,98%
Af 07/2020 À

         
 

  

 
       
 

   
RRDa A  PREVA

as decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos
írgula. As empresasProponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimento da

planilha.

8.093,64

               
         



OBRA:

PREFEITURA DAESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO Vil!     
    

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA- RECURSOSPROVENIENTESDO MUNICÍPIO

RECAPEAMENTOASFÁLTICO do

PLACA DE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS

URBANAS

JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA,EM SÃO 
   

      
 

    

E E i R$ 710,32ndereço ROQUE/SP. vestimento $ 710,

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

odigo 8 eFois t Qta ç O 10

01.01 PLACA DE OBRA 576,00 100,00%

Sinapi-|Placa De Obra (Para Constr ivi Chapa Galvanizada
.01. ; j 100,00%010101| 4813 | ils. 22*, Adesivada, De *3% m2 2,88| 200,00 |R$ 576,00 6

OTA Pa 6,00 tu

VITA AA g 5» t pZ

Foi consideradoarredondamento de duas cas ais para tidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos
arredondamentode duas casas decimaisapósa Vírg s empre roponentes devem seguir a mesma regra para o preenchimentoda

nilha.
ão R 27d io de

P ! dodêorça o foi utilizado boletim sem desoneração. São Roque ema 
 

2021

   



PREFEITUROQ DA ESTÂNCIA &TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXOVil! 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO-RECURSOSPROVENIENTESDO CONVÊNIO 8031252014 

      

RECURSOSPROVENIENTES DO CONVÊNIO 8031252014                     ORA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervenção: RECAPEAMENTOASFÁLTICODE INVESTIMEN
VIAS PÚBLICAS URBANAS TO

JARDIM CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA, *

Endereço: [m sÃO ROQUE/SP. 
  á

Valor do

Descrição RASAdio               - R$ 14.595,59

RECURSOSPROVENIENTES DO |
CONVÊNIO

    01

 
R$ 97.303,91 R$ 131.360,28   

Porcentagem mensal (%) 6,00% 40,00% 54,00%  
R$
14.595,59 R$ 97.303,91 R$ 131.360,27

   
     

o R$
9,

Total Geral Etr 243.259,77 14.595,59 ERRRE RO] 243.259,77

Obs. O desembolsofinanceiro mensal não po de ser superior ao valor de 54,00 % do total
do orçamento.  



    PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO VII

a Seco anoa     OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervenção: FRESAGEM PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICA

Endereço :*

 
      Investimento: R$ 8.093,64 
 

Descrição
Valor do Serviço

R$    
01 RECURSOSPROVENIENTES DO

 

          R$ 8.093,64  
R$ 8.093,64  

  

EfeEeaE]

 

   

ES 8.093,64

São Roque 27 de maio de 2021 



 
PREFEITURÊDAESTÂNCIA o
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONTINUAÇÃOANEXOVi    

   CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO- RECURSOSPRO  
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervenção: PLACA DE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS P y!

Endereço : JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARAL E PARQUEALIANÇA, EM SÃO ROQUE/SP. Investimento: R$ 710,32            

Peso Valor do Serviço
[Died(e-[e)

[O         
RECURSOSPROVENIENTES DO MUNICÍP IO - PLZ R$ 710,32  

 R$ 710,32    
   

Total Geral

São Roque 27 de maio de 2021  
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CONTRATODE REPASSENº 803125 / 2014 / MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA
PROCESSONº 2579,1016066-34/2014  

CONTRATODE REPASSEQUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUE/SP, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO PROGRAMA PLANEJAMENTO
URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato
de Repasse de recursosorçamentáriosda União, em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repassee com
a seguinte regulamentação, Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25
de julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011, Lei
de Diretrizes Orçamentáriasvigente, Diretrizes Operacionais do Concedente para o exercício, Contratode Prestaçãode
Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a
espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 
SIGNATARIOS

| - CONTRATANTE— A União Federal, por intermédio do Concedente MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agasto de 1989 e constituida peto Decreto nº
86.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.973, de 28 de março de 2013, com
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00,360.305/0001-04,na
qualidade de Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por SANDRO

| MIMER VALENTINE, RG nº 14.082.842-4, expedida em 30/08/2010 pela SSP/SP, CPF nº 039,900.718-07,residente e
domiciliado à Av. Antonio Carlos Cômitre, 86 — 2º Andar — Parque Campolim — Soracaba/SP —- CEP: 18.047-620,
conforme procuração lavrada em notas do 2º Tabeliãode Notas e Protesto de Brasilia/DF,no livro 2878, fls. 186, em
02/08/2011, doravante denominadasimplesmente CONTRATANTE.:
H — CONTRATADO — Município de SÃO ROQUE/SP, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 70.946.009/0001-75,neste ato
representado pelo respectivo Prefeito, Sr(a) DANIEL DE OLIVEIRA COSTA, portador(a) do RG nº 15.748.121-9 e
CPF nº 062.751.828-14, residente e domicHiado(a)à Rua São Paulo, 968 - Bairro do Taboão - São Roque/SP CEP
18130-120, doravantedenominado(a) simplesmente CONTRATADO. 
OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE”.
RECAPEAMENTODE VIAS PÚBLICAS URBANAS NOS BAIRROS JD. CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUE

| ALIANÇA.

MUNICIPIO BENEFICIÁRIO |

SÃO ROQUE/SP. à .

  
CONDIÇÃOSUSPENSIVA
Documentação: DOCUMENTAÇÃOTÉCNICA DE ENGENHARIA; AMBIENTAL; ÁREA DE INTERVENÇÃO.
Prazo para entregada documentaçãopelo CONTRATADO: 08 (oito) meses.
Prazo para análise pela CAIXAapós apresentaçãoda documentação: 01 (hum) mês. 
CONTRATAÇÃOSOB LIMINAR
(X) Não () Sim

Apenas no caso de contrataçãosob liminar.aplica-se a Cláusula Décima ana do Anexo ao Contratode aÃvu

CondiçõesGerais.

DESCRIÇÃOFINANCEIRAE ASMA !

Recursos do Repasse da União R$ 298.267,00(duzentos e noventa e oito mil, duzentos e sessenta e sete reai
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 7.000,00 (sete mit reais).
Recursos do investimento (Ropassu + Contrapartida)R$ 305.267,DO (trezentos e cinco mil, duzentos e sessentae
sete reais
Nota deE esa nº 2014NE800343, emitida em 02/06/2014,no valor de R$ 298.267,00 (duzentos e noventa e oito
mil, duzentose sessentae sete reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 1545120541D730035.
Natureza da Despesa: 444042,
Conta CorrenteVinculadado CONTRATADO: agêncianº 0576-2, conta corrente nº 006.647051-5.

 
 

 

27.941 vOOS micro   
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+ q

PRAZOS %
Data da Assinaturado Contratode Repasse e Anexos: 11/07/2014. YoAy
Término da Vigência Contratual: 11/07/2016.
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do
objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da aprovaçãoda prestação de contas peia CONTRATANTEou da instauração da
tomada de contas especial, se for o caso. 
FORO
Justiça Federal, Seção Judiciáriado Estado de São Paulo/SP. 

 

ENDEREÇOS
Endereço para entrega depomeaponnnncias ao CONTRATADO: Rua São Pâulo! 966- Bairro do Taboão - São
Roque/SP CEP 18130-120.
Endereço para entrega es à CONTRATANTE: Av. Antonio Canos itre, 86 -—- 2º Andar — Parque

 
Campolim — Sorocaba/SP 8.047-620.        

   
o )

Assin co TANTE Assinaturado CONTRATADO
Nomg. R VALENTINI Nome: DANIELDE OYIVEIRA COSTA
CPR 939.900.7 ,. O CPF:062.751.828-14    Nome: + — Nome: ;

: CPF.  
27.981 vO)S micro 



CAIXA  smoscom

AFA Anexoao Contrato de Repasse — Condições Gerais — Setor Públi
TransferênciaVoluntária s

Grau de Sigilo

B “PÚBLICO

CONTRATODE REPASSENº 803125/ 2014 / MINISTÉRIO DAS CIDADES ICAIXA
PROCESSONº 2579.1016066-34/2014

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir:

“.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS ANEXOSE DA SUSPENSIVA

1 — São partes integrantesdo Contrato de Repasse, independente de transcrição:
a) o Anexo ac Contrato de Repasse — Condições Gerais:
b) o Anexo ao Contratode Repasse -- Condições Complementares, específicas de cada Concedente, se for o caso;
c) o Piano de Trabalhoaprovadono Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV).

1.1 — A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condição suspensiva, está condicionada à
apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contrato de Repasse e à análise
favorável pela CONTRATANTE.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual
periodo, nos termos de ato regulamentar do Concedente.

1,1.2— O CONTRATADO, desde|já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das
exigências no prazofifixado ou a não aprovaçãoda documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno
direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA—- DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma mútua decoqperaaia na execução do stato do Contrato de Repasse, são obrigaçõesdas partes:

2.1 —- DA CONTRATANTE
| analisare aprovar a documentaçãotécnica, institucional e juridica das propostas selecionadas;
it celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e publicar seu extrato, no

Diário Oficial da União (DOU), e respectivasalterações, se for o caso;
Hl. acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os

correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos
ca CONTRATANTE,

Iv. transferir ao CONTRATADO os recursos fiiniincairos, na forma do cronograma de desemboiso aprovado,
observado o dispostona Cláusula Quinta deste Instrumento; .

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos aq Poder Legistativo na forma disposta na legislação;
Vê. analisar eventuais apuontigoas de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao

Concedente;
Vit. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica,

informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial;
vil. receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo quando da

não apresentaçãono prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando,se for o
caso, a correspondenteTomada de Contas Especial.

2.2 — DO CONTRATADO
| i y

1 consignar no Orçamentodo exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, Os recursos necessários para
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercicio, consignar no
Piano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmenteconstarão do sé
Orçamento;

8. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabele
pela Lei Complementarnº 101, de 04 de maio de 2000; j

HI. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código”
Tabutârio Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao
Contrato de Repasse;

Iv. adotar o disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à didi ad de ssibilidade das pessoas
portadorasdedeficiência fisica ou com mobilidadereduzida:  27.943 v007 micro         
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TransferênciaVoluntária

selecionar as áreas de intervençãoe os beneficiários finais em conformidadecom as diretrizes estabetecid
Concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e s
informandoà CONTRATANTEsempre que houveralterações,
elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentartoda documentaçãojurídica, técnica e
institucional necessária à celebraçãodo Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem
como apresentar documentosde titularidade domínial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ambiental competentee concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos
da legislaçãoaplicável; .

compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental
municipal, estadual ou federal, conformeo caso,
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse,
observandoprazose custos, designandoprofissional habilitado no local da intervençãocom a respectivaAnotação
de ResponsabilidadeTécnica (ART):
assegurar, na sua integratfidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vícios que possam comprometera fruição do beneficio peia população beneficiária,
quando detectadospela CONTRATANTE ou pelosórgãos de controle;
definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contratode Repasse;
realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta,
nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçõesou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurandoa correçãodos procedimentos legais,
a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas
indiretas (BD!) utilizadoe o respectivodetalhamento de sua composição;
prever no edital de licitação as composiçõesde custos unitários e o detalhamentode encargos sociais e do BDI
que integram o orçamentodo projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso If, da Lei
8.596/93 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União,
observar o disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, nas licitações que realizar pela Lei 8.666/93, no
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração
firmada pelo representantelegal do CONTRATADO acercado atendimento ao disposto no referido Decreto;
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10,520, de 17 de
julho de 2002, e do regulamentoprevisto no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, preferenciaimente a sua
forma eletrônica, devendoser justificada pelo CONTRATADO a impossibilidade de sua utilização;
apresentardeclaraçãoexpressa firmada por representante legal do CONTRATADO, ou registro no SICONV que a
substitua, atestandoo atendimentodas disposições legais aplicáveis ao procedimentolicitatório;
apresentar declaração expressaou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregadode empresa pública ou de
sociedadede economiamista, sendo de sua inteira responsabilidadea fiscalizaçãodessa obrigação;
prever no edital de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela
qualidade das obras, materiais é serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade,
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto contratada e exercer a fiscalizaçãosobre o CTEF,
registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do
serviço e e proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de
homologaçãoe adjudicação,o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e
da fiscalização de obras,'e os boletins de medições;
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes & respectivaspropostas das licitações, bem
como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades,
inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse,
cláusula que obrigue o, terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas
concedentes ou contratantes,bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros

contábeis;
atestar, por meio do CadastroNacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidadedas empresas
eiou profissionaisparticipantes do processo de licitação, em especial ao impedimentodaquelas em contratar com
o Poder Público, em atendimentoao dispostona Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010,
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrafivo disciplinar, quando constatado o
desvio ou malversação, de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do
Contratode Repasse, comunicandotal fato à CONTRATANTE; te
apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução fisico-financeira relativos ao Contrato-de Repasse, bem
como da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de desemboliso

estabelecido; :

resçonsabilizar-se pela conclusão do empreendimento,
sua execução parcial e for etapa de empreendimento
estimular a participação dos beneficiários finais
Repasse, bem como na manutençãodopatrimôni       do o objeto do Contrato de Repasse prever apenas

r, a fim de assegurarsua funcionalidade;
aboração e implementação do objeto do Contrato de

do por estes investimentos;
A           
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XXKvi. notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariaiscom sede no m
ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conform
com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

XXvli. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamentoe avaliaçãodo processo;

KXVHI, divulgar, em qualquer ação promocional reiacionada ao objeto e/ou objetivo do Contratode Repasse, o nome do
Programa, a origem do recurso, o valor do financiamentoe o nome do CONTRATANTE e do Concedente, como
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local
onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência minima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30
de setembrode 1997; :

XXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de
30 de setembrode 1997;

XXX. realizar tempestivamenteno SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contraio de
Repasse e registrar no SICONVos atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema:

XXXI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado
no Contrato de Repasse;

XXXil. operar, manter e conservar adequadamenteo patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Li Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;

XXXill. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios
públicos; | bay

XXXtv. aplicar, no SICONV, os recursoscreditados na conta bancária vinculada ao Contratode Repasse em cademeta de
poupança, se O prazo previsto para sua Utilização for igual ou superior a um mês, 'e realizar os pagamentos de
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
CláusulaSétima deste Instrumento;

XXXw. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área
vinculadaao programade governo gue originou a transferência, quando houver;

XXXVt. tomar outras providênciasnecessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.
“

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR--
3- A CONTRATANTEtransferirá, aoCONTRATADO,até o limite do vator dos Recursos de Repasse fixado no Contrato
de Repasse de acordo com o cronogramade desemboiso e com o plano de aplicação constantesdo Plano de Trabaiho,

3.1 - O CONTRATADOaporiará, ao Contrato de Repasse, o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contratode
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com.o plano de aplicação constantesdo Plano de Trabalho à
conta de recursosalocados em seu orçamento. i

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse,o figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramentopor fontes de recursos e elementos de
despesa. |

| ! |

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob
responsabilidadeexclusiva da CONTRATADO.

3.4 — Toda a movimentaçãofinanceira deve serefetuada, obrigatoriamente, na conta específica vinculada ao Contrato
de Repasse, em agência da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias.

CLÂUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃOPARA INÍCIO DO OBJETO |

4 — O CONTRATADO,por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização
escrita da CONTRATANTEpara o inígio da execução do objeta deste Contrato de Repasse.  

   
|

44 — & autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratuale o crédito de recursos de
repasse na conia vinculada, este se for o caso. Ê

|

4.2 — Eventual execuçãodo objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de mediçã
liberação de recursosaté a emissão da autorizaçãoacima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no periodo pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar ciente de que a
autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado 0 processo eleitoral ase
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo tumo, em atendimento ao artigo
73, inciso VI, alinea “a” da Lei nº 9.504/97. .
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5 A liberação dos recursos financeirosobedecerá ao cronograma de desembolsode acordo com as metas e fase
etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade
financeira do Concedentee atendidasas exigências cadastrais vigentes.

51 — A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o
cronograma de desembolso, após a autorização para início do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a
execução física e a comprovaçãodo aporte da contrapartida da etapa correspondentee posteriormentea comprovação
financeira da etapa anterior peto CONTRATADO,

5.1.1 — No caso de execuçãodo objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à
primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolsoaprovado, ficando a liberação da segunda
parcela e seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTE de relatório de execução com comprovação da
aplicação dos recursosda última parcela liberada.

5.2 - No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a R$
750.000,00 (setecentose cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedentena conta vinculada, ocorrerá
de acordo com o cronogramade desemboisoaprovado, em no máximo três parcetas correspondentesa 50% (cinquenta
por cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União.

5.2.1 — Nesse caso, o desbloqueiodos recursos ocorrerá após apresentação do relatóriode execução de cada etapa do
objeto do contrato de repasse devidamenteatestadapela fiscalizaçãodo CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

& — As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão à conta de recursos atocados nos respectivos
orçamentosdos contratantes.

| ! |

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando foro caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do
Concedente,com incorporaçãoao Contratode Repasse mediante Apostilamento.

8.2 - A eficácia deste Instrumento estã condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento
legal, findo o qual, sem a total liberaçãodos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticamenteextinto.

8.2.4 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamentode Restos a Pagar, o quantitativo
fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objetocontratadoque apresentefuncionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃOFINANCEIRA .

7 — Os recursossomente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria InterministerialMPOG/MF/CGUnº 507,
de 24 de novembro de 2011, vedada sua utilização em finalidadediversa da pactuadaneste instrumento.

I | | . |

7.4 — A programaçãoe a execução financeiradeverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte
de recursos, sefor o caso. |

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV, no minimo, as seguintes
informações: pod Po

| - a destinaçãodo recurso;
H - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor,quando foro caso;
HI- o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - a comprovaçãodo recebimentodefinitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou
documentoscontábeis,

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que q crédito poderá
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o
beneficiáriofinal da despesa: | | '
a) por ato da autoridademáximado Concedente;
b) na execuçãodo objeto pelo CONTRATADO por regime diret
c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos
iiberaçãode recursos pelo Concedente e em valores aléi

   
     lizados às próprias custas dec de atrasos na

contrapartida pactuada.
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pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pel
CONTRATANTE,e observadoolimite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedorou prestadorde serviços.

TA a Os fecursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posteriorà vigência do Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesasposteriormentedesde que
comprovadamenterealizadas na vigência do Contrato de Repasse e se expressamente autorizadopelo Concedente.

7.5- Os recursos transferidos, enquantonão utilizados, serão aplicados em caderneta de poupançase o prazo previsto
para sua utilização for igual ou superiora um mês, ou em fundo de aplicação financeirade curto prazo ou operação de
mercadoaberto tastreada em titulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiverprevista para prazo menor
que um mês,

7.54 — À aplicação dos recursos, creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto
prazo serã automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficandoo CONTRATADO responsável pela aplicação em cademetade poupançapor intermédio
do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superiora um mês.

7.5.2 — Os rendimentos provenientesda aplicação dos; recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse
para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativoespecífico que9] integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida.

7.5.2.1 — Todos os rendimentosprovenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e
serviçosde engenhariade pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferiora R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta
mil reais), devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado.

7.5.2.2 — Na ocorrênciade perdas financeirasdecorrentes da aplicaçãodos recursos, que comprometama execução do
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.6 — Eventuais saidos financeiros verificados quando da conctusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de
Repasse, inclusive os provenientesdas receitas auferidas em aplicações financeiras,deverão ser restituídos à UNIÃO
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTEna época da
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável.

7.8.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida
exclusivamentesobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado,

77 — Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados
monetariamente,a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintescasos:
a; quando não for executadototalmente o objeto pactuado neste Instrumento;
b) quando não for executadoparcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;& c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecidaneste Instrumento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no
item 7.5.2; | |

f) quando houver impugnaçãode despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contratocetebrado.

7.74 — Na hipóteseprevista no item 7.7, alínea “a”, os recursos que permaneceram na conta especifica, sem terem sido
desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos
termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse, Após esse
período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser deduzidosos rendimentosde
aplicação. j |    

   
7.72 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b”, em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução
dos recursos já creditados em contae não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da
aplicação financeira, nos termos do item 7,5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinfa) dias do vencimento da vigênci
contratual. Após esse periodo aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podend
deduzidos os rendimentosde aplicação. j

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "b”, em que a parte executada não apresente funcional
devolução da totalidadedos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do jtem 75,
ocorrerá aplicando-se sobre os recursos eventualmente gastos, O mesmo percentual céinp se tivessem permanecido
aplicados durante todo o periodo em cadernetade poupança, no prazo de até 30 (trinta) do vencimento da vigência
do Contrato de Repasse. Após esse periodo aplicar-se-á IPCA mais juros de mora dexl m por cento) ao mês,

N
rá? k

   

podendo ser deduzidosos rendimentos de aplicação. |. ia
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7.74 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada
CONTRATANTE.

7.7.5 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “d”, será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC,
acumulada mensalmente,até o último dia do mês anterior ao da devoluçãodos recursos, acrescido esse montante de
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

7.7.5.1 — Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do
vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse periodo instaurar-se-á
Tomada de Contas Especial.

7.8 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas,a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e
manifestaçãodo Gestordo Programa. |

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTESAO TÉRMINODA VIGÊNCIA CONTRATUAL

& —- Os bens remanescentesdecorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO,quando da
sua extinção, desde que vinculadosà finalidade a quese destinam,

CLÁUSULA NONA —- DAS PRERROGATIVAS | Ui

9 —- O Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à
CONTRATANTEo acompanhamentoe avaliaçãodas ações constantesno Plano de Trabalho.

9.1 —- Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse,
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

| |

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-
financeira das atividades referentesao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade
de assumir ou transferir a responsabilidadeda execução do objeto, no caso de sua paralisaçãoou de fato relevante que
venha a ocorrer. i |

CLÁUSULA DÉCIMA— DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADOa registrar, em sua contabilidadeanalítica, em conta específica do grupo vinculado ao
ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo
financeiro, com subcontas identificandoo Contratode Repasse e a especificaçãoda despesa.

10.14 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisqueroutros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em
nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados,à disposição dos órgãos de
controle interno e extemo, pelo prazo fixado no Contratode Repasse.

40.1.1 — O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos à
CONTRATANTEsempre que houversolicitação,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PRESTAÇÃODE CONTAS

11 — A Prestação de Contasreferente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas
condiçõesfixadas no Contratode Repasse.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTEestabelecerá o prazo
máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ot recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação
no mercado financeiro, atualizadospela taxa SELIC.           e contas nem devolva os recursos nos termos do item

E registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
ntabilidade analítica, para fins de instauraçãode Tomada de

11.2 - Caso o CONTRATADO não apresente apresta
anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONT
dever de prestarcontas e comunicaráo fato ao órgão,
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     Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob Wéna de
responsabilizaçãosolidária. “dq

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de
Repasse firmado pelo seu antecessor.

11.3,1 — Na impossibilidadedessa prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no SICONV
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público,

11.3.2 — Quando a impossibilidadede prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor,0 novo administrador
solicitará a instauraçãode tomada de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REEMBOLSODE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

12 —- O CONTRATADOé responsávelpelas despesas extraordinárias incorridas pela CONTRATANTE, quando solicitar:
&) reanálise de enquadramentode Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver;
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente,
e) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do

CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA— DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizadospelos órgãos de controle interno e externo da União, sem efidir a
competência dos órgãos de controle intemo e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capítulo VI do
Decretonº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinadaa
CONTRATANTEe do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamentecom q
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalizaçãoou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃODAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento complaca segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE,
durante o periodo de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da
autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros,observadasas limitações impostas pela Eleitorai nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente
destacada a participação da CONTRATANTE, do Concedente, bem como o objeto de aplicação dos recursos,
observado o disposto no & 1º do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensãoda liberação dos recursos
financeiros,observadasas limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembrode 1997.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA— DAVIGÊNCIA

15 = A vigência deste Instrumentoiniciar-se-á nadata de sua assinatura e encerrar-se-á ao término de sua vigência,
constantes no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da
CONTRATANTE,quando da ocorrênciade fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃOE DA DENÚNCIA

18 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquerdas partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes,igualmente, os benefícios
adquiridos no mesmo período, aplicando, noque couber, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGUnº 507, de 24 de
novembro de 2011 e demaisnormas pertinentes à matéria.

18.3 — Constitui motivo pararescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquerdas Cláusulasa
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificação de qualquer,
circunstânciaque ensejea instauração de Tomada de ind Especial. /)   

   
18.1.3 — A rescisão do Contrato de Repasse, na formaacimaprevista e sem sem tenham sido os valoresresttuidos/
União Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. j

27.943 v00? micro   



    Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais — Setor Públi
TransferênciaVoluntária

CAIXA
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 — A existência de restrição do CONTRATADO não foi considerada óbice à celebraçãodo presente instrumento,
razão da decisão liminar concedida nos termos especificadosno Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.

47.4 — Ainda que posteriormenteregularizada a restrição apontada no Contratode Repasse, a desistência da ação ou a
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a desconstituiçãodos efeitos da respectiva liminar, com a
rescisão do presente contrato e a devolução de todos Os recursos que eventualmentetenha recebido, atualizados na
forma da Legistação em vigor. |

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamentoda sua programaçãode execução fisica e
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meto de Termo
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentaçãodas respectivasjustificativas, no prazo mínimo
de 30 (trinta) dias que antecedemo término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação,a aprovação
da CONTRATANTE. E

18.14 — A alteração do prazo de vigência do Contratode Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos
nor responsabilidade do Concedente, será promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso
verificado, fazendo disso imediato comunicadoao CONTRATADO.

18.2 — A alteração contratual referenteao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a
majoração dos recursos de repassesob decisão unilateral exclusiva do Concedente.

18.3 — É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado, desde que
devidamentejustificado e aprovadopela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA —DOS REGISTROS DEOCORRÊNCIASE DAS COMUNICAÇÕES

19 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser
apresentadosem original ou em cópia autenticada.

19.1 — As comunicaçõesdefatos ou ocorrências relativas ao Contratoserão consideradascomo regularmente feitas se
entregues por carta protocolada, telegramaou fax, nos endereços descritos no Contrato de Repasse,

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DO FORO
À ! 1

20 — Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste instrumento, com
renúncia expressa de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

s firmam este Instrumento, que será o belas partes e pelas testemunhasE, por estarem assim justos e pactuado
idicos e legais, em juizo e fora dele, genda extraídas as respectivas cópias, queabaixo, para que surta seus efeitos ju

terão o mesmo valor do original.

Sorocaba. LA :

LocalData

  

   E Jálho de 2014   
Assinatura do GONTR TE:
Nome: SANDRO VI ALENTINE

cPr:id 8

í Engº Sérgio Risars;
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senf

f
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CONTRATODE REPASSENº 803125/ 20141MINISTÉRIO DAS CIDADES /CAIXA
PROCESSO Nº 2579.1016066-34/2014  
MINISTÉRIO DASCIDADES,

1 — No caso de contrataçãode operações no âmbito do Ministério das Cidades, o CONTRATADO deve:
a) transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da
Prestaçãode Contas, caso a operação preveja o item de investirnento de regularização fundiária;
o) apresentara Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionantepara aprovação
da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, residuos
sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
c) estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologiaimplicará a rescisão
contretuzi e a não liberaçãodos recursos contratados bem como a devolução dos recursoseventualmentejá sacados,
no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;
d) estar ciente que a liberação da última parceta fica condiciona à comprovação da regularização efetiva da situação da
delegação ou concessão firmada entre o municipio ejo prestador dos serviços, no caso de operações do Programa& Serviços Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for
apresentadapor fermo de compromisso;
e) garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes q fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemasde
abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratalpento dos residuos sólidos, de
coleta de esgotos pluviais, de pavimentaçãopúbtica e de rede de distribuição de Jétrica e iluminação pública,
no que couber. LN

   lh de 2014
Local/Data

Assinatura do CONTRATA ; Assinatura do CONTRATADO +

Nome: SANDRO VIMER VALENTINE | Nome: DANIEL DE QLIVEÍRA COSTA
CPE: 039.900 118607 | CPF: 062.751.828-44 |

/ |

Es en ltconnipto Aerplis

Sorocaba KA o M... de [  
       Testemunhas

e is , Hr As 1 o

Nome: ae | -. Nome: LUCIPNE: MARA COSTA

cer: JUSTOS É Do CPF: Ro
CPE TOQ,24 7.868.706
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Ao Departamentode Administração

Ref. Tomada de Preços n.º 005/2021 - Contratação de Empresa Especializada para

Execução de Recapeamento de Vias Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição,

Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque - SP. — Fase 02.

Sr. Diretor,

Considerando as alterações feitas na minuta do edital, indicadas pelo Sr.

Jose Carlos Silva Fidelis, Chefe de Divisão, encaminho o processo acima para seu

conhecimento e posterior encaminhamentopara o DepartamentoJuridico para análise

e parecer.

São Roque, 07 de julho de 2021.

Patricia B. C. dos Santos

Setor de Comprase Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024



     

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

À AssessoriaJurídica  
Tomada de Preços n.º 005/2021, Contratação de Empresa Especializada para Execução

de Recapeamento de Vias Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral

e Parque Aliança em São Roque - SP. — Fase 02.

Encaminho a minuta do edital para análise e parecer.

São Roque, 07 de julho de 2021.

/
Odair JoseSilva Aguia

Diretor do Depaftamento de Administração   

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024

z



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãoRoque— a TomadoVisho e EonitafmMatameça”

Ão
DA - Departamento de Administração
Ilmo. Sr. Diretor  

PARECER

Solicita-nos o Departamentode
Administração manifestação
técnico-jurídica acerca da
minuta do edital de tomada de
preços nº 005/2021, para
contratação de empresa para
execução de Recapeamento
de Vias Públicas Urbanas nos
Bairros Jardim Conceição, Vila
Amaral e Parque Aliança em
São Roque/SP, com
fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra.

O Departamento de Administração, por intermédio
de memorando, solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de
tomada de preços nº 005/2021, para contratação de empresa que realize a
execução de Recapeamento de Vias Públicas Urbanas nos Bairros Jardim
Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque/SP, com fornecimento
de material, equipamentos e mão de obra.

É o relatório do necessário.

Trata-se de abertura de processo licitatório na
modalidade de tomada de preços, do tipo menor preço global, regido pela Lei
nº 8.666/93, bem como pela Lei Complementar nº 123/06, dentre outras
legislações aplicáveis ao caso.

O certame visa a contratação de empresa para
execução de Recapeamento de Vias Públicas Urbanas nos Bairros Jardim
Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque/SP, com fornecimento
de material, equipamentos e mão de obra, tudo nos termos do edital e,
especialmente, de acordo com as normas técnicas contidas no memorial
descritivo, planilha orçamentária, cronograma física, cronograma físico-
financeiro, projetos, e demais especificações que fazem parte do
procedimento licitatório.

O Sr. Prefeito autorizou o certame, que tem custo
estimado em R$ 252.063,73 (duzentos e cinquenta e dois mil, sessenta e três reais
e setenta e três centavos).

te

AC 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO y   “SãoRoque— a TomadaVinho e ConitaforMatumeça ”

Foi definido que o certame será conduzido pela
Comissão permanente de licitação estabelecida pela Portaria nº 318/2021.

Pois bem, não é demais registrar que a modalidade
de licitação denominada de tomada de preços cabe para este tipo de
contratação, especialmente em razão do valor da contratação, bem como o
objeto perseguido pelo certame.

Ainda, necessárioque se faça a reserva da dotação,
a qual já se encontra indicada no procedimento licitatório.

Feitas e atendidas tais providências, formalmente,
não vislumbro óbices ao seguimento do certame.

Por força do parágrafo único do artigo 38 da lei
Nacional nº 8.666/93, examinamos a minuta do edital e dos anexos, aprovando-
os nos temos apresentados.

É o parecer.

São Roque, 12 de julho de 2021. 



     

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO  “SãoPegue— a TomadaVinha e Eonitafor Hatanega ”

São Roque, 12 de julho de 2021.

Z

Â

Divisão de Materiais

Para conhecimento do parecer jurídico e demais providências

JU legais.  
Diretor do DepartamentodeAdministração



   PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 005/2021
Data 06/08/2021 às 10h00 horas 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento de Vias
Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque -

sp — Fase 02. com fornecimentode material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.
 

  
DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PRECOS Nº. 005/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, .............. DC asoresmensaitasmatoreorerurmesecacecmvanõosde 2021.  



 
PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021
EDITAL N.º 129/2021

 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço global;
Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

- São Roque - SP, Setor de compras, até as 10h00 hs do dia 06/08/2021.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015

e pelas disposições deste edital.

02: OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento de Vias
Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque -

SP. — Fase 02, com fornecimentode material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes
nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 252.063,73 (duzentos e cinquenta

e dois mil sessenta e três reais e setenta e três centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta da seguinte

dotação:

Ficha 674 - R$ 5.870,95 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações.

Ficha 674 - R$ 237.388,82 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00 — Fonte 05 —

Transferências e Convênios Federais - Vinculados - Obras e Instalações.

Ficha 369 - R$ 8.803,96 - 01.08.01.15.451.0030.1217.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações.



 

 

PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia 03/08/2021.

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br,ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatívelcom o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso

lil da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, O

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

(o:
São Roque.

  



 
PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações 

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 72 nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido
processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado

durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa
ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃOANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar
diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por
cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original. 
  

 



 
PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações 

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentad

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos
poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhadosrespectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação

nas demais fases ou sessões da licitação.

06 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentaçãodeverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.1.2 - Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamentecadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃOtambém deverá contar os seguintes documentos:

   



 

 

PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
06.2.1 - Para Habilitação Jurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumentoconsolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-losno

envelope documentação.

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 25.206,37 (vinte e cinco mil duzentos e seis

reais e trinta e sete centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma proporção, nos termos

do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante  
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GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial),expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta)dias que antecederem a abertura das propostas.

06.2.2.5 - Casoa licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de RecuperaçãoJudicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para RegularidadeFiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.  
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06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02.

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo Ill.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da
8
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legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a su

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para Qualificação Técnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) Execução de Pavimentocom Aplicação de Concreto Asfáltico, Camada De Rolamento:

Parcela 01: 92,20 mº

2) Fresagem de PavimentoAsfáltico (ProfundidadeAté 5,0 Cm): (A
arcela 02: 586,30 m?“3 3)

06.2.4.4.1- A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.
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referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser

feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveiscom o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, O

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência. A não

realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do local da prestação do

serviço.

- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 10:00 às 16:00 horas, e deverá ser previamente
agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542 no Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

10
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expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 005/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 10h00 HORAS DO DIA 06/08/2021

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:   
 

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificaçãoclara do subscritor,
em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação,endereço/CEP, e-mail, telefone, CNPJ do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias,securitárias, etc.;

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.
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e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias,

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo

(anexo VIII), contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos

serviços.

f.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo VIII) deste edital.

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro.

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 10h00 HORAS DO DIA 06/08/2021

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:     

(o
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08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis,deverão ser entregues no

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 13:00 horas; e no dia

da abertura, até às 10:00 horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores.A sessão de abertura será às 10h00 do dia 06/08/2021.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 318/2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.  
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09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresase empresas

de pequeno porte, que apresentarempropostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.

I4
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10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 
de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 03 vias;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 03 vias;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 03 vias;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 03 vias.

10.2.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 7.0 do Memorial
Descritivo, anexo VIII, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo

federal para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da

nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota

fiscal.

I5
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10.3.1 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as

medições nos termos do item 10.2.

10.3.2 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

10.4- Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no r 
parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidadedo licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidadesdecorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentose as certidões

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidadepelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,
bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e
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recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.
11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar O prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará O

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO 1).

13.2 - No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar:

13.2.1 - procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes

ao seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.

13.2.2 - certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, conforme

exigência da portaria interministerialnº 424, a saber:

13.2.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;

13.2.2.2 Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —

SICAF;
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13.2.2.3 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo

CNJ;

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de

economia mista, sendo de sua inteira responsabilidadea fiscalização dessa obrigação.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

U 13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Q Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

 
14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 - O prazo do contrato será de 120 (cento e vinte dias) dias, contados da assinatura do |

instrumentocontratual. (O
14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.
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15 — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificaçãoexigidas paraa licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos

serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de

ressarcimento.

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao

pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.
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16 - DO RECURSO  
16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo
da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 13:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoesQsaoroque.sp.gov.br,visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida.

17.1.2 - Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 - Multa em caso de paralisaçãoou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicaçãoà Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 —- Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.
17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 
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17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.

17.4 —- Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, O

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também àqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstraremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração;

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão

neste caso a critério da Prefeitura.

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕESGERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimento de suas normas.

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.
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19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;
* Anexo Ill - Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;
* Anexo VI — Declaração de compromissode fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.

Q * Anexo VII - Modelo de Proposta e Declarações.
* Anexo VIII — Memorial Descritivo, Contrato de Repasse Nº 893314/2019 e demais anexos;

20 — INFORMAÇÕESGERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 13h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-9605 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoesQsaoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

www.saoroque.sp.gov.br.

Th do Roque, 15 de julho de 2021.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo (A
Prefeito
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ANEXO |

MINUTADE TERMO DE CONTRATO

CONTRATON.º 000/2021
TOMADADE PREÇOS N.º 005/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pelo
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sr. Marcos Gianelli de Toledo,

doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
, CNPJ sob o nº.       , com sede a ,

n.º ; bairro , na cidade de

J , representada neste ato por
, domiciliado na cidade deJ , portador(a) da cédula de identidade n.º

— SSP/SP e do CPF/MF nº. , doravante designada 
simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULAPRIMEIRA— DO OBJETO DO CONTRATO

01.1 Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento de Vias Públicas
Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque - SP. — Fase

02, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com

as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que

ficam como parte integrante ao Edital. 
CLÁUSULASEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ) e as despesas
correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 674 - R$ 5.870,95 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro — Obras

e Instalações.

Ficha 674 - R$ 237.388,82 - 01.08.01.15.451.0030.1334.4.4.90.51.00— Fonte 05 — Transferências
e Convênios Federais - Vinculados - Obras e Instalações.
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e Instalações.

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço global.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos
termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 03

vias;

02.3.4 - Relação de empregadosefetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamentoonde contém os nomes dos empregadosefetivamente
utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamentodos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregadosefetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03vias;

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimentodo FGTS/GFIP,em 03 vias;

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimentoda Previdência Social INSS/GPS, em 03 vias;

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 03 vias;

02.3.10 — CND do INSS, em 03 vias.

02.3.11 - Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 7.0 do Memorial Descritivo, anexo

VIII, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

 02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal. A liberação
para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo federal para o
município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento
será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos

termos do item 02.3.
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02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.   02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolsofinanceiro de no máximo

sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas últimas parcelas

dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.
 
02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os

dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipalidade venhaa ter, exclusivamenteno montante dos

valores apurados.

02.12 - Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidadepelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não
efetuará qualquer pagamentoenquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULATERCEIRA — DA GARANTIA
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03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representadapor

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
04.1- O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura

do instrumentocontratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 
CLÁUSULAQUINTA — DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS 

05.1 - Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULASEXTA — RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURAa Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.
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06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimentode
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentosdevidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal

que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se

for o caso. 
CLÁUSULASÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do

fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentaçãona Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferênciados mesmos. 
CLÁUSULAOITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1- A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;
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08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir

da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicaçãoà Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 - No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o
início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,

devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentaçõesda defesa, o Departamento de
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida
interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também àqueles que:
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08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULADÉCIMA— DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da

Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadorasda empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,

subsidiariamente pelo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE
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12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumentode contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada 
Marcos Gianelli de Toledo

Diretor do Departamento de Planejamento

TESTEMUNHAS:  
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ANEXO II  TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOSANÁLOGOS 

CONTRATANTE:PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 005/2021 - Contrato nº XXX/2021.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento de Vias Públicas
Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque - SP. — Fase 02.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

WU 1; Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamentopelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõesde
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico,em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do

TCESP;

c) além de disponíveisno processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
2º das Instruçõesnº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”

QU anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidadedo contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nospor NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021.

95) HQ
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AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃODO CERTAMEOU RATIFICAÇÃODA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

  
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriquesde Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito saoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: guto.issa(Whotmail.com
Assinatura: 
Nome: Marcos Gianelli de Toledo.

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente.

CPF: 205.064.518-01

E-mail Institucional: planejamento saoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: arquitetomarcostoledoOhotmail.com
Assinatura: 
Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 005/2021.

esa area da a a , inscrito no CNPJ n.º e... pOr

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ii rrereraaa,

portador(a) da Carteira de Identidade nº ca e do CPF

[1 asenaeenierennossosemssnasadado, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procuradordevidamentehabilitado.
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO,sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

CMPrESA.... csssescasasicadesrestearaan das (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNP) nº.

cama om mea is dhãa SEARA é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº. 005/2021,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque. São Roque, ...... de de 2021

q Assinatura
(representante legal)

NOME:.......cicieeeeeeeeea

RG Nauscosas ass

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procuradordevidamentehabilitado.
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ANEXO V  

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa que não

está impedida de participarde licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da

& Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representante legal)

Obs: Esta declaraçãodeverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procuradordevidamente habilitado.

37



PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO VI  

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTOOU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE

PROCEDENCIA LEGAL. 
DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX,

legalmente nomeado representante da empresa ,

CNP) , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso V do parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procuradordevidamentehabilitado.
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES

Denominação:

Endereço:

CEP:

e-mail: 
Objeto Contratação de Empresa Especializadapara Execução de Recapeamentode Vias Públicas Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila
Amaral e Parque Aliança em São Roque - SP. - Fase 02, com fornecimento de material, equipamentose mão de obra, de acordo com o edital
e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,cronograma físico-financeiro e demais
especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integranteao Edital.
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OBR:

Endereço

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIOAMBIENTE

PLANILHA PROPOSTA- RECURSOSPROVENIENTESDO CONVÊNIO8031252014

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS
URBANAS

Investimento:

Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO 
  

01

Descriçãodos Serviços E Sr IR Coisas foe]

RECAPEAMENTO ad HDIV/0!

  
01.01.01 96402 Sinapi-Jan/21

Execução De Pintura De Ligação Com
Emulsão Asfáltica Rr-2C.Af11/2019 no 4608:47 R$

HDIV/O! 
01.01.02 95995 Sinapi-Jan/21

Execução De PavimentoCom
AplicaçãoDe ConcretoAsfáltico,
Camada De Rolamento - Exclusive

Carga E Transporte.Af11/2019

m3 184,34 R$ HDIV/0! 
01.01.03 93589 Sinapi-Jan/21

Transporte Com CaminhãoBasculante
De 10 Mº, Em Via Urbana Em

RevestimentoPrimário (Unidade:
M3Xkm).Af07/2020

m3xkm 5991,05 R$ HDIV/0! 
02 SINALIZAÇÃO REGULAMENTAR Ra HDIV/0! 

 

01.02.01 72947

  

Sinapi-Jan/21
 

Sinalizacao Horizontal Com Tinta
Retrorrefletiva A Base De Resina m2 263,81 R$

Acrilica Com MicroesferasDe Vidro      

HDIV/0!
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dai Placa De Sinalizacao Em Chapa De Aco
01.02.02| 34723 Sinapi-Jan/21 Num-ié Com pintura efetiva m2 2,78 R$ HDIV/0!

Tubo Aco Galvanizado Com Costura,E) 01.02.03 7701 Sinapi-lan/21 |Classe Media, Dn 2.1/2", E = *3,65* m 30,00 R$ HDIV/0!
Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr 5580) 

EMA   TOTAL GERALCOM BDI

Para elaboração do orçamentofoi utilizadoboletim sem desoneração.

Marcos Gianelli de Toledo

Diretor do Departamento de
Planejamentoe Meio Ambiente

 

José CarlosSilva Fidelis

EngenheiroCivil /
Responsável Orçamentista

CREA nº 5070478029
ART 28027230210289160

CANTÃO

EANTR 
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OBRA:

Tipo de
Intervenção:
Endereço

TAB.
REF.:

hem Código   PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIOAMBIENTE

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

FRESAGEMPARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICASURBANAS

JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARALE PARQUEALIANÇA, EM SÃO ROQUE/SP.

Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

Descriçãodos Serviços atd.

    
     

01.01 DEMOLIÇÃO mn HDIV/0!

. . Fresagem De PavimentoAsfáltico (ProfundidadeAté 5,0 Cm) - RS
.01. -. HDIV/0!01.01.01| 96001 Sinapi-Jan/21 Exclusive Transporte. Af 11/2019 m2 1172,52 . /0

Carga, Manobra E Descarga De Entulho Em CaminhãoBasculante 6 R$

01.01.02| 100981 Sinapi-Jan/21 Mº - Carga Com Escavadeira Hidráulica (Caçamba De 0,80 M*/ 111 m3 58,63 E HDIV/0!
Hp) E Descarga Livre (Unidade: M3). Af07/2020

no Transporte Com CaminhãoBasculanteDe 6 Mº, Em Via Urbana R$ i

01.01.03| 97918| Sinapilan/21|, imentada,Dmt Até 30 Km (Unidade:Txkm).Af.07/2020 ni a E    
 

RepERC3

TOTAL GERALCOM BD!   
planilha.

Para elaboração do orçamento foi utilizadoboletim sem desoneração.

 

ELE
tDIV/0!

São Roque 07 de maio de
2021 
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 Divisão de Comprase Licitações

  
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

  

Tipo de Intervenção:

Endereço :
ROQUE/SP.

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

Eita] Código [SA   
01.01

Descriçãodos Serviços

PLACADE OBRA

  
        

  

HDIV/O0!

Sinapi-| Placa De Obra (Para ConstrucaoCivil) Em Chapa Galvanizada R$ '

010101| 4818| ,n/21 |*N.22%, Adesivada,De *2,4X 1,2º M mz 286 a MINHA

O HU é

er. A 8 o 4» i

planilha.
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Comprase Licitações

5] DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa)dias, conforme Cronograma Físico-Financeirodos Serviços constante no

Memorial Descritivo (AnexoVIII), contados da data indicada pelo CONTRATANTEna Autorização para Início dos Serviços.

e DECLARO,sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificaçõesexigidas no Memorial Descritivo - Anexo VIII do Edital.

e DECLAROque os preços acima indicados contemplamtodos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargossociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro.

e DECLARO,que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condiçõesdo local para realizaçãodo serviço.

e | DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem:

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissãodo Termo de Recebimento Definitivo).

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissãodo Termo de Recebimento Definitivo.

(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado
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PREFEITURA DAESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
ANEXO VIII  

MEMORIAL DESCRITIVO

ASSUNTO: Recapeamento Asfáltica de Via Pública Urbana Urbanas, no Município de São

Roque/SP.

LOCALIDADE: Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque Aliança em São Roque -SP.

Área 4.608,47 m?

1.0 OBJETO

Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recape.

2.0 NORMAS PARA EXECUÇÃO

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e

fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas

para execução da pavimentaçãoacima mencionada.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) e das Concessionárias locais.

Na execução da obra ficará a cargo da Contratada a implantação do canteiro de obras,

dimensionado de acordo com o porte e necessidadesda obra, barracão de obras, mão de obra,

material, instalações provisórias, equipamentos, transporte interno e externo, cálculo de todos

os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá apresentar laudos técnicos de institutos especializados, provas de

carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque. A
A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a pavimentação a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida

quanto à situação da via e entorno do local onde será realizada a intervenção.

Deverá também ser fixada no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Ministério do Turismo de 2,40 x 1,20 m, conforme “Manual Visual de Placas e Adesivos de

Obras” encontradas no site da Caixa Econômica Federal; sendo que as liberações das medições
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da Contratada e deverá ser mantida em perfeito estado de conservação.

Durante a execução dos serviços, a contratada deverá manter sempre atualizado o

diário de obras, de modo que seja sempre informado as frentes de serviços em execução, o

efetivo de mão de obra, o efetivo dos equipamentos em operação, as informações climáticas

do dia (manhã/tarde/noite), assim como as ocorrências de obras e os apontamentos que se

fizerem necessários.

A CONTRATADA deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis

durante todo o período da obra, verificando inclinações e demais para que garanta a qualidade

dos serviços executados.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da totalidade das

obras objeto do presente contrato, inclusive pelas obras e/ou serviços subcontratados, pela

administração, coordenação e fiscalização dos serviços pertinentes, e consequentemente

responde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa

sua, no exercício dessas atividades, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar por si,

por seus prepostos ou empregados, ao poder público, à Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque ou a terceiros. O acompanhamento técnico da obra será efetuado pela

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque e não exclui ou reduz tal

responsabilidade.

A CONTRATADA será responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa,

pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os

elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, para a

execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de

ignorância dos mesmos.

2.2 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

É de responsabilidade da Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a

mão-de-obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem

instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e Higiene

do Trabalho.
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Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

Ficará a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as

recomendaçõesdos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja nenhuma

perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da Prefeitura.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o

projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela Contratada.

Na execução dos serviços, todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem

obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

aplicáveis, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no

manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

A Contratada deverá manter a obra limpa e em total segurança, bem como manter um

engenheiro e um mestre de obras diariamente.

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de proteção

individual (EPI) e todos os equipamentos necessários para segurança dos mesmos, bem como,

todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da obra.

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e

segurança do trabalho, especialmente as disposições da NR 18. O descumprimento a( /
normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da Contratada.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo coletivo

que tenha incidência no Município.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto à colocação de tapumes ou barreiras de modo a

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30.

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança do

trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará à GRT / Itapeva,

bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas com vistas à

resolução do contrato de forma administrativa.
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Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório

Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento das normas de

medicina e segurança do trabalho, especialmenteas disposições da NR 18.

2.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentosna Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada tem

direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o Departamento de

Planejamento.

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento,

responsável pelas orientações técnicas.

2.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) ou Registro de Responsabilidade Técnica como

responsável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o cronograma físico.

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidadeda Contratada, de acordo com o projeto.

A fresagem consiste no fornecimento de mão de obra necessária e dos equipamentos

adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de

espessura das bordas das ruas, com largura de 80 cm, por meio de fresadora a frio; a varrição

manual da pista; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Remunera também o

fornecimento de água necessária á execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da

fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114.

4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar

sua perfeita ligação com um novo, revestimento betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;
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c) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação.

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da

fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-2-C.

A varredura da superfície a ser imprimada deverá ser feita com vassoura mecânica

especifica e de modo que remova completamente toda terra poeira e outros materiais

estranhos.

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície seque

perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem aplicados

MCs (cura média). O material removido pela limpeza terá o destino que a fiscalização

determinar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos limites

de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na razão de 1 (um) a

1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser feita uma

aplicação de material betuminoso nos lugares a juízo da Fiscalização.

Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecerem repouso durante o período de

24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos CMs (cura média).

Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície

imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o revestimento.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização (SÍ
desmobilização.

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ,

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em

usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; execução de camada de concreto

asfáltico, compactação e acabamento final (4,0 cm). A declividade do centro do pavimento em

direção à sarjeta será de aproximadamente 2%.

Está previsto o material posto obra, fornecimento de equipamentos, materiais e mão de

obra necessários para a execução de camada para base de pista de rolamento em concreto

asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea

a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga,
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transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico,

compactaçãoe acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

Deverá ser apresentado Laudo Técnico de Controle Tecnológico dos serviços de

pavimentação asfáltica acompanhado o resultado dos ensaios em cada etapa dos serviços,

conforme exigências normativas do DNIT. Tal laudo se faz imprescindível até a aprovação do

último Boletim de Medição da CAIXA GIGOV Sorocaba, sendo condicionante para o

desbloqueio de recursos a apresentação dos laudos.

5.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Sinalização viária deverá obedecer às normas dos manuais “Sinalização Vertical de

Regulamentação” — Volume |, CONTRAN/DENATRAM, publicado por meio da Resolução Nº 180

e de “Sinalização Horizontal” — Volume IV, CONTRAM/DENATRAM, publicado por meio da

Resolução nº 236.

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os

padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com as

especificações de materiais do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT.

A locação das sinalizações estão descritas no projeto “Recapeamento Asfáltico de

Vias Públicas Urbanas no Município de São Roque — SP.PLANTA DE SINALIZAÇÃO” Folha

2/2. 24
6.0 MEDIÇÃO E PAGAMENTO

As medições deverão ser encaminhadas ao Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas vias, no intuito que, as

documentaçõessejam devidamente protocoladasneste Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das

atividades do período, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de

evitar erros e distorções em valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos:

e Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período;

e Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, devidamente

cotadas e acompanhadas das legendas necessárias;

e Relatório fotográfico dos serviços medidos no período (fotos numeradas em ordem e

datadas);
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e Relatório de Controle Tecnológico e Qualidade (Resultados dos ensaios e parecer

quanto aos resultadosobtidos)

e Diários de Obra, correspondente ao período de medição (Devidamente preenchido e

assinado pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE).

e Apresentar documentaçãoque comprove que a aquisição de produtos e subprodutos

lorestais foram adquiridos de procedência legal. Quando for de origem nativa da flora

brasileira deverá ser adquirida de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro

Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e

Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA”. Fazendo-se

necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou

outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais.

e Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir todo o

objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos

serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos

documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos serviços.

e A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo federal

para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Ea
Planejamentoe Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota

fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

7.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos

Florestais de Origem Nativa da Fiora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias

para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 1º

do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo

tipo e objeto de utilização.
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Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimentoou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos requisitos

de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentaçãoque comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de origem

de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com documentação

hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA,

fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal

(DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho

de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº

8666, de 21 de Junho de 1993.

8.0 LIMPEZA FINAL

A obra deverá ser entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso.

9.0 PRAZO

O prazo para execução da obra deverá ser de 90 (noventa) dias.

São Roque, 29 de março de 2021. 
Marcos Gianelli de Toledo

Diretor do Departamento de Planejamento

e Meio Ambiente Cu
José Carlos Silva Fidelis

Chefe da Divisão de Obras — DPB

CREA nº 5070478029
ART nº 28027230210289160
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|
OBRA:

i Tipo de Intervenção:

| Endereço :

|ras. REE.:      PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RECURSOSPROVENIENTESDO CONVÊNIO 8031252014

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS URBANAS

JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARALE PARQUEALIANÇA,
EM SÃO ROQUE/SP.
Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

investimento:

Raada

R$ 243.259,77

orac(er O   
 

   
     

  
   

 

01.01 l | RECAPEAMENTO = R$ 188.893,14
I “Sinapi- I Execução De Pintura De LigaçãoCom Emulsão o ii

11.01.01 96402 | a ” 18, 1, .032,60 | 58%
OtOiOt |COML|jon/2a |astáitico pr-2c.Af21/2019 = E qe

1 sinagi- Execução De PavimentoCom AplicaçãoDe |

01.01.02 95995 | sd Concreto asfáltico, Camada De Rolamento- m3 184,34 923,05 R$ 170 155,04 | 86,26%

ssa | nu Exclusive Carga E Yransporte.Af 11/2019 o 1 A
| ! sinsei. | Transporte Com CaminhãoBasculanteDe 10 Mº, T

010202 | 93589 ' Ja a | Em Via Ursana Em RevestimentoPrimário m3xkm 5991,05 1,52 R$ 9.705,50 4,92%Lo a “C/C | (Unidade: M3Xkri).Af,07/2020 | |

91.02 [o SINALIZAÇÃOREGU!AMENTAR R$ 8.365,84 4,24%
Do | Sinai Sinalização HorizortalComTintaRetrorreiletivaÀ | t .

02.52.01 72947 a sea Base De Resina Acrilica Com MicroesferasDe m2 | 263,81 16,82 R$
an

CPO | vidro |[o] Sinapi- Placa De Sinalizacao Em Chapa De Aco Num 16 |0: 02.02 34722 | sa . E -
ia =oh Rai —  Jan/21, Com Pintura Refletiva mz J E 2:48 462,00 Ro .
! Eemaoi- Tubo Aco GalvanizadoCom Costura, Classe Media, |

;i 01.02.03 | 770: |1. : P” Dn 2.1/2", E = *3,65* Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr m | 30,00 88,14 R$

| pJan/21 s580)
1 . o . . !   

        



 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO VIII 
OBRA:

Tipo de Intervenção:

Endereço :

TAB. REF.:  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RECURSOSPROVENIENTESDO MUNICÍPIO

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

FRESAGEMPARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS
URBANAS
JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARALE PARQUEALIANÇA, EM SÃO

ROQUE/SP.

Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

Ref. Descriçãodos Serviços à posso RITA Custo Total

Investimento: R$ 8.093,64    
DEMOLIÇÃO R$ 6.563,12 100,00% 

01.01.01 96001
Sinapi-| Fresagem De PavimentoAsfáltico (ProfundidadeAté 5,0 Cm) o

Jan/21 |- Exclusive Transporte. Af11/2019 m2 1172,52 4,85 Dá 5.686,72 Be,6506 
Carga, Manobra E Descarga De Entulho Em Caminhão Sinapi-| Basculante6 Mº - Carga Com Escavadeira Hidráulica

OAGADA| 100084 Jan/21| (Caçamba De 0,80 M*/ 111 Hp) E Descarga Livre (Unidade: ma 58,63 6,02 Ro 352,95 5,38%

M3). Af07/2020
Sinapi- Transporte Com CaminhãoBasculanteDe 6 Mº, Em Via

01.01.03 97918 Jan/21 Urbana Pavimentada,Dmt Ate 30 Km (Unidade:Txkm). txkm 422,14 1,24 R$ 523,45 7,98%

        Af07/2020 
RposrRica  

 
  

planilha.
Para elaboração do orçamentofoi utilizadoboletim sem desoneração. São Roque 27 de maio de 2021   



 

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO VII!
 

     
    

  | PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RECURSOSPROVENIENTESDO MUNICÍPIO

QU OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervenção: PLACADE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS
poes SºO: URBANAS

Endereço: dt VILA AMARALE PARQUEALIANÇA, EM SÃO invesilimento: R$ 710,32

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

ess ÍTeAo , o do e Bic $ o To

é an pre
ER a É o Erieo eae

01.01 PLACADE OBRA R$ 576,00 |100,00%

T Sinapi-| Placa De Obra (Para ConstrucaoCivil) Em Chapa Galvanizada o

01.01.01 | 4813 Jan/21| *N. 22*, Adesivada,De *2,4X 1,2* M m2 2,88 200,00|R$ 576,00| 100,00%

GR jo ELO o

RA % ap % t 00

Foi considerado arredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário;BDI; CustoTotal. Para os cálculosutilizamos
arredondamentode duas casas decimais após a vírgula. As empresasProponentes devem seguir a mesma regra para o preenchimentoda

planilha.

Para elaboração do orçamentofoi utilizadoboletim sem desoneração. EEe ico
    



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO VIII

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO- RECURSOSPROVENIENTESDO CONVÊNIO 8031252014 
Q RECURSOS PROVENIENTESDO CONVÊNIO 8031252014

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervenção: RECAPEAMENTOASFÁLTICODE INVESTIMEN
VIAS PÚBLICASURBANAS To R$ 24525800

JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARALE PARQUEALIANÇA,
Endereço: [Mm SÃO ROQUE/SP. 

     
            Nell e)

RS Descrição EA
o 

      RECURSOS PROVENIENTESDO R$
01 100,00%

CONVÊNIO 243.259,77 R$ 14.595,59 R$ 97.303,91

Porcentagem mensal (%) 6,00% 40,00% 54,00%

Sub-Total 100% R$ R$ R$ 97.303,91 R$ 131.360,27243.259,77| 14.595,59 . ú . ,

           À Lt o9
QU Eis RELA 243.259,77 14.595,59 [ ERR] 243.259,77

Obs. O desembolso financeiromensal não pode ser superiorao valorde 54,00 % do total
do orçamento.



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONTINUAÇÃOANEXO VIII

& DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIOAMBIENTE

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO- RECURSOSPROVENIENTESDO MUNICÍPIO 
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervenção: FRESAGEM PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS URBANAS Investimento: R$ 8.093,64

Endereço : JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARALE PARQUEALIANÇA, EM SÃO ROQUE/SP. 
 

Valor do Serviço
Descrição

o  
01 RECURSOS PROVENIENTESDO MUNICÍPIO- DEMOLIÇÃO 100,00% R$ 8.093,64    

Sub-Total 100% R$ 8.093,64 R$ 8.093,64

    

Total Geral R$ ERIC 
São Roque 27 de maio de 2021



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONTINUAÇÃOANEXO VIII

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO- RECURSOSPROVENIENTESDO MUNICÍPIO 
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervenção: PLACADE OBRA PARA RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS URBANAS

Endereço : JARDIM CONCEIÇÃO,VILA AMARALE PARQUEALIANÇA, EM SÃO ROQUE/SP. Investimento: R$710,32 
  

Valor do Serviço
Descrição

R$      RECURSOS PROVENIENTESDO MUNICÍPIO- PLACADE OBRA| 100,00% R$ 710,32

 

 R$ 710,32  
Sub-Total 100% R$ 710,32 R$ 710,32

    

Erica Ada 710,32

São Roque 27 de maio de 2021
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CONTRATO DE REPASSE Nº 803125 / 2014 / MINISTÉRIODAS CIDADES /CAIXA
PROCESSO Nº 2579,1016066-34/2014

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAMA
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUEI/SP, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO PROGRAMA PLANEJAMENTO
URBANO.

Por este Instrumento Particutar, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidadecom os Anexos a este Contrato de Repasse e com
a seguinte regulamentação, Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 8.170, de 25
de julho de 2007, e suas alterações, Portaria InterministerialMPOG/MFICGUnº 507, de 24 de novembro de 2011, Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionaisdo Concedentepara o exercicio, Contrato de Prestação de
Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a
espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 
[ SIGNATÁRIOS

| - CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Concedente MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1989 e constituída pelo Decreto nº
66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7,973, de 28 de março de 2013, com
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na
qualidade de Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por SANDRO
VIMER VALENTINI, RG nº 14.082.842-4, expedida em 30/08/2010 pela SSP/SP, CPF nº 039.900.718-07, residente e
domiciliado à Av. Antonio Carlos Cômitre, 86 — 2º Andar — Parque Campolim — Sorocaba/SP — CEP: 18.047-620,
conforme procuração lavrada em notas do 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília/DF, no livro 2878, fls. 186, em
02/06/2011, doravante denominada simplesmenteCONTRATANTE.

!— CONTRATADO - Município de SÃO ROQUE/SP, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 70.946.009/0001-75, neste ato
representado pelo respectivo Prefeito, Sr(a) DANIEL DE OLIVEIRA COSTA, portador(a) do RG nº 15.748.121-9 e
CPF nº 062.751.828-14, residente e domiciliado(a) à Rua São Paulo, 966 - Bairro do Taboão - São Roque/SP CEP
18130-120, doravante denominado(a) simplesmenteCONTRATADO. 
OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NOS BAIRROS JD. CONCEIÇÃO, VILA AMARAL E PARQUE
ALIANÇA. 
MUNICIPIO BENEFICIÁRIO
SÃO ROQUEISP. 
CONDIÇÃO SUSPENSIVA
Documentação: DOCUMENTAÇÃOTÉCNICA DE ENGENHARIA:AMBIENTAL;ÁREA DE INTERVENÇÃO.
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO.08 (oito) meses.
Prazo para análisepela CAIXA após apresentaçãoda documentação:01 (hum) mês. 
CONTRATAÇÃOSOB LIMINAR
(X) Não () Sim

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao Contrato de Repasse —

Condições Gerais. /
f 

DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 298.267,00 (duzentose noventa e oito mil, duzentos e sessenta e sete reaigy
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADOR$ 7.000,00 (sete mil reais).
Recursos do investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 305.267,00 (trezentos e cinco mil, duzentos e sessenta e
sete reais).
Nota de Empenho nº 2014NE800343, emitida em 02/06/2014, no valor de R$ 298.267,00 (duzentos e noventa e oito
mil, duzentos e sessenta e sete reais), Unidade Gestora 175004, Gestão00001.
Programa de Trabalho: 1545120541D730035.
Natureza da Despesa: 444042,
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO:agência nº 0576-2, conta corrente nº 006.647051-5.

  

27.941 vDOS micro  

 



weCAIXA Contrato de Repasse — TransferênciaVoluntária

PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse e Anexos: 11/07/2014.
Término da Vigência Contratual; 11/07/2016.
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do
objeto, o que ocorrerprimeiro,
Arquivamento: 10 anos contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE ou da instauração da
tomada de contas especial, se for o caso.

    
 

 

FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo/SP.

ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO; Rua São Páulo, 986 - Bairro do Taboão - São
Roque/SP CEP 18130-120.
Endereço para entrega de cospespondências à CONTRATANTE:Av. Anton Caros itre, 86 — 2º Andar — Parque

Campolim — Sorocaba E; | 18.047-620. 
TANTE Assinaturado CONTRATADO

R VALENTINI Nome: DANIELDE OFIVEIRA COSTA
CPF: 082.751.828-14E     TestemunhasEr Sérgio Sci

ns eDepart hersadeação

te        
     

Nome: ( RE sais LUC MARACOMA
CPF: Ao SIE DIE Sa CPE: :

EM

CONFORMIDADE A
a Gosta

pucieneaa ie
pssistonte u o,O puatt- 022 pa -SP

GIGOY

27.841 v00S micro 2 
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q
Grau de Sigilo

HPÚBLICO

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuamas cláusulas a seguir:

CONTRATO DE REPASSE Nº 803125/ 2014 / MINISTÉRIODAS CIDADESICAIXA
PROCESSO Nº 2579.1016066-34/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA

1 — São partes integrantes do Contrato de Repasse, independentedetranscrição:
a) o Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Gerais:
b) o Anexo ao Contrato de Repasse — Condições Complementares,específicasde cada Concedente, se for o caso:
c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestãode Convêniose Contratos de Repasse (SICONV).

1.1 — A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condição suspensiva, estã condicionada à
apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contrato de Repasse e à análise& favorável pela CONTRATANTE.

1.1.1 — O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual
periodo, nos termos de ato regulamentar do Concedente.

1.1.2 — O CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das
exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno
direito do presente Contrato de Repasse, independentede notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA—- DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contratode Repasse, são obrigações das partes:

214 - DA CONTRATANTE
+ analisare aprovar a documentação técnica, institucionale jurídica das propostasselecionadas;

It. celebraro Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO,e publicar seu extrato, no
Diário Oficial! da União (DOU), e respectivasalterações,se for o caso;

Hl. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos etecnológicos
da CONTRATANTE;

IV. transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desemboiso aprovado,
observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento;

V. comunicara assinaturae liberação de recursosao Poder Legistativo na forma disposta na fegisiação;
QU Vi, analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao

Concedente;
Vit. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos timites de sua competência especifica,

informações relativas ao Contratode Repasse independentede autorizaçãojudicial:
Vil. receber e analisar as prestações de contas encaminhadaspelo CONTRATADO,bem como notificá-lo quando da

não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatadaa má aplicação dos recursos, instaurando, se for o
caso, a correspondente Tomada de Contas Especial.

2.2 - DO CONTRATADO

1 consignarno Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessáriospara
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no
Piano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do se
Orçamento;

H. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabel a
pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; /

Hi. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de methoria, nos termos do Código
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao
Contrato de Repasse;

IV. adotar o disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de ssibilidade das pessoas
portadoras de deficiência fisica ou com mobilidade reduzida: A  27.943 v007 micra 
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selecionar as áreas de intervenção e os beneficiáriosfinais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pé
Concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social,
informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações,
elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e
institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos
da legislação aplicável,
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse,
observando prazos e custos, designando profissionalhabilitado no local da intervenção com a respectiva Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART):
assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício peia população beneficiária,
quando detectados pela CONTRATANTEou pelos órgãos de controle;
definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse;
realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade,quando optar pelo regime de execução indireta,
nos termos da Lei nº 8.866, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011
e sua regulamentação, e demais normas pertinentesà matéria, assegurandoa correção dos procedimentos legais,
a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentáriadiscriminativa do percentual de Bonificação e Despesas
indiretas (BD!) utilizado e o respectivo detalhamentode sua composição;
prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso It, da Lei
8.666/93 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Cantasda União;
observar o disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abri! de 2013, nas licitações que realizar pela Lei 8.666/93, no
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE dectaração
firmada pelo representante legal do CONTRATADOacerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua
forma eletrônica, devendo ser justificada peto CONTRATADOa impossibilidadede sua utilização;
apresentardeclaração expressa firmada por representantelegal do CONTRATADO, ou registro no SICONV que a
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveisao procedimento ficitalório;
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidadea fiscalização dessa obrigação;
prever no edital de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidosé da empresa contratada para esta finalidade,
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto contratado e exercer a fiscalizaçãosobre o CTEF;
registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivosaditivos, a ART dos projetos, dos executores e
da fiscalizaçãode obras, e os boletins de medições;
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantese respectivas propostas das licitações, bem
comoas informações referentes às dispensas e inexigibilidades;
inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse,
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e extemo, a seus documentos e registros
contábeis;
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas
etou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratarcom
o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 518, de 15 de março de 2010;
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE;
apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução fisico-financeira relativos ao Contrato de Repasse, bem
como da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de desemboiso
estabelecido;
responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento
sua execuçãoparcial e for etapa de empreendimento
estimular a participação dos beneficiários finais
Repasse, bem como na manutenção do patrimôni

          a o objeto do Contrato de Repasse prever apenas
, a fim de assegurar sua funcionalidade;

aboração e implementação do objeta do Contrato de
do por estes investimentos,
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XXMt. notificar os partidos politicos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município
ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade
com a Lei nº 9,452, de 20 de março de 1997, facultada a notificaçãopor meio etetrônico;

XXVit. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabitizar o
acompanhamento e avaliação do processo;

XXVHI. divulgar, em qualquer ação promocional relacionadaao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do
Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTEe do Concedente, como
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADOa comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local
onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência minima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de
suspensão da liberação dos recursos financeiros,observadasas limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30
de setembro de 1997;

XXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de
30 de setembro de 1997;

XXX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, ficitação,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua naturezanão possam ser realizados nesse Sistema:

XXXI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTEdestinados à consecução do objeto no prazo fixado
no Contrato de Repasse;

XXXH. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Contrato de Repasse, após sua execução,de forma a possibilitara sua funcionalidade;

XXXilt. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do abjeto contratual por consórcios
públicos;

XXXIV, aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta bancáriavinculada ao Contrato de Repasse em cademetade
poupança, se O prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;

XXXV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originoua transferência,quando houver;

XXXVI. tomaroutras providências necessáriasà boa execução do objeto do Contratode Repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR

3 — À CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO,até o limite do valor dos Recursosde Repasse fixado no Contrato
de Repasse de acordo com o cronograma de desemboisoe com o planode aplicação constantes do Plano de Trabalho,

3.1 - O CONTRATADO aportará, ao Contratode Repasse,o valor dos Recursosde Contrapartida fixado no Contrato de
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho à
conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse,
figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de

Q despesa.

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente,na conta específica vinculada ao Contrato
de Repasse, em agência da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA— DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 — O CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização
escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

    41 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de
repasse na conta vinculada, este se for o caso. /
4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorizaçãoda CONTRATANTEnão será objeto de mediçã
liberação de recursos até a emissão da autorizaçãoacimadisposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no periodo pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar ciente de que a
autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo tumo, em atendimento ao artigo
73, inciso VI, alínea “a” da Let nº 9.504/97. E aiá
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5 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou
etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade
financeira do Concedente e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.1 — A autorizaçãode saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o
cronograma de desembolso, após a autorização para início do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a
execução física e a comprovação do aporte da contrapartidada etapa correspondente e posteriormente a comprovação
financeira da etapa anterior pefo CONTRATADO,

5.1.1 — No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos a
primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda
parcela e seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTE de relatório de execução com comprovação da
aplicaçãodos recursos da última parcela liberada.

5.2 — No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedente na conta vinculada, ocorrerá
de acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em no máximo três parcelas correspondentes a 50% (cinquenta
por cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União.

5.2.1 — Nesse caso, o desbloqueio dos recursos ocorrerá após apresentaçãodo relatório de execução de cada etapa do
objeto do contrato de repasse devidamente atestada pela fiscalização do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos
orçamentos dos contratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do
Concedente, com incorporação ao Contrato de Repasse mediante Apostiamento.

82 - A eficácia deste instrumento estã condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento
legal, findo o qual, sema total liberação dos recursos,o Contratode Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo
físico-financeiropoderá ser reduzido até a etapa do objeto contratadoque apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamentode despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministeriat MPOG/MF/CGU nº 507,
de 24 de novembro de 2011, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.14 A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e à fonte
de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV, no minimo, as seguintes
informações:
|- a destinação do recurso;
5 -o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quandoforo caso;
HI- o contratoa que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - a comprovação do recebimento definitivo do abjeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou
documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o
beneficiário final da despesa:
a) por ato da autoridade máxima do Concedente;
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO por regime di
c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos
liberação de recursos pelo Concedente e em valores aléi

     lizados às próprias custas dec de atrasos na
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7.314 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse,
pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela
CONTRATANTE, e observadoo límite de R$ 800,00 (oitocentosreais) por fornecedor ou prestador de serviços.

74 = Os recursos transferidos pela CONTRATANTEnão poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência do Contrato de Repasse, permitidoo pagamentode despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência do Contratode Repassee se expressamenteautorizado pelo Concedente.

7.5— Os recursos transferidos, enquanto não utilizados,serão aplicados em cademeta de poupança se o prazo previsto
para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em titulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor
que um mês,

7.514 — À aplicação dos recursos, creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto
prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADOresponsávelpela aplicaçãoem cademeta de poupança por intermédio
do SICONV, se o prazo previsto para utilizaçãodos recursostransferidosfor igual ou superior a um mês.

7.5.2 — Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse
para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo específico que
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilizaçãocomo contrapartida.

7.5.2.1 —- Todos os rendimentos provenientesda aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e
serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasseseja inferior a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta
mil reais), devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado.

7.5.2.2 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentesda aplicação dos recursos, que comprometam a execução do
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigadoao aporte adicionalde contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição, sob pena da imediata instauraçãode Tomada de Contas Especialdo responsável.

7.6.1 — À devolução prevista acima será realizada observando-sea proporcionalidade dos recursos transferidos e da
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida
exclusivamente sobre q repasse ou a contrapartida,ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

7.7 — Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados
monetariamente, a partir da data do recebimento,na forma da legislaçãoaplicável, nos seguintes casos:
a; quando não for executado totalmente o objeto pactuado neste Instrumento;
b) quando não for executado parcialmenteo objeto pactuadoneste instrumento;
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar,a respectivaprestaçãode contas parcial ou final;
d) quando os recursos forem utilizados em finalidadediversa da estabelecida neste Instrumento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de apiicações financeiras em desacordo com o estabelecido no
tem 7.5.2;
?) quando houver impugnação de despesas, se realizadasem desacordo com as disposiçõesdo contrato cetebrado.

7.74 — Na hipótese prevista no item 7,7, alinea “a”, os recursosque permaneceramna conta especifica, sem terem sido
desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos
termos do item 7,5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. Após esse
periodoaplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser deduzidos os rendimentos de
aplicação.      

   
7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b”, em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da,
aplicação financeira, nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigênci
contratual. Após esse periodo apticar-se-ã IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, podend
deduzidos os rendimentos de aplicação.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b', em que a parte executada não apresente funcionali
devolução da totalidade dos recursos liberados acrescidosdo resultado da aplicação financeira, nos termos do fem 75,
ocorrerá aplicando-se sabre os recursos eventualmente gastos, o mesmo percentual q

aplicados durante todo o período em caderneta de poupança, no prazo de até 30 (trinta)di
do Contrato de Repasse. Após esse periodo aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de

podendo ser deduzidos os rendimentosde aplicação. prato
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7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.72 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela
CONTRATANTE.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “d”, será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC,
acumulada mensalmente, até O último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de
1% (um por cento) no mês de efetivação da devoluçãodos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

7.7.5.1 — Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do
vencimentoda vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse periodo instaurar-se-á
Tomada de Contas Especial.

7.8 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADOde prestar contas dos recursos recebidos e
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e
manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTESAO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da
sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam,

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS

9 - O Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse,
observadas as normas legais e regulamentarespertinentesao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-
financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquerhipótese, a faculdade
de assumirou transferira responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que
venha a ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOSE DA CONTABILIZAÇÃO

40 — Obriga-se o CONTRATADOa registrar, em sua contabilidadeanalítica, em conta especifica do grupo vinculado ao
ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo
financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repassee a especificação da despesa.

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatóriosde despesas serão emitidos em
nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de
controle interno e externa, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10.41.41 — O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos à
CONTRATANTE sempre que houver solicitação.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA —- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

14 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas
condições fixadas no Contrato de Repasse.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabeleceráo prazo
máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação,ou recolhimentodos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação
no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

               e contas nem devolva os recursos nos termos do item
E registrarã a inadimplência no SICONV por omissão do

ntabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de

11.2 - Caso o CONTRATADO não apresente a prest
anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONT
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão,
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Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena &

responsabilização solidária.

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de
Repasse firmado pelo seu antecessor.

11.3,1 — Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no SICONV
documento com justificativas que demonstrem o impedimentoe as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador
solicitará a instauração de tomada de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

12 - O CONTRATADO é responsável pelas despesas extraordináriasincorridaspela CONTRATANTE,quando solicitar:
a) reanálise de enquadramento de Piano de Trabalho e de projetosde engenhariae de trabalho social, quando houver;
b) vistona de etapas de obras não previstas originalmente;
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do

CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle intemo e extemo da União, sem elidir a
competência dos órgãos de controle intemo e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembrode 1986,

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Intemo ao qual esteja subordinada a
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o
Instrumento pactuado, bem como aos locaisde execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE,
durante o periodo de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da
autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 —- Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente
destacada a participação da CONTRATANTE, do Concedente, bem como o objeto de aplicação dos recursos,
observado o disposto no & 1º do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoralnº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao têrmino de sua vigência,
constantes no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da
CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato supervenienteque impeçaa consecuçãodo objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃOE DA DENÚNCIA

16 —- O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de
novembro de 2011 e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contratode Repasse o descumprimentode qualquer das Cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificação de qualquer
circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. A

16.1.1 — À rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e 8 que tenham sido os valoresrestituidosy :

União Federal, ensejará a instauração de Tomada de ContasEspecial.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTOJUDICIALLIMINAR   47 — A existência de restrição do CONTRATADOnão foi considerada óbice à celebração do presente instrumento, €
razão da decisão liminar concedida nos tennos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.

47.14 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a
rescisão do presente conírato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na
forma da Legisiação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas. no prazo mínimo
de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação
da CONTRATANTE.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos
por responsabilidade do Concedente, será promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso
verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusivado Concedente.

18.3 — É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado, desde que
devidamente justificadoe aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROSDE OCORRÊNCIASE DAS COMUNICAÇÕES

49 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser
apresentados em original ou em cópia autenticada.

19,1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se
entregues por carta protocolada, telegrama ou fax, nos endereçosdescritos no Contrato de Repasse,

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DO FORO

20 — Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento,que será inado pelas partes e pelas testemunhas
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele, ag xtráidas as respectivas cópias, que
terão o mesmo valor do originat.

Sorocaba J,  
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“"
i nexo ao Contrato de Repasse- Longições LompiementaresCAIXA Contrato de R Condições Complement 

CONTRATO DE REPASSE Nº 803125 / 2014 / MINISTÉRIODAS CIDADES/CAIXA
PROCESSO Nº 2579.1016066-34/2014

MINISTÉRIO DAS CIDADES

1 — No caso de contratação de operações no âmbito do Ministériodas Cidades,o CONTRATADOdeve:
a) transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da
Prestação de Contas, caso a operação prevejao item de investirnentode regularizaçãofundiária;
b) apresentara Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambientalcompetente, sendo condicionante para aprovação
da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos
sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadasnos programashabitacionais;
c) estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTEdo produto inicial relativo à metodologia implicará a rescisão
contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados,
no caso de operações de Plano Diretor, Risco e RegularizaçãoFundiária;
d) estar ciente que a liberação da última parcela fica condiciona à comprovaçãoda regularização efetiva da situação da
delegação ou concessão firmada entre o municipio e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa
Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for
apresentada por fermo de compromisso;
e) garantir isoladamente ou junto aos órgãos competenteso fornecimento,a man
abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e trat

coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de ênerg

no que couber. /
Sorocaba Pd Mode [
Local/Data

q ,
|

Assinatura do CONTRATAPr Assinatura do CONTRATADO  *
NTINt
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-de 2014
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-seção 3

Pelo presentecomunicamosa todos os interessados que esta Prefeitura alterou
o Edital do Pregão Eletrônico supramencionado.Face ao exposto, informamosque a data
do recebimento dos envelopes PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃOdesignada, inicialmente,
para o dia 25/06/2021 às 09h30min (Horário Oficial de Brasília - DF), foi transferida para
o dia 09/08/2021 às 09h30min (Horário Oficial de Brasília - DF).

informamos ainda que o Edital ALTERADO poderá ser retirado,
GRATUITAMENTE, por quem já o adquiriu presencialmentee também estará disponívelno
site www.praiagrande.sp.gov.bre www.bec.sp.gov.brpara consulta e download de todos
os interessados.

Praia Grande, 14 de julho de 2021,
MARIA APARECIDA CUBILIA

Secretária Municipal de Educação

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO:17.043/2020
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE BANDEIRAS"

Considerando a manifestaçãoda Divisão de Apoio que não possui argumento
para ir contra a REVOGAÇÃO, diante dos itens fracassados e ainda que depoisde retomada
os licitantes remanescentes não demonstraram interesse em aderir aos valores.
REVOGAMOS a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 046/2021, nos termos do
artigo 49, “caput “da lei 8.666/93 e demais alterações.

O prazo para interposiçãode recurso administrativo é de O5 (cinco) dias úteis,
a começar a contar do primeiro dia útil subsequenteà publicação deste e deverá ser
protocolizadona Avenida Presidente Kennedy, 9000, 1º andar, Vila Mirim, Praia Grande, no
Departamentode Licitações no horário das 09:00h às 16:00h.

Praia Grande, 14 de julho de 2021.
SORAIA M. MILAN

Secretária Municipal de Serviços Urbanos
ESMERALDO VICENTE DOS SANTOS

SecretárioMunicipal Chefe de Gabinete
MAURÍCIO VIEIRA IZUMI

Secretário Municipal de Assuntos de Segurança Pública
MARIA APARECIDA CUBILIA

Secretária Municipal de Educação
RODRIGO SANTANA

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO:16.735/2020
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE DISPENSER DE PAPEL HIGIÊNICO"

Considerandoa manifestaçãoda Divisão de Apoio que não possui argumento
para ir contra a REVOGAÇÃO, diante do item fracassado. REVOGAMOSa licitação, na
modalidade Pregão Eletrônico nº 046/2021, nos termos do artigo 49, “caput “da lei
8.666/93 e demais alterações.

O prazo para interposiçãode recurso administrativo é de 05 (cinco) dias úteis,
a começar a contar do primeiro dia útil subsequenteà publicação deste e deverá ser
protocolizadona Avenida PresidenteKennedy, 9000, 1º andar, Vila Mirim, Praia Grande, no
Departamentode Licitações no horário das 09:00h às 16:00h.

Praia Grande, 14 de julho de 2021.
SORAIA M. MILAN

Secretária Municipal de Serviços Urbanos
ROSELY TAMASIRO

SecretárioMunicipal de Administração
CLÉBER SUCKOW NOGUEIRA

SecretárioMunicipal de Saúde Pública
LUIS FERNANDOFÉLIX DE PAULA

SecretárioMunicipal de Urbanismo
JOSÉ AMÉRICO FRANCO PEIXOTO
SecretárioMunicipal de Trânsito

MAURICIO DA SILVA PETIZ
SecretárioMunicipal de Cultura e Turismo

ITAMAR MARCIANO
Resp. p/ Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2021

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE MATERIAS DE ESCRITÓRIO Ill"
Processo: 5.425/2021
Data do Pregão: 29/07/2021 às 09h30min (Horário Oficial de Brasília - DF)
Sessão Pública: www.bec.sp.gov.br
Tipo de Licitação: LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP
Número da Oferta de Compra: 8558008010020210C00101

A Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, através da Secretaria de
Administração, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação, Secretaria de
Saúde Pública, Secretaria de Serviços Urbanos, Secretaria de Trânsito,Secretaria de Esporte
e Lazer, Secretaria de Assuntos Institucionais e Secretaria de Cultura e Turismo, torna
público que, na data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação na
modalidadePregão Eletrônico,com critério de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO.

Valor total para retirada do edital: R$ 146,90 (cento e quarenta e seis reais e
noventa centavos).

Local e horário para pagamentoda taxa: Banco Santander- das 10h00 às 14h00
e Banco Bradesco - das 10h00 às 14h00.

Local e horário para retirada do edital: Avenida Presidente Kennedy, nº 9.000,
1º Andar, Vila Mirim - Praia Grande/SP, junto ao Departamentode Licitações, das 09h00 às
16h00, ou, gratuitamente na íntegra através do site www.praiagrande.sp.gov.br e
www.bec.sp.gov.br.

Praia Grande, 14 de julho de 2021.
ROSELY TAMASIRO

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE IBIRÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALNº 43/2021

Ata de Registro De Preço. Processo Nº 93/21
Objeto: Registro de Preços para fornecimento de medicamentosdestinadosao

atendimento do setor municipal de saúde. Encerramento e entrega de envelopes
documentação e proposta, no dia 02/08/2021,às 08:30 horas, na sede da PrefeituraMunicipal
"Paço Municipal Sebastião Antônio Zito. " Edital completo pelo site www.ibira.sp.gov.br.
Informações pelo e-mail assessorQibira.sp.gov.brou telefone (17) 3551-9900, com o Sr. Luan
BertholinSimão, Pregoeiro Substituto,nos dias uteis, das 08:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00
horas.

Ibirá, 15 de julho de 2021
LUAN BERTHOLIN SIMÃO

Pregoeiro
Substituto

ISSN 1677-7069

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTE NCIA TURISTÍCA DE lagRA
BONIT,

DESPACHOS DO PREFEITO         Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico nº O

objeto é o Registro de Preços para aquisiçãode jaqueta escolar, na data de
com a presença do PregoeiroOficial e da Equipe de Apoio desta Municipalidade)
todo o procedimento, adjudicandoo objeto, e autorizo a aquisiçãoda empresa C,

Savian Eireli Epp, item 01, no valor total de R$ 108.500,00; com todas as demais con
conforme edital.

Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 032/2021, cujo
objeto é o Registro de Preços para aquisição de açúcar cristal, pó de café e chá matte, na
data de 14/07/2021, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta
Municipalidade, Homologo todo o procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a

aquisição da empresa Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda, itens 01 e 03, no valor
total de R$ 28.956,00; empresa Luzia Isidoro de Oliveira Couto Me, item 02, no valor total
de R$ 33.500,00; com todas as demais condições conforme edital.

Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 033/2021, cujo
objeto é o Registro de Preços para aquisiçãode rede tubular poolfix (curativo), na data de
14/07/2021, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta
Municipalidade, Homologo todo o procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a
aquisiçãoda empresa Formed Br Materiais Médicos e Hospitalares Eireli Epp, item 01, no
valor total de R$ 14.040,00;com todas as demais condiçõesconforme edital.

Barra Bonita, 15 de julho de 2021
JOSÉ LUÍS RiCI

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/21-1028

ORGÃO: Prefeitura de Batatais; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Data do Pregão: recebimento das propostas: a partir
das 09h00min do dia 19/07/2021; abertura e avaliação das propostas:dia 29/07/2021 das
o8hoimin às 08h59min; início da sessão pública de disputa de preços: dia 29/07/2021 a

partir das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) - Obtenção do
Edital: www.bbmnetlicitacoes.com.br.

Em, 15 de julho de 2021
BRUNA FRANCIELLE TONETI

Secretária Municipal de saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PrimeiroTermo de Aditamento do Contrato nº 229/2020, firmada com a empresa LNA SLT
Diagnóstico Médico Ltda, através do Pregão Presencial nº 09/2020, cujo o objeto é
Prestação de Serviços de realização de exames diagnósticoscom fornecimento de todos os
insumos coleta e acondicionamentode materiais para pacientesdo SUS da Rede Municipal
de Saúde. R$ 444.750,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, setecentose cinquenta
reais). Prazo de Vigência: 12(doze) meses a partir de 07 de Agosto. Estância Turística de
Salto, 15 de junho de 2021. Marcio Conrado - Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2021

Contrataçãode empresa para recapeamentoasfáltico em vias públicas urbanas
no Bairro Vila Santo Antônio - Fase 1 - Encerramentoas 14:30 horas do dia 09/03/2021. 0 -

edital encontra-se a disposição a partir do dia 16/07/2021, no site
Www.saoroque.sp.gov.br

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021

recapeamentoasfáltico em vias públicas urbanas no Bairro Vila Santo Antônio - Fase 2 -

Encerramentoas 14:30 horas do dia 12/08/2021. O edital encontra-sea disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 13 de julho de 2021 .

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO

TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2021

RESUMO DE EDITAL - TP nº 005/2021 - Contratação de empresa para
recapeamentode vias públicas urbanasnos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque
Aliança em São Roque Fase 2 - Encerramentoas 10:00 horas do dia 06/08/2021 O edital
encontra-sea disposiçãoa partir do dia 16/07/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 13 de julho de 2021 .

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021

RESUMO DE EDITAL - PE nº 027/2021 - Aquisiçãode mobiliário para atender o
Conselho Tutelar de São Roque - Encerramentoas 09:00 horas do dia 11/08/2021. O edital
encontra-sea disposição a partir do dia 16/07/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 13 de julho de 2021 .

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021

RESUMO DE EDITAL - PE nº 039/2021 - Aquisição de triturador de galhos
elétrico para o Departamento de DesenvolvimentoEconômico - Encerramento as 09:00
horas do dia 03/08/2021. O edital encontra-sea disposição a partir do dia 16/07/2021, no
site www.saoroque.sp.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

RESUMO DE EDITAL - PE nº 053/2021 - Aquisição de conjunto de moletom
unissex com calça e blusa par o Departamento de Bem Estar Social - Encerramento as
09:00 horas do dia 10/08/2021. O edital encontra-se a disposição a partir do dia
16/07/2021, nc site www.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 13 de julho de 2021 .

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito Municipal  
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sexta-feira, 16 de julho de 2021

como para consulta no Serviço de Licitações, Preparação e
Análise - SA.212.2,na Av. Kennedy,nº 1.100—B. Anchieta - SBC,
“Prédio Gilberto Pasin” — telefone: (11) 2630-5486/5487/5488.
DATA DA SESSÃOPÚBLICA: 29/07/2021 - 09h30min.

SÃO CAETANO DO SUL 

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO CAETANO DO
SUL

SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE
“RESUMO: Proc. nº 7130/2021 - Modalida-

de Pr Eletrônico nº 50/2021 - Oferta de Compra nº
8636008010020210C00017 — Registro de Preços para Forneci-
mento de Móveis para EducaçãoInfantil. DATA DE ABERTURA:

“Fica agendadaa licitação em epigrafe para o dia 30 de julho
de 2021 às 14 horas, a ser realizada no endereço eletrônico
www.bec.sp.gov.br.O edital, anexos e demais informações e

esclarecimentos,poderão ser obtidos nos endereçoseletrônicos
www.bec,sp.gov.br,e http://licitacao.saocaetanodosul.sp.gov.br/
web, ou no Departamentode Licitaçõese Contratos,e telefones
para contato: 4227-7798”.Resp. p/Exp.da SecretariaMunicipal
de Governo:FábioMesquita Paz — 15/07/2021.SãoCaetanodo
Sul, 15 de julho de 2021.CarolinaMorales Bernardino— Diretora
do Departamentode Licitaçõese Contratos.

SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
“RESUMO: Proc. nº 4332/2021 - Modalida-

de Pregão Eletrônico nº 37/2021 — Oferta de Compra Nº
8636008010020210C00008 - FORNECIMENTO DE HIGIENI-
ZADOR BACTERICIDA. DECISÃO DO PREGOEIRO: ADJUDICO

o objeto da licitação em epigrafe, conforme segue: Empresa:
ELETRIDAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI — EPP - CNPJ nº 14.770.109/0001-12 - tem
1 - Qtde. 2.000 - Valor Unitário RS 26,50; Valor Total R$

53.000,00,DESPACHO DA RESP. P/EXP.SECRETARIAMUNICIPAL
DE GOVERNO: “À vista de todo processado,notadamente das
Atas do Pregão/Adjudicação,e no uso da competência que me
foi atribuida pelo inciso Ill do artigo 2º do Decreto Municipal
11.092/2017 e no inciso XXII do artigo 4º, da Lei 10,520/02,
HOMOLOGOo presenteprocedimento licitatório, na modalidade
PregãoEletrôniconº 37/2021" Resp. p/Exp.SecretariaMunicipal
de Governo: FábioMesquita Paz — 14/07/2021.São Caetanodo
Sul, 15 de julho de 2021, Carolina Morales Bernardino-Diretora
do Departamento de Licitaçõese Contratos

SãO J0AC 21) TAVISTA    

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOÃO DA BOA
VISTA

RESULTADOTP N.º 001/21
A P.M. de São Joãoda BoaVista toma público o resultado

do julgamento das propostas da TP nº. 001/21.
Aberto o envelopecontendo as propostas,foram abertos os

envelopesde propostadasempresashabilitadas.Assim,a CML,
julgou VENCEDORA do certame a empresa MCB SERVIÇOS E

SOLUÇÕESPARA CONSTRUÇÃO LTDA, pela proposta no valor de
R$ 198.374,80(cento e noventa e oito mil trezentose setenta e

quatro reaise oitenta centavos).
Fica concedidoo prazo de 5 (cinco)dias para apresentação

de recursosquanto ao julgamento das propostas.
São João da BoaVista, 14/07/2021.
JOSÉOTÁVIO MARTINS JUNIOR.
Presidenteda C. M.L.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/21

OBJETO:AQUISIÇÃODE MATERIALMÉDICO-HOSPITALARE
ENFERMAGEM,com entrega imediata,

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/07/2021
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Sala de Reuniõesdo Departamento Municipal de

Saúde, sito à Avenida Dr, Oscar Pirajá Martins, nº 1.520 —Vila
Santa Edwirges,São Joãoda BoaVista — SP,

Edital disponível emhttp://www.saojoao.sp.gov.br
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/21
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE KITS

DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS— COVID-19.
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/07/2021
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações - Rua

Marechal Deodoro,n.º 313 — Centro - São Joãoda BoaVista/SP.

Edital disponivel em http://www.saojoã0.sp.gov.br
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.043/21
Objeto: REGISTRODE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE KIT DE

ALIMENTOS PARA PACIENTESPORTADORESDE HIV/AIDS,
OC Nº 8639008010020210C00051

Edital disponível emhttp://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realizaçãono site www.bec.sp.gov.br
DATA: 03/08/2021 às 09h00min.

SAO JOSE DO RIO PR  
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

DESPACHO

DespachoDe Dispensae Ratificação(art. 26 LF 8.666/93)
DispensaelicitaçãoNº 93/21
Contratada: MARA SILVIA PEZINATO EPP

Objeto: Prestação de serviços de limpeza predial em
ambienteshospitalarestendo em vista a necessidadeda amplia-
ção da oferta de vagas em leitos para pacientesem decorrência
da disseminaçãodo “CORONAVIRUS”,conforme especificações
constantes do Termo de Referência e propostas financeiras
encartadasao processo.Fund.ART. 24, IV, da LF 8666/93. SMS.

LOGAS

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 189/2021 — Processo
11.618/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA

GERENCIAMENTODE PROCESSOS DE LICENCIAMENTOS DE

OBRAS, COM A INCLUSÃO DE IMPLANTAÇÃO,MANUTENÇÃO,
TREINAMENTO, INFRAESTRUTURA EM NUVEM E SUPORTE.

SECRETARIA MUNICIPALDE OBRAS. Sessão pública realizada
on line com início dia 02/07/2021, sendo adjudicado o item a
empresadeclarada vencedora:ZC SERVIÇOSDE INTERNET S/A
item 1. Não houve manifestaçãode intenção de recurso.A inte-
gra da sessão está disponível no "Portal de Compras”. Mariana
Correa Pedroso Fernandes- Pregoeira.

HOMOLOGOeste procedimento licitatóriopor não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Israel Cestari Júnior - Secretário
Municipal de Obras.

AVISO

EXTRATO DE SESSÃOE TERMO DE ADJUDICAÇÃOE HOMO-
LOGAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 228/2021 - Processo
11.884/2021

Objeto: REGISTRODE PREÇOSPARA AQUISIÇÃODE GENE-
ROS ALIMENTICIOSEM ATENDIMENTOAS UNIDADES ESCO-

LARES DA REDE MUNICIPALDE ENSINO E DEMAISORGÃOS
PÚBLICOS. SECRETARIA MUNICIPALDE AGRICULTURA E ABAS-
TECIMENTO. Sessão pública realizada on line com início dia
14/06/2021, sendo adjudicado os itens as empresasdeclaradas
vencedoras: JONATHANDE ALBUQUERQUEREINO EPP item
2, NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOSLTDA item 1 e
TONDO AS item 3. O item 4 foi fracassado,Não houve manifes-

AVIS

ESTRATODE SESSÃOE TERMO DE ADJUDICAÇÃOE HOMO-
ÇÃO

   

Diário Oficial Poder Executivo- Seção |

taçãode intençãode recurso.A integra da sessãoestá disponível
no “Portal de Compras”. LuciaHelenaAntonio - Pregoeira.

HOMOLOGOeste procedimento licitatóriopor não vislum-
brar nenhuma irregularidade, Antonio Pedro Pezzuto Junior -

SecretárioMunicipal de Agricultura e Abastecimento.
AVISO

EXTRATO DE SESSÃOE TERMO DE ADJUDICAÇÃOE HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 231/2021 — Processo

11.940/2021
Objeto: REGISTRODE PREÇOSPARA AQUISIÇÃODETELHAS

E CUMEEIRAS. SECRETARIA MUNICIPALDE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO. Sessão pública realizada on line com início
dia 28/06/2021, sendo adjudicado o item a empresadeclarada
vencedora:ALINE NECACIO ME item 1. Os itens 2 e 3 foram
fracassados.Não houve manifestaçãode intenção de recurso,A
integra da sessão está disponívelno “Portal de Compras”. Lucia
HelenaAntonio- Pregoeira,

HOMOLOGOeste procedimento licitatóriopor não vislum-
brar nenhuma irregularidade, Antonio Pedro Pezzuto Junior -

SecretárioMunicipal de Agricultura e Abastecimento.
AVISO
EXTRATODE SESSÃOE TERMO DE ADJUDICAÇÃOE HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 289/2021 — Processo

12.254/2021
Objeto: Contratação de empresa para monitoramento de

alarme e cerca elétrica nas Unidadesda Secretaria,Municipal
de Assistênciasocial.Sessão pública realizadaon line com início
dia 07/07/2021, sendo adjudicado o item a empresadeclarada
vencedora:D & H COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE DISPOSITIVOS

ELETROELETRÔNICOSLTDA. (item 1). Não houve manifestação
de intenção de recurso.A integra da sessão está disponível no
“Portal de Compras”. CeliaCandidaFaria - Pregoeira.

HOMOLOGOeste procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Helena Cristina Rozalesda Silva

Managoris SecretáriaMunicipal de AssistênciaSocial.

TRA DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃOE HOMO-
LOGAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 251/2021 — Processo

12.083/2021
Objeto: REGISTRODE PREÇOSPARA AQUISIÇÃODE MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ABASTECIMENTO. Sessão pública realizada on line
com início dia 07/07/2021, sendo adjudicado o item a empresa
declarada vencedora: JLP CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

item 1.0s itens 2, 3,4,5,6,7 e 8 foram fracassados.Não houve
manifestaçãode intenção de recurso.A integra da sessão está
disponível no “Portal de Compras”. Lucia Helena Antonio -

Pregoeira.
HOMOLOGOeste procedimento licitatóriopor não vislum-

brar nenhumairregularidade.Antonio Pedro Pezzuto Junior-

com fulcro nosartigos 78, | e 79, | ambosda Lei Federal8666/93,
a Ata de Registrode Preços nº 843/2020 firmada com a empresa
LR DE OLIVEIRA SERVIÇOSEIRELI; 3- Aplicar à empresaLR DE

OLIVEIRA SERVIÇOS EIRELI a penalidade de multa no valor de

R$ 18.154,36 (dezoito mil, cento e cinquenta e quatro reais
e trinta e seis centavos) equivalente a 30% (trinta por cento)
sobre o valor da obrigação não cumprida nos termos do inciso
V, subitem 6.2 da ClausulaSexta da Ata de Registrode Preços

nº 843/2020;4- Suspendero direito da empresaLR DE OLIVEIRA
SERVIÇOSEIRELI em licitar e contratar com esta Administração,
pelo prazo de 3 (três) anos, nos termos do Art. 7º da Lei Federal
nº 10,520/2002.Publique-se.As formalidadeslegais.José Rober-
to Moreira - Chefede Gabinete

ERRATA

Na publicaçãodo dia 15/07/2021,onde se lê: 3º Termo Adi-
tivo Contratual - Concorrência11/19, leia-se: 5º Termo Aditivo
Contratual - Concorrência11/19.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-sepublicado no portal de compras desta Prefeitura,
https://compras.empro.com.brIWBC6/,o pregão eletrônico n.

335/2021, processo 12.612/2021, objetivando o registro de
preços para aquisição de materiais hospitalares (sonda de
aspiraçãotraqueal) no Combate ao covid 19. SecretariaMuni-
cipal de Saúde.O recebimentodas propostasdar-se-áaté o dia
23/07/2021, às 08:30h. e abertura a partir das 08:32h. O edital
na integra, e demais informações,encontram-se à disposição
dos interessados,no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-sepublicado no portal de compras desta Prefeitura,
https://compras.empro.com.briWBC6/,o pregão eletrônico n.

293/2021, processo12.287/2021,objetivando a contrataçãode
empresapara fornecimento de postos de trabalho terceirizados
de eletricista, pintor, pedreiro, serralheiro, auxiliar geral de

conservaçãode vias permanentes,serviçosgerais e podador de

árvores.SecretariamunicipaldeTrânsito, Transportese Seguran-
ça. O recebimentodas propostasdar-se-áaté o dia 29/07/2021,
às 08:30h. e abertura a partirdas 08:32h. O editalna integra, e

demais informações,encontram-seà disposiçãodos interessa-
dos, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura,

hrtps://compras.empro.com.br/WBC6/,o progão eletrônico n.
348/2021, processo12.650/2021, objeti de

empresapara fornecimento de postos deTrabalho terceirizados
de telefonista. Secretariamunicipal de Esportese Lazer. O rece-
bimento das propostasdar-se-áaté o dia 29/07/2021,às 14:00h.
e abertura a partir das 14:02h. O edital na íntegra, e demais SecretárioMunicipal de Agr ea à disposição dos interessados,no

COMUNICADO Portal de Compras.
NOTIFICAÇÃO DERRADEIRA LICITAÇÃO
CONTRATADA: SOMA/SPPRODUTOSHOSPITALARESLTDA

EMPENHO 10516/21
Considerando defesa encaminhada pela empresa, fica

INDEFERIDO o pedido de cancelamentodoitem. Assim, notífico
derradeiramenteos representanteslegais das contratadas,para
entregarem IMEDIATAMENTE,a contar do recebimento desta,
a totalidade dos empenhos em epígrafe, O não cumprimento
do prazo estabelecido implicará na aplicação das penalidades
administrativas.Fica concedidoo prazo de 05 dias úteis para a

empresaem querendoapresentarcontraditório,em atendimento
aosditames constitucionais,- SMS — DADM

COMUNICADO
RETOMADADA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

258/2021— PROCESSONº 12.109/2021
Objeto REGISTRODE PREÇOSPARA AQUISIÇÃODE GÊNE-

ROS ALIMENTICIOS(HORTIFRUTÍCOLAS) EM ATENDIMENTOAS
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPALDE ENSINO E

DEMAISORGÃOS. SECRETARIA MUNICIPALDE AGRICULTURA
E ABASTECIMENTO.

Fica designadaa data da sessão de retomadado pregãoem

epigrafe para o dia 19/07/2021 às 09:00hs para continuidade
dos trabalhos. Mariana CorreaPedroso Fernandes— Pregoeira.

COMUNICADO
RETOMADADA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

171/2021— PROCESSONº 11.534/2021
Objeto REGISTRO DE PREÇOSPARA AQUISIÇÃODE LIXEI-

RAS PARA ASECRETARIAMUNICIPALDE SAUDE.

Fica designadaa data da sessão de retomadado pregãoem
epigrafe para o dia 19/07/2021 às 09:30hs para continuidade
dos trabalhos.Mariana CorreaPedroso Fernandes— Pregoeira,

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
COMUNICADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE MÃO DE OBRA

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS VISAN-
DO A EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPEAMENTOASFALTICO EM

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIOCOM APLICAÇÃODE C.B.U.Q.
FAIXA III DO DER/SP— SEC.MUN.DE OBRAS. Recorrente:GREEN

OBRAS & SERVIÇOS LTDA contra à decisãoque a declarou ina-
bilitada a prosseguirno certame licitatório. Recebo o recursoeis

que tempestivo, as contrarrazõesno prazo legal, Fica suspensa
“sine die” a sessão de abertura das propostas financeiras que

estava designada para ocorrer no dia 19/07/2021 às 08:30
horas.Oportunamenteserá informado,através de publicaçãona

imprensaoficial, sobre o prosseguimentodo processo.Publique-
-se para ciência,WanderleyAp. de Souza — Diretor de Compras
e Contratos e Presidenteda C.M.L.

EXTRATO
1º TermoAditivoContratual
Tomadade preçosnº 08/20 — ContratoTOP/0003/21
Contratada: RAC ConstruçõesRio PretoLTDA ME
Nos termos do art. 65, 81º, da Lei 8.666/93, fica acrescido

em aproximadamente 49,5827% do valor atualizado do con-
trato supramencionado,SME - FabianaZanquettade Azevedo.

EXTRATO

2º TermoAditivoContratual
Tomadade preçosnº 08/20 — ContratoTOP/0003/21
Contratada: RAC ConstruçõesRio PretoLTDA ME
Nos termos do art, 57, Il , da Lei 8,666/93, fica prorrogado

por mais 90 dias o contrato supramencionado,SME — Fabiana
2.Azevedo.

EXTRATO

Diretoria de Comprase Contratos
Termode Rescisão Unilateral
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0328/2020 - PROCESSO LICITA-

TÓRIO Nº 12.836/2020
ATA Nº 843/2020 - CONTRATADA: LR DE OLIVEIRA SERVI-

ÇOS EIRELI — CNPJ 27.670.376/0001-60.Considerandoos fatos
narrados no ProcedimentoAdministrativo anexo (Controle 2021

124023), iniciado através do Interno 026/DCCISMA/2021,de
25 de maio de 2021, indicando o descumprimento contratual,
por parte da contratada, sem justo motivo; Considerandoque,
o item 7.3 do contrato (ARP) exige que a contratada mantenha
durante todo o prazo da avença as mesmas condições de

habilitação; Considerando que foi garantido a contratada o
direito ao contraditório e a ampla defesa, conforme registros
constantesdo processoe a empresaapresentouem sua defesa
argumentosque não lhe aproveitam;Considerandoos princípios
da legalidade e da moralidadeadministrativa; Considerandoo r.

Parecer da ProcuradoriaGeraldo Município; DECIDO, 1-Indeferir
o pedido da Contratada de que fosseconcedidoo prazo de 180

dias para apresentaçãoda prova de regularidade para com a
Fazenda Federale a Municipal;2- Rescindir,de forma unilateral,  

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-sepublicado no portal de compras desta Prefeitura,
https://compras.empro.com.br/WBC6/,o pregão eletrônico n.

333/2021, processo12.597/2021,objetivando o registro de pre-
ços para aquisição de curativos.SecretariaMunicipal de Saúde.
O recebimentodas propostasdar-se-áaté o dia 30/07/2021, às

08:30h. e abertura a partir das 08:32h. O edital na integra, e
demais informações,encontram-seà disposição dos interessa-
dos, no Portalde Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-sepublicado no portal de compras desta Prefeitura,
https://compras.empro.com.br/WBC6/,o pregão eletrônico n.

344/2021, processo12.632/2021,objetivando o registro de pre-
ços para aquisiçãode curativos.SecretariaMunicipal de Saúde.
O recebimentodas propostasdar-se-áaté o dia 30/07/2021, às

08:30h. e abertura a partir das 08:32h. O edital na integra, e

demais informações,encontram-seà disposiçãodos interessa-
dos, no Portalde Compras.

EXTRATODE CONTRATO

CONCORRÊNCIA Nº 13/2020
CONTRATO Nº COC/0017/21
CONTRATADA: ELLIPSEPROJETOSE CONSTRUÇÕESEIRELI
OBJETO:Execuçãode obrasde reforma da Sede Administra-

tiva, Centro Incubadore Centro Empresarialde Empresas no Pq.
TecnologicoVanda KarinaSimei Bolçone— SMO —IsraelCestari
Júnior-ValorTotal R$945,548,39.

EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICONº 132/2021
ATA Nº 0549/21
CONTRATADA: GYN LD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

OBJETO: Fornecimentode postesde aço, luminárias e lâm-
padas- Valor Unitário — Item 02 - R$316,40- SMSG — Ulisses R.

Almeida- Prazo de vigência: 12 meses,
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2021
ATA Nº 0550/21
CONTRATADA: GREEN LIGHT ILUMINAÇÃO E ELETRICI-

DADE EIRELI

OBJETO: Fornecimentode postesde aço, luminárias e lâm-
padas- Valor Unitário — Item 03 - R$324,99- SMSG — Ulisses R.

Almeida - Prazo de vigência: 12 meses
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2021
ATA Nº 0551/21
CONTRATADA: BELA BELI STORE LTDA

OBJETO: Fornecimento de equipamentos de. informatica
diversos - Valores Unitários — Item 02 - R$674,99; Item 03 —

R$500,00; Item 04 — R$500,00 - SMS - Prazo de vigência: 12
meses.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2021
ATA Nº 0552/21
CONTRATADA: CCF NUTRI EIRELI ME

OBJETO. de gêneros ali - Valores
Unitários — Item 01 - R$23,89; Item 02 — R$12,88; Item 03 —

R$12,79 - SMAA — Antonio Pedro Pezzuto Junior - Prazo de

vigência: 12 meses.
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 269/2021
ATA Nº 0553/21
CONTRATADA: EUNICE GARCIADA SILVA ME
OBJETO:Fornecimentode kit lanchespara o Tiro de Guerra

- Valor Unitário — Item 01 - R$4,89 - Gab, Pref. — José Roberto
Moreira - Prazo de vigência: 12 meses.

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

SECRETARIADE GESTÃOADMINISTRATIVA
E FINANÇAS
Edital de licitação: PregãoEletrônico 125/SGAF/2021Obje-

to: Assinaturade licençade usode software Sketchupe Autocad
e licença permanente de uso de software - RAY. Abertura:
30/07/2021 às 14h00.

Licitações adjudicadas e/ou homologadas pelo Secretário
de GestãoAdministrativa e Finanças, Sr. Odilson Gomes Braz  

247São Paulo, 131 (136)-

14/07/2021, em favor daempresa Estúdio Sarasá Co

e RestauraçãoS/S LTDA.

Informações:Rua José de Alencar, 123- 1º -

das 08h15 às 17h00. José Cláudio Marcondes Paifa Airetor
do Departamento de Recursos Materiais, Os edital
podem ser retirados atravésdo site: www.sjc.sp.

SECRETARIADE SAÚDE

Carlos da Silva Correia, INDEFERE o Recurso interpt

Empresa 18 Gigas Comércio de Equipamentos - Eireli
referente ao PE 64/55/2021. Objeto: Contratação de Emp

Especializadapara Serviçode Locaçãode Terminalde Autoatei
dimento com Recursos de Tela Touch Screen.

Licitaçõeshomologadaspela Secretáriade Saúde, Margare-
te Carlos da Silva Correia: PE 64/55/2021. Objeto: Contratação
de EmpresaEspecializadapara Serviçode Locaçãode Terminal
de Autoatendimento com Recursos de Tela TouchScreen. Homo-
logada em15/07/2021.// PE 184/55/2021. Objeto: Aquisição de
Medicamentos - Omeprazol 20 mg - Grupo |, Homologada em
15/07/2021.

Informações:Rua Óbidos, 140 — Parque Industrial. Sérgio
Salles— Diretor do DepartamentoAdministrativo da Secretaria
de Saúde. Editais na integra: https://servicos.sjc.sp.gov.brisa/
licitacoes/index.aspx

SÃO LUIZ DO PARAITINGA

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO LUIZ DO
PARAITINGA

AVISO DE LICITAÇÃO. A PM. DE S. L. DO PARAITINGA
TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº035/2021 - EDITAL 045/2021 — PROC.

ADM. Nº051/2021.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO
DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA,TIPO OFFGRID NA EMEIEF

JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, SÃO
LUIZ DO PARAITINGA— SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕESDO
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAISANEXOS DO EDITAL, DATA
DA SESSÃOPÚBLICA: 28/07/2021,AS 10H - INÍCIODO CREDEN-

CIAMENTO. LOCAL DA REALIZAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL,
PRAÇA DR. OSWALDO CRUZ, Nº03, CENTRO, SÃO LUIZ DO

PARAITINGA/SP. EDITAL NA INTEGRAPODERÁ SER BAIXADO
NO SITE: sp.gov.br,

A PM. de S. L. do Paraitinga torna pública a abertura
de licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 04/2021,
Proc. Adm. Nº 052/2021 e Edital 046/2021. PAVIMENTAÇÃO
DE TRECHO DA RUA DR. LUIZ AGUIAR SITUADA NO BAIRRO

ALTO DO CRUZEIRO E SUBSTITUIÇÃO DO CALÇAMENTODA
TRAVESSA JOSÉ RODRIGO VIERA NO CENTRO, NOS TERMOS
DO EDITAL E DE SEUSANEXOSE DO CONTRATO DE REPASSE

Nº 1069833-45/897426/2019. Entrega dos envelopes até às
09h00 do dia 02/08/2021, no setor de Protocolo.Data da Sessão

Pública:02/08/2021 — às 09h30. Localda entrega dos envelopes
e realizaçãoda Sessão: Prefeitura Municipal, Praça Dr. Oswaldo
Cruz,nº 03, Centro,São Luizdo Paraitinga/SP— CEP12.140-000.
Edital na integra poderá ser baixado gratuitamente no site

www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br.

SÃO MANUEL

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MANUEL

Aviso de licitação - Pregão Eletrônico - O Municipio de

São Manuel/SPtorna público a abertura do certame licitatório
na modalidade PregãoEletrônico sob n.º 176/2021 — Processo
Administrativo n.º 2343/1/2021 que tem como objeto a con-
tratação de empresa especializada em serviços gráficos para
atender a demanda da Diretoria de Cultura, conforme descrito
no ANEXO| - com exclusividadepara participação de Microem-
presa (ME) ou Empresade PequenoPorte(EPP), assim definidas
pelo art. 3º da Lei Complementar 123/06, de acordo com o

estabelecidopelo edital. Iníciodo recebimentodas propostas:19
de julho de 2021 às 08:00. Fim do recebimentodas propostas:
29 de julho de 2021 às 08:00, Abertura e examedas propostas:

dia 29 de julho de 2021 às 08:30. O edital completo encontra-se
disponívelem https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1
SãoManuel, 15 de julho de 2021.RicardoSalaroNeto — Prefeito
Municipal.

Aviso de licitação - Pregão Eletrônico - O Municipio de

São Manuel/SPtorna público a abertura do certame licitatório
na modalidade PregãoEletrônico sob n.º 177/2021 — Processo
Administrativo n.º 3126/1/2021 que tem como objeto o Registro
de Preço para possivelcontratação de empresa para o forneci-
mento de sacos plásticospara lixo na cor verde,visando atender
as necessidadesno município através de todas as Diretorias,
conforme descrito no ANEXO | — edital com cota especial
reservadaa micro e pequenasempresas,de acordo como esta-
belecido pelo edital. Início do recebimentodas propostas:19 de

julho de 2021 às 08:00. Fim do recebimento das propostas:29
de julho de 2021 às 13:00. Aberturae exame das propostas:dia
29 de julho de 2021 às 13:30. O edital completo encontra-se
disponívelem https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1.
SãoManuel, 15de julhode 2021. RicardoSalaroNeto — Prefeito
Municipal.

EXTRATODE ADITIVODE CONTRATO - PA nº: 3530/2018 —

ConcorrênciaPública nº: 03/2019 — Contrato Aditado: 32/2020
— 5º TermoAditivo - Contratante: MUNICÍPIODE SÃO MANUEL.
CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. Contratada: EXPRESSO FENIX

VIAÇÃO LTDA. CNPJ/MF: 05.849.495/0003-03. Objeto: Aditivo
para adição de valores ao contrato que tem por objeto a con-
cessãoda prestação do serviço público de transporte coletivo
de passageiros,par ônibus, no município de São Manuel, pelo
prazo de 10 (dez) anos à pessoa jurídica. Valor Total Aditado:
R$ 311.702,93.

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE,

- PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL — CP nº 003/2021
- Concessãomediante outorga onerosa dos serviços cemité-
riais, funerários, velórios e de cremação envolvendo a gestão,
operação, manutenção, exploração, revitalização e expansão
dos cemitérios públicos municipal do municipio da Estancia
Turistica de São Roque, para 01 (uma) empresaem caráter de
exclusividade.Comunicamosque a data de encerramento fica
agendadapara as 10:00 horasdo dia 27/08/2021. O novo edital
encontra-se a disposição a partirdo dia 21/07/2021 no site —

www.Saoroque.sp.gov.br
- ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO- Ref.. Pregão Eletrônico

nº. 047/2021 — Registrode preços para aquisição de material
médico-hospitalar para atender o Departamento de Saúde. Em
05/07/2021 o Pregoeiroadjudicou e o Sr, Prefeito homologou os

itens01, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11,12, 13,14,15,16,17,18,
21,22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 à empresaDOCTORMED

COMERCIALLTDA, pelo valor totalde R$ 245.245,00 (duzentose
quarenta e cincomil duzentose quarenta e cinco reais);os itens
02, e 25 à empresaSV BRAGA IMPORTADORAEIRELI,pelo valor
total de R$ 35.125,00 (trintae cinco mil cento e vinte e cinco
reais);O item 06 à empresaALV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES EIRELI, pelo valor total de R$ 30.625,00 (trinta
mil seiscentose vinte e cinco reais); os itens 19 e 20 à empresa             
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DUPAC COMÉRCIALEIRELI EPP. pelo valor total de R$ 6.360,00
(seismil trezentos e sessentareais);os itens 32 e 34 à empresa
DIMEBRAS COMERCIALHOSPITALAR LTDA, pelo valor total de

R$ 54.750,00 ( cinquenta e quatro mil setecentose cinquenta
reais); o item 33 à empresa COMERCIALCIRURGICA RIOCLA-

RENSELTDA, pelo valor totalde R$ 57.750,00(cinquenta e sete
mil setecentose cinquenta reais);o item 35 à empresaPONTUAL

COMERCIALLTDA,pelo valor totalde R$ 29.250,00(vinte e nove
mil duzentos e cinquenta reais); os itens 36 e 37 à empresa
DAKFILMCOMERCIALLTDA, pelo valor total de R$ 214.125,00
(duzentose quatorze mil cento e vinte e cinco reais) e os itens
38, 39 e 40 à empresaBIOFAC INDUSTRIA, COMERCIO E REPRE-

SENTAÇÃO LIDA EPP, pelo valor total de R$ 49.725,00 (quarenta
e nove mil setecentose vinte e cinco reias).

- RESUMO DE EDITAL — TP nº 001/2021 — Contratação de
empresa para RecapeamentoAsfáltico em Vias Públicas Urba-
nas no bairro Vila SantoAntôniono município de São Roque/
SP — Encerramentoàs 14h30 horas do dia 09/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 16/07/2021, no site

www,saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — TP nº 002/2021 — Contratação de

empresapara RecapeamentoAsfáltico emVias PúblicasUrbanas
no bairro Vila SantoAntôniono município de São Roque/SP —

Fase 02 — Encerramentoàs 14h30 horas do dia 12/08/2021. O

edital encontra-sea disposição a partir do dia 16/07/2021, no
site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — TP nº 005/2021 — Contratação de

empresaespecializadapara execuçãode Recapeamentode Vias
Públicas Urbanas nos bairros Jardim Conceição,Vila Amaral e
Parque Aliança em São Roque/SP — Fase 02 — Encerramentoàs

10h00 horasdo dia 06/08/2021. O edital encontra-sea disposi-
çãoa partirdo dia 16/07/2021, no site wwrw.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — CH nº 001/2021 — Credenciamento
de Instituição Financeiraautorizadas pelo BancoCentraldo Bra-
sil para prestaçãode serviçosbancários destinados ao recolhi-
mento de tributos e demaisreceitasda AdministraçãoMunicipal,
através de Documentosde Arrecadação Municipal - DAM, não
compensável,emitido com código de barrasem padrão FEBRA-
BAN, com prestaçãode contas por meio magnético dos valores
arrecadados— Encerramentoàs 10h00 horasdo dia 13/08/2021.
O edital encontra-sea disposiçãoa partir do dia 16/07/2021,no
site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº059/2021 — Registrode preços
para aquisiçãode equipamentosde segurança(EPI'S) para aten-
der o Departamento de Obras— Encerramentoàs 09h00 horas
do dia 05/08/2021.O edital encontra-sea disposiçãoa partirdo
dia 16/07/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 039/2021 - Aquisição de

trituradorde galhos elétrico para atender o Departamento de
DesenvolvimentoEconômico— Encerramentoàs 09h00 horasdo
dia 03/08/2021.O edital encontra-sea disposiçãoa partirdo dia
16/07/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 053/2021 — Aquisição de

conjunto de moletom unissex com calça e blusa para atender
o Departamentode Bem Estar Social— Encerramentoàs 09h00
horas do dia 10/08/2021. O edital encontra-se a disposição a

partirdo dia 16/07/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PE nº 067/2021 — Contratação

de serviços de veiculação de publicações de Atos Oficiais da
Prefeiturade São Roque— Encerramentoàs 09h00 horasdo dia
04/08/2021. O edital encontra-se a disposição a partirdo dia
16/07/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 156/2020— Registrode preço
para locação de serviçosde guindaste acoplado em caminhão
com operador e combustivel para atender o Departamento de
Trânsito— Encerramentoàs 09h00 horasdo dia 09/08/2021. O

edital encontra-sea disposição a partirdo dia 16/07/2021, no
site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL —PE nº 065/2021— Registrode preços
paraaquisiçãode peçasa seremconectadasnoscaminhõespipa
e nos tubos de vazãode água para atender o Departamentode
Obras — Encerramentoàs 09h00 horas do dia 19/08/2021. O

edital encontra-sea disposição a partirdo dia 16/07/2021, no
site wwvw.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 027/2021 — Aquisição de
mobiliários para atender o ConselhoTutelar- Encerramentoàs

09h00 horasdo dia 11/08/2021. O edital encontra-sea disposi-
ção a partir do dia 16/07/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 060/2021 — Registrode Preço

para aquisiçãode dietas enterais,formulas infantise suplemen-
tos para atender o Departamento de Saúde — Encerramentoàs
09h00 horasdo dia 18/08/2021. O edital encontra-sea disposi-
ção a partirdo dia 16/07/2021, no site www. e.sp.gov.br

RESUMO DE EDITAL — PE nº 068/2021 — Registrode Preço

para aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar para a
atender a frota Municipal - Encerramentoàs 09h00 horas do
dia 17/08/2021.O edital encontra-sea disposiçãoa partirdo dia
16/07/2021,no site www.saoroque.sp,gov.br

- RESUMO DE EDITAL —PE nº 066/2021 — Registrode preço
para aquisição de material de construção (blocos,canaletas e
guias) para atender o Departamento de Obras — Encerramento
às 09h00 horas do dia 12/08/2021. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 16/07/2021, no site
sp.gov.dr

ADJUDICAÇÃO— Ref: PP nº. 008/2021 — Aquisição de itens
diversos de linha branca referente ao Decreto 9517/2021 de
11/03/2021 que tange a Campanha “IPTU Premiado”, sorteio
mês de Julho/2021,conforme quantidadese especificaçõespor-
menorizadascons-tante do Anexo |. Após revisão da proposta
pelo Departamento de Finanças e pelo pregoeiro e à vista dos
elementosconstantes do presenteprocesso,ADJUDICOos itens
01 e 02 à empresaTECNOFORTESISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO

EIRELI EPP, pelo valor totalde R$ 4.374,00 (quatro mil, trezentos
e setenta e quatro reais).E, sugereao Sr. Prefeitoa REVOGAÇÃO
dos itens 03 e 04 em virtude de erro no orçamentoestimativo da
Prefeitura.Prazo para recursos:03 (três)dias úteis.

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

REABERTURA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
004/2021 PROCESSONº 6.483/2021

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇOS DE ENGENHARIAPARA EXECUÇÃO/CONSTRUÇÃO
DE PLATAFORMA, RAMPA,BALANÇA,GUARITA, DRENAGENS
E PAVIMENTAÇÃODA AREA DE TRANSBORDO DE LIXO NO
BAIRRO JARAGUA, COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA
E MATERIAIS.

DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
DOCUMENTOS E PROPOSTAS:ATÉ 19/08/2021ÀS (8:30 HORAS

DATA E HORÁRIO ABERTURA DA SESSÃO:ATÉ 19/08/2021
AS 10.00 HORAS

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃODO EDITAL: AV-GDA MÓR
LOBO VIANA, 427 BLOCO B SALA 06 — CENTRO-SÃOSEBAS-

TIÃO/SP-SECRETARIA DE OBRAS

TAXA PARA ADQUIRIRO EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS),
OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTENO SITE WWW.SAOSEBAS-
TIAO.SP.GOV.BR

SAO SEBASTIÃO, 15 DE JULHO DE 2021.
LUIS EDUARDO B DE ARAUJO

SECRETÁRIOMUNICIPALDE OBRAS

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº006/202? PROCESSO
Nº8.636/2021

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIAPARA OBRAS DE MELHO-
RIAS DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO,PAVIMENTAÇÃOE
DRENAGEM EM VIAS PUBLICAS NO PERIMETRO URBANO DO

 
   

Diário Oficial Poder Executivo- Seção |

MUNICIPIODE SAO SEBASTIAO NO BAIRRO TOPOLANDIA, COM
FORNECIMENTO DE MAODE OBRA E MATERIAIS.

TIPO: MENOR PREÇOGLOBAL
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

DOCUMENTOS E PROPOSTAS:ATÉ 04/08/2021ÀS 9:30 HS

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA SESSÃO: 04/08/2021
ÁS 10:00 HS

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO: AV. GDA MOR LOBO VIANA
427 BLB SL.6 — CENTRO— SÃO SEBASTIÃO/SP- SECRETARIADE

OBRAS - TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$4,00, OU DISPONÍ-

VEL GRATUITAMENTENOSITEWWW SPGOVBR.
SÃO SEBASTIÃO, 15 DE JULHO DE 2021
LUIS EDUARDO BEZERRADE ARAÚJO
SECRETÁRIOMUNICIPALDE OBRAS

JULGAMENTODOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADADE PREÇOSNº01/21 PROC.4.705/21
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇOSDE ENGENHARIAPARA PAVIMENTAÇÃO TRAV.ERICO
VERISSIMO, CONTINUAÇÃODA R.NAIS E TRAVNAISBAIRRO
CANTO DO MAR

A COMISSÃO DECIDE HABILITAR PALACIO CONSTRUCOES

LTDA, IDEAL INFRAESTRUTURA E MONTAGEMLTDA E EGEO

ENGENHARIA E SOLUÇÕESAMBIENTAIS LTDA E INABILITAR OFK
ENGENHARIA EIRELIEPP POR NÃO TER APRESENTADOA DECLA-

RAÇÃO DE IDONEIDADE (ANEXO IV EDITAL) DESCUMPRINDO
CLAUSULA 9.4.5.7, E VALENGENHARIA EIRELI POR NÃO TER
REALIZADO O RECOLHIMENTO DE GARANTIAPARA PARTICIPA-

ÇÃO NA LICITAÇÃO CONFORME EDITAL CLAUSULA 9.4.4.1.F E

POR TER APRESENTADO DOCUMENTOS TÉCNICOS (CLAUSULA
9,43) INCOMPATÍVEIS COM O SOLICITADO.APRESENTADO UM
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA EMITIDO PELA EMPRESA
MDECOR SEM CAT REGISTRADA NO CREA E ATESTADO DE
CAPACIDADETECNICA EMITIDO PELAESCOLADE ESPECIALISTAS

AERONAUTICAS, ONDEL O SERVIÇOATESTADO FO! “FISCALIZA-
ÇÃO”, O QUE NÃO E COMPATÍVELCOM O SERVIÇOSOLICITADO.

ABRE-SEPRAZO DE RECURSOSNOSTERMOS DA LEI.
SÃO SEBASTIÃO, 14 DE JULHO DE 2021.
LUIS EDUARDO B DE ARAUJO

SECRETARIODE OBRAS
JULGAMENTODOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADADE PREÇOSNº002/2021PROCESSO5418/2021
ASSUNTO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADAEM

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS
EMERSONALVESDE OLIVEIRA, SÃO JOÃO BATISTA E TANABI

A COMISSÃODECIDE HABILITAR AS EMPRESAS EGEO

ENGENHARIAE SOLUÇÕESAMBIENTAISLTDA, IDEAL INFRAES-
TRUTURA E MONTAGEMLTDA E PALACIO CONSTRUÇÕESLTDA.
ABRE-SE PRAZO DE RECURSOSNOS TERMOS DA LEI.

SÃO SEBASTIÃO, 14 DE JULHO DE 2021.
LUIS EDUARDO B DE ARAUJO
SECRETARIODE OBRAS

JULGAMENTODOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADADE PREÇOSNº004/2021 PROCESSO6.553/2021
ASSUNTO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM SERVIÇOSDE -

TICO RJOSEFA SANTANANEVES BAIRRO ITATINGA
A COMISSÃODECIDE HABILITAR A IDEAL INFRAESTRU-

TURA E MONTAGEMLTDA. PRAZO DE RECURSONOS TERMOS

DA LEI,
SÃO SEBASTIÃO, 15 DE JULHO DE 2021.
LUIS EDUARDOB DE ARAUJO
SECRETARIODE OBRAS

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO
SEBASTIÃO

PREGÃO PRESENCIALNº 03/2021 - REPUBLICAÇÃO

PROCESSOADMINISTRATIVONº 024/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

TONER, CARTUCHO E TINTA PARA AS IMPRESSORAS DA SEDE
ADMINISTRATIVAE DAS UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS POR

ESTA FUNDAÇÃODE SAÚDE

TIPO: MENOR PREÇO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

DATA DA REALIZAÇÃO: 03/08/2021
HORÁRIO DE INÍCIODA SESSÃO:10:00 HORAS

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES

DA SEDE DA FUNDAÇÃODE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBAS-
TIÃO SITO À AVENIDA DOUTOR ALTINO ARANTES (RUA DA

PRAIA), Nº 284 - CENTRO- SÃO SEBASTIÃO/SP

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: AVENIDADOU-
TORALTINO ARANTES (RUA DA PRAIA), Nº 284 - CENTRO - SÃO

SEBASTIÃO/SP - DIRETORIAADMINISTRATIVA
DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITE FSPSS.ORG.BR|>

PUBLICAÇÕES OFICIAIS > LICITAÇÕES1> PREGÃO PRESENCIAL
SÃO SEBASTIÃO, 15 DE JULHO DE 2021
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO

DIRETOR PRESIDENTE

SÃO SIMÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SIMÃO

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSON.º 053/2021
CONVITE N.º 001/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: GUAPORÉ MÓVEIS PLANEJADOS LTDA. Contrato nº
086/2021.Objeto:contrataçãode empresaparafornecimento de
materiais e mão de obra para reforma/fabricaçãode mobiliário
do gabinete do prefeito do municípiode são simão-sp,conforme
condições,quantidades e exigênciasestabelecidasno termo de
referência e anexos. Data: 14/07/2021. Prazo de Vigência: 90

(noventa) dias.
EXTRATODE CONTRATO

PROCESSON.º 065/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 034/2021
€ Prefeitura Municipal de São Simão/SP.

CONTRATADA: MADONA & MADONA LTDA EPP, Contrato nº
087/2021.Objeto: contrataçãode empresaparafornecimento de
gênerosalimentíciospara a produçãode lanches(caféda manhã
e tarde) para servir às criançase adolescentes- projetos conviver
e ipe - do centro de referênciade assistênciasocial - CRAS.Data:

13/07/2021.PrazodeVigência:12 (doze)meses,
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º062/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 026/2021
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscrito no CNP) sob o nº 45.369.220/0001-25,
atravésda PREFEITURAMUNICIPAL,por intermédio do Prefeito
Municipal Marcos DanielBonagamba,torna público para conhe-
cimento de quem possainteressarque fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolha da proposta de MENOR PREÇO para contratação de
empresapara fornecimento de kits de teste rápido destinados
ao departamento de saúde para a realização de exames de

diagnóstico contra a covid-19, conforme condiçõese exigências
estabelecidasno termo de referênciae anexos.O recebimento
das propostas será a partir do dia 19 de julho de 2021 às
08:00h e o encerramentodo recebimento será dia 29 de julho
de 2021 às 08:30h. A abertura da disputa será às 09h00min do
dia 29 de julho de 2021. O i e seus

anexospoderão ser retirados ou consultados no site oficial do
Município: www.saosimao.sp.gov.br,na Seção de Licitaçõesda
PrefeituraMunicipal, de segundaàs sextasfeiras,das 09h00min
às 12h00min e das 13h30min às 16h00min, à Rua Rodolfo
Miranda, n.º 167, Centro,ou ainda solicitado pelo telefone (16)
39849070 ou pelo e-mail: licitacaoBsaosimao.sp.gov.br.Marcos
Daniel Bonagamba—Prefeito Municipal.
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digitalmente
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 063/2021
TOMADAN.º 002/2021
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃO/SF, Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscrito no CNP) sob o nº 45.369.220/0001-25,
atravésda PREFEITURAMUNICIPAL,por intermédio do Prefeito
Municipal MarcosDanielBonagamba,torna público para conhe-
cimento de quem possa interessarque fará realizar licitação na
modalidade TOMADA,na forma PRESENCIAL, tendo em vista
a escolha da proposta de MENOR PREÇO para contratação de
empresa para asfáltica e galeriasde
águas pluviais da Avenida dos Estadose Rua Expedicionários,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no termo de referênciae anexos.DATA E HORÁRIO DE RECEBI-
MENTO PÚBLICO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E

ENVELOPESDE HABILITAÇÃO E PROPOSTA:até às 09h30min do
dia 03 de agosto de 2021. DATA E HORÁRIO DA SESSÃOPÚBLI-
CA DE ABERTURA DOS ENVELOPES:Pontualmenteàs 10h00min
do dia 03 de agosto de 2021. LOCAL: Sala de Licitações e
Contratos da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Rodolfo
Miranda, n.º 167 — Centro, CEP 14.200-000 - Fone/Fax: (016)
3984-9070.O instrumento convocatório e seusanexospoderão
ser retirados ou consultadosno site oficialdo Município: www.
saosimao.sp.gov.br,na Seção de Licitaçõesda Prefeitura Muni-
cipal, de segundaàs sextas feiras, das 09h00min às 12h00min
e das 13h30min às 16h00min,à Rua Rodolfo Miranda, n.º 167,
Centro,ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070ou pelo
e-mail: licitacaoBsaosimao.sp.gov.br.Marcos Daniel Bonagam-
ba — Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 064/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º027/2021
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídica de Direito

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25,
atravésda PREFEITURAMUNICIPAL, por intermédio do Prefeito
Municipal MarcosDaniel Bonagamba,torna público para conhe-
cimento de quemposa interessarque fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolhada proposta de MENOR PREÇO para contrataçãode
empresapara fornecimentode gás de cozinha,conformecondi-
ções, quantidadese exigênciasestabelecidasno termo de refe-
rênciae anexos. Q recebimentodas propostasserá a partir do dia
19 de julho de 2021 às 08:00h e o encerramentodo recebimento
será dia 30 de julho de 2021 às 08:30h. A abertura da disputa
será às 09h00min do dia 30 de julho de 2021. O instrumento
convocatórioe seus anexospoderãoser retiradosou consultados
no site oficial do Município:www.saosimao.sp.gov.br,na Seção de
Licitaçõesda Prefeitura Municipal, de segundaàs sextas feiras,
das09h00minàs 12h00mine das 13h30minàs 16h00min,à Rua

RodolfoMiranda,n.º 167, Centro,ou ainda solicitadopelo telefo-
ne (16) 39849070 ou pelo e-mail: licitacaoBsaosimao.sp.gov.br.
MarcosDanielBonagamba— PrefeitoMunicipal.

SÃO VICENTE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO VICENTE

Extrato de Termo Aditivo nº 04 ao Contrato de Prestação
de Serviço Nº 19/17, Proc. Adm. Nº 30840/16. Contratante:
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente através da Secre-
taria da Saúde de São Vicente. Contratada: VEROCHEQUE

REFEIÇÕESLTDA. Objeto: Fornecimentode cestas básicas sob
forma de cartão eletrônico/magnético aos munícipes assisti-
dos pelo Programa Municipal de Tuberculose e Hanseníase,
Vigência: 12/07/2021 a 11/07/2022.ValorTotal do Contrato: R$

232.320,00.Justificativa:Artigo 57, Il da Lei FederalNº 8.666/93.
São Vicente,13 de julho de 2021. Michelle Luis Santos.Secreta-
ria da Saúde de São Vicente,

ATO DE JULGAMENTO. Pregão Eletrônico nº 111/21. Pro-
cesso nº 23670/21 Tornamospúblico que o resultadodo Pregão
Eletrônico nº 111/21 está à disposição dos interessados na
Secretariade Saúde de São Vicente à Rua Padre Anchieta, 462
— 5º andar.São Vicente,16 de julho de 2021. Dra. Michelle Luis

Santos.Secretáriada Saúde, Fundo Municipal de Saúdede São
Vicente.SECRETARIADE SAUDE DE SÃO VICENTE.

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º B/SEAS/ZI-PROC. N.º
17.527/21. A Secretaria da Assistencia Social, da Prefeitu-
ra de São Vicente, no exercício de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar,que, em 30/6/21 as
14h15min, foi realizada a 1.º Sessão do Chamamento Público
em referência,cuja ata encontra-sedisponívelna Integrano site

https://www.saovicente.sp.gov.br/publica/noticiaassuntolista.
php?codmenu=135.Analisados os documentos para habilita-
ção (Envelope1), onde a Comissãode Avaliaçãohabilitou única
entidade no pleito: BIOGESP.A partirda data desta publicação,
fica aberto o prazo de recursona forma do item 13.1 do Edital.

Nadamais.São Vicente,5 de julho de 2021. LEANDRO VALENÇA

DA SILVA-Secretárioda AssistênciaSocial
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º &/SEAS/21-PROC, N.º

17.527/21. À Secretaria da Assistencia Social, da Prefeitu-
ra de São Vicente, no exercício de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar,que, em 30/6/21 as
17h10min. foi realizada à 2.º Sessão do ChamamentoPúblico
em referência,cuja ata encontra-sedisponívelna integra no site

https://www.saovicente.sp.gov.br/publico/noticiaassunto.lista.
php?codmenu=135.Analisado o projeto (Envelope2), onde a
ComissãodeAvaliaçãoavaliou a propostada entidade: BIOGESP

obteve 43,33 pontos sendo contemplada.A partirda data desta
publicação,fica aberto o prazode recursona forma do item 13.1
do Edital. Nadamais.São Vicente,5 de julho de 2021. LEANDRO

VALENÇADA SILVA-Secretárioda AssistênciaSocial
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE VEICULOS N.º 184/20-PREGÃOPRESENCIAL N.º

95/20-PROC.ADM. N.º 33.742/20--Objeto:Prestaçãode serviços
com a locaçãode caminhõeshidrojato e hidrovácuo,com moto-
rista/operador e combustível-Contratante: Prefeitura de São
Vicente.Contratada: EsterivaldoBrito SantanaEireli-EPP.Moti-

vo: ParaProrrogarVigênciaContratual pelo prazo de 4 (quatro)
meses. Datada Assinatura:2/4/21, Just.:Lei Federaln.º 8.666/93.
São Vicente,16 de julho de 2021, PAULO EDGARD FIAMENGHI-
Secretáriode DesenvolvimentoUrbano e ObrasPúblicas.

Extrato do Termode Cooperação,Instrumento de Convênio
celebrado entre a Prefeitura de São Vicente e a Universidade
Santa Cecilia-UNISANTA,Proc, Adm, 7,417/21, Objeto: Realiza-
ção de EstágioNÃO REMUNERADO.Vigência: 23/6/21 a 22/6/25
(04 anos). São Vicente, 15 de julho de 2021. YURI CAMARA
BATISTA-Secretárioda Administração.

ATO DE ADJUDICAÇÃO-PREGÃOPRESENCIAL N.º 40/21-
PROC. ADM. N.º 13.421/21-Objeto: Registro de Preços de

fórmula infantil láctea, pelo período de 12 (doze) meses, para
uso da DiretoriadeAlimentaçãoEscolar-Arrematantedos Lotes
1.e 2: Anbioton Importadora Ltda. Valor total arrematado: R$

202.050,00 (duzentose dois mil e cinquentareais).Arrematante
do Lote 3: LGM Com. e deProd.Al
Eireli.Valor total arrematado: R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e

quinhentos reais). Adjudicado em 14/7/21.Maiores informações
pelo telefone (13)3579-1400 com Márcia ou e-mail: marcia
comprasQsaovicente.sp.gov.br.São Vicente,16 de julho de 2021.
MÁRCIAMARIA DE ALVARENGASIMÃO-Pregoeira.

SERRANA

PREFEITURAMUNICIPALDE SERRANA

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Aviso de LicitaçãoPregãoEletrônico nº, 057 / 2021 — Pro-

cesso nº. 129/2021 — EDITAL Nº 066/2021, publicado no Diário
Oficial do Estado- SP, no dia 9 de julho de 2021, ONDE SE LÊ:

 
 

sexta-feira, 16 de julho de 2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE VIGIA DESARMADADAS

INSTALAÇÕES, DOS MATERIAIS, DOS EQUIPAMENTOS E DQ6

VEÍCULOS NAS DEPENDÊNCIAS DA ESTAÇÃO DE TRATAM

DE ESGOTOMUNICIPAL—ETE E NAS ESTAÇÕESELEVATHIUA
DE ESGOTO—EEE, GUARITA DA SECRETARIADE INFRA

TURA, UPA (UNIDADEDE PRONTO ATENDIMENTO)E ARQuE
PERMANENTE DE EXPOSIÇÃO. LEIA-SE: CONTRATA DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE Sj Os

CONTÍNUOSDE VIGIA DESARMADADAS INSTALAÇÕES GÃOS

MATERIAIS, DOS EQUIPAMENTOS E DOS VEÍCULOS NASYpERERI-
DÊNCIAS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO é
PAL — ETE E NAS ESTAÇÕESELEVATÓRIASDE ESGOTO a

E PARQUE PERMANENTE DE EXPOSIÇÃO. Serrana/SP 1

julho de 2021, LeonardoCaressatoCapiteli-PrefeituraMunicipã
de Serrana,

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTOPÚBLICO Nº 002/2021.
PROCESSONº 132/2021
EDITAL Nº 068/2021/2021
A PREFFEITURA MUNICIPALDE SERRANA, torna público,

para ciênciados interessados,o presenteEdital de Chamamento
Público nº 002/2021, que se destina ao credenciamento de

PRESTADORES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE

SAÚDE BUCAL PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS EM UNIDADES MÓVEIS EM CARÁTER COM-
PLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS NO ÂMBITO
DA REDE MUNICIPALDE SAÚDE DE SERRANA. O período de

credenciamentodos interessadosse dará da data da publicação
do presenteaviso até as 10h00, do dia 20 de agosto de 2021
O Edital estará disponível no site da prefeitura www.serrana.
sp.gov.brou pessoalmenteno Paço Municipal à Rua Tancredode
Almeida Neves, nº 176 (Departamentode Licitações)Serrana-SP.

Melhores informaçõespoderão ser obtidas através do telefone
(16) 3987-9897 e 3987-9883. Serrana, 15 de julho de 2021

LeonardoCaressatoCapiteli-PrefeitoMunicipal.

 

SOCORRO

PREFEITURAMUNICIPALDE SOCORRO

RESUMO DA ATA DE ABERTURA - PROCESSONº 016/2021/
PMES — TOMADADE PREÇOSNº 001/2021 - Aos quatorze dias
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às 10h, na Sala

da ComissãoMunicipal de Licitaçõesdo Município de Socorro,
estando presente a ComissãoMunicipal de Licitações,e logo
após a lavratura da ata referente a Contratação de empresa
especializadana prestaçãode serviçosde educação,visando à

implantaçãode Sistemade Ensinode Inglêspara os alunos do 1º

ao Sº ano do ensinofundamental, a ser utilizado pelasunidades
escolaresdo Municipio, abrangendo o fornecimento de mate-
riais didáticos para alunos e professores,prestação de serviços
de assessoriapedagógica, formação para equipe técnica de
ensino e portalde acesso, conforme especificaçõesconstantes
no Projeto Básicodo edital, Verificando ainda que o edital foi
publicado nos termos estabelecidosem Lei, Procedendo-sea

abertura dos envelopes de Habilitação. A Comissão realizou
analise da documentaçãoapresentadadentro dos envelopesde

nº 01 — habilitação e realizou diligência junto à documentação
apresentadapara formalização de Cadastro — CRC da empresa
participante no presentecertame para verificação da conformi-
dade e validade do Certificado de RegistroCadastral.Após aná-
lise a Comissãode Licitaçõesverificou que as empresasLivraria
GP —Eireli — EPP, Pearson Educationdo Brasil Ltda, Editora FTD

S/A, e Foccus Comérciode Importação de ArtigosEducacionais
Ltda apresentaramtodas as documentaçõesem conformidade
cumprindo com as exigências do Edital, sendo as mesmas
habilitadas conforme consta na íntegra da Ata de Abertura. A

empresa Macmillan do Brasil Edit, Comer, Import, apresentou
o Atestado de CapacidadeTécnica, porém, não contemplava
os serviços de: Assessoria Pedagógicae o Portal de Acesso,
portanto, considerandoque o referido documento não atende à

similaridade do objeto ora licitado a mesmadeve ser inabilitada
no presentecertame,por não cumprir com todas as exigências
do edital. A ComissãoMunicipal de Licitaçõesdo Município de

Socorro comunicou os licitantes presentes e ausentes sobre
as Habilitações e Inabilitação, e declarou encerrada a sessão

concedendoo prazorecursalde 05 (cinco)dias úteis,nos termos
da Lei Federalde Licitaçõesnº 8666/93,Nada mais havendo a

constar.Socorro, 14 de julho de 2021. ata na integra encontra-
-se disponívelno site www,socorro.sp.gov.br— licitaçõesabertas
- atas. Socorro,14 de julho de 2021. Paulo Reinaldo de Faria-
Presidenteda Comissão.

SOROCABA

PREFEITURAMUNICIPALDE SOROCABA

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA —- PREGÃO ELETRÔNICO Nº

088/2021
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO

ELETRÔNICO nº, 088/2021 — CPL nº. 174/2021, destinado ao

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO, SONORIZAÇÃOE ILU-
MINAÇÃO PARA ATENDIMENTO DOS DIVERSOS EVENTOS DA
PREFEITURA DE SOROCABA. A abertura será dia 29/07/2021
às 09h00. Informações pelos sites https://api.sorocaba.sp.gov.
br/pub-consulta/H/publicacoes,e wwvr.licitacoes-e.com.br,nº da

licitação no Bancodo Brasil:883758, pelo fone (15) 3238-2538
ou e-mail: duvidaspregaoBsorocaba.sp.gov.br.Sorocaba,14 de

julho de 2021. RegianeChristina FlorentinoFrassato- Pregoeira.
PUBLICAÇÃO PROVA DE CONCEITO — PREGÃO ELETRÔMI-

CO Nº 089/2021
A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões,

torna público à licitante participante no PREGÃO ELETRÔNICO

nº.089/2021 - CPL nº. 176/2021,destinado a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA
DE USO POR TEMPO DETERMINADO, COMPREENDENDO TAM-
BÉM SUA IMPLANTAÇÃO,MANUTENÇÃO,SUPORTETÉCNICO E

TREINAMENTO PARA A SECRETARIA DE RECURSOSHUMANOS,
SECRETARIA DA FAZENDA E CONTROLADORIAGERAL DO

MUNICIPIO,que fica agendada a Prova de Conceito para o dia
21/07/2021 às 13:00 horas, na Sala de Licitações,andar térreo.
Sorocaba, 15 de julho de 2021. Regiane Christina Florentino
Frassato- Pregoeira,

A Prefeiturade Sorocaba,por meio da ComissãoPermanen-
te de Licitações,informa quecom referênciaà Tomadade Preços

12/2020, CPL 581/2021, destinada à contratação, por lotes
distintos e de empresa i para diversos
reparos em 04 (quatro) unidades escolaresfurtadas durante a

pandemia, que a Comissão Permanentede Licitações,e o Sr.

Secretário de Administração conheceramo recurso impetrado
pela licitante WTTECNOLOGIA, GESTÃO E ENERGIA LTDA,, mas

negaram-lhe provimento mantendo a Classificaçãoda Licitante
HARUS CONSTRUÇÕES LTDA, conforme ata de julgamento
exarada em 28/06/2021. Fica a licitação HOMOLOGADAe

ADJUDICADApara a licitante HARUS CONSTRUÇÕES LTDA
(Nome Fantasia: HarusConstruções)— CNPJ: 06.165.485/0001-
50 para os lotes:01, 02, 03 e 04, conforme termo assinadopelo
Secretárioda Educação,de acordo como artigo 43, incisoVI da
Lei Federalnº, 8.656/93 e nos termos do Decreto Municipal nº

23.511/2018,As referidasdecisõesencontram-sedisponíveisno

endereço https://bitly/2UILFO9.Sorocaba,15 de julho de 2021.
ComissãoPermanentede Licitações.
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EALIZADAEM LI DE MAIODE 2071
| 1. Data, Hora a quai 1 de mais de 2021, as 08h30.por conferência tolefônica MM Convocação:
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notas expicanvas,acompanhadasda minuta da relatóriodosauditoresexternosindependentes,referentes
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membros ansbsaramé aprovaramdemonsiraçõescomabesrtermediinas(ITR) individuaise consolidadas

  

 
 

ao periodode 3 (erês)mesesfindo em 11 de março de 2021 VI. Encerramento:O SenhorPresidence
agradeceua presençade todos€ deu por encerrados os trabalhos auspendendoantesà reunião para que

deleàpresetspi tas profcidoaprnl,A aaada Dnacu
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A PREFEITURAMUNICIPALDE NOVA nv pico que 56encontraabertaà Licitação,na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICORegistro de Preços- TipoMenorPreço Por tem, tando como Objeto, AQUIÇÃODE
MACAHOSPITALAR, contorme melhoresoreteado“EG do PregãoEletrônico 038/2021 =Pro

5/2021 Dala éhorário do recebimento das propostas,até às vas do da 20772021. balae

oinícioda disuta 09.00.01hora do da2807/2021ravêsda BEM-BolsaBrasad Mercadoria.
Edital na integradisponivel no EndereçoEletrônicoMlps /Arvwwnovacampina.sg.gowbr/é wwrw bbmnelomM,
outras informaçõespor meio do Fone(15) 3535-6100 - Sessãode Licitações.

 
 

     
PREFEITURADA ESTANCIATURÍSTICA

DE SÃO ROQUE 
- RESUMO DE EDITAL— TP nº 001/2021 - Contrataçãode empresa para

Astálico em Vias PúblicasUrbanasno bairroVila SantoAntônio
no município de São Roque/SP - Encerramento às 14h30 noras do dia

08/08/2021. O editalenconira-sea disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021,no sie

- RESUMO DE EDITAL — TP nº 002/2021- Contrataçãode empresa para
RecapeamentoAsfálico em Vias PúblicasUrbanasno bairro Vila Santo Antônio
no municípiode São Roque'SP- Fase 02 — Encerramento&s 14h30horasdo dia
12/08/2021.O editalencontra-sea disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021,no site    NATURACOSMÉTICOSS.A. natura MA 91 E1390DOI=)7 = NIRE pesecadeu

Ata das As
30 da abri de2031

1. Data,Hora é Local 30 de ara de 202148OONIC por centerencia telelônica H. Convocação
Dipensaca,tendoem vista a presença da único aconiicada Natura CosmetcosSA. (MGompachia”).s
Nagura SCo HoldngSA. nos termos do no artgo 124, 64º da Les nº 6.404, de 1$de dezembro de

1976,conforme alterada Luidas, St da irscudão CVM 1º AGIRndo

    a
orepresentando4 tocadadodigaseocade
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çõe:
lemaaitraniracoast no livrede Presa: 44 Acianita, TV, 63

Mesa: Presedene SM lama” Guinc filho. V.-Saizseein e Secregário,    
  

eee socalda Companka é dspondilizadosnos websites da
5 SA.- Brasd Bolsa, Balcão. Presente à unica acionisia da 

ne
representance legal ca

Inepansns 6 Sr do PacoBretGong Pere GetsPoeiden« DireerFinca « de
Relaçõescom Investidores dtCompanha em atendonentoac disposto ne5ºdoartigo 134 da LcidasSA 
vil, OrdemdoDia colisera” sobre Em AssembieiaGeralOrdinária:1. Tomar as contas dos Couper dentes,
29eserucapoe encemmtoam 31da desembra de 2020. 2. Eeaeunasdiscutir é setarà propema de
crçamentodecapita: pars o ano de 2021 3. Exareinar,discunr« votar s proposta de destinaçãodo lucro

* squdo de exercicio soci encerracoem 3 de dezembro Se 2020 « àcusurtbuiçãode dividendos.4, Fixarà
-emuneraçõoglobal dos membros de ConscinadeAdminiseração« da Ourecoriada Companiniaa ser paga
ate aAssebicaGera!Orcinaria cus aprovarascontas de Companha eslavasgo exercíciosoci findaem
31 se desemôrode 202 EmAssembleiaGoraiExtraordinária:| Dliterutorarerrcação

ve
auraçãodoluroEquido do

030 comtapententeàABL VOLEI (omBão ces é

aos4 Oe8NG4UMrei évitaconcaes)da gua forma:
19907.63 (eeeEvote ota o édaEno  

ar) à ndodeprsb exp pro jadidoon4a CompannaNacuraCe Hong SA. em 10ce feveremode2021, conforme debiberaçãodo Cary
deAdminiscraçãosomadaem reunião resizaraem 31 de rlezembro de 2020 as LONOOe R$168.611essea “a € Gita milhões,seitcentos e onte mil quinhentos e oitenta « trás reais « cinquentae
de comevansa todo dirão da amovndas do ConseinodeAcminiseração

mada cor revmão comizadaem 27 de abri de 2021,4s08H00,pertazendoq valor dadividendo abrigatório
da30% do ucro fiquesapoiadoda Campanha(3) R$692,513.477.9Inostancos é noventae dosmúnõea,

     eseis centavos ont
de ode capital para »anade 2021,araaprovade:ERSVILIOSFALO ars é daoim tos e sessenta Nowseeniasevinte e

dois reais « sessentae ro centavos) para consisuição de reserva de incentivo fiscal 4. A foraçãoda
É remvsraçãogod des mesrdrmt da ContalodaAdminzação « da Diria da Common. no var

stc R$95.051.821.92 (erinsa é cpçominões, cinquenta cummiloitocentos€vinte€um reais
é meventaé gols censaves)a nerpaga ate à caia de realizaçãoda assembleiageral arsinária eim que à

   
  

& visposiçãoapartirdodie16/07/ wwwSaOroque.So.govdr
- RESUMO DÊ EDITAL - CH nº 001/2021 - Credenciamentode Instituição
Financeiraautorizadaspelo BancoCentraloo Brasil para prestaçãodepenta
bancarios destinados ao recolhimento ce tributos o demais receitas
AoministraçãoMunicipal.através de Documentosde ArrecadaçãoMoncigal —
DAM,não compensável,omitidocom códigode barrasem padrãoFEERABAN,
com prestação de contas por meio magnético dos valor
Encerramento às 10h00 horas do dia 13/08/2021. O edital encontra-se a
disposiçãoa partirda dia 16/07/2021,no sie
- RESUMODE EDITAL —PE nº059/2021— Registrode preçosparaaquisiçãode
equipamentosde segurança(EPI'S) para atender o Departamentode Obri

Encerramento as 09h00 horas do dia 05/08/2021. O edital encontra-se a
disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021,no sito
- RESUMODE EDITAL- PE nº 039/2021—- Aquisiçãode vilurador de galhos
elétrico para atender o Departamento ae Desenvolvimento Econômico
Encerramentoàs 09h00 horas du dia O eoitai a

 

 

AXA XL RESSEGUROS,S.A
NPAME nº 19325,175/0001.48+NIRE35 oo471377

ATA DE REUNIÃO NSELHODE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADAEmGSDE FEVEREIRODE 2021.

Dota,Horawe Local; Rqizado re dia fes 2021, às 11h00. na seda social sa
REI Ressegros5A stuaganaEidasedeSãO Paulo,EstadodoSão Paulo, na anaprasidomoscan Kubschak1º 1.600, 18º andar,Conjunto Comergalt” 151 «ção, GEP 04543-090

1X) ConvocaçãoéPresença: Oispensadaàconvocaçãoprova
Edidtuo Soma ga Companhiatando em vita a presençada totaldadedosmembrosdo Conselhode

    
    Administração, conf baixoindicado igiani GiseleMatsumura Marina Presidente da

Monao Sr-RanatoJoséSam à Rosa,SecreárioOrdem eliberarsobre: (1)à renúncia do
ato Rodrigues Junior retor da Comp e isquRs Teapacinao Iungõas comE nousdoedatrbUiçãOpara à Contrataçãode opragêntantesdo seguros 

mierossagutos do rol dasTunções da Ditetória: (M) à redistribuiçãoGe funçõesente Os dietores
remanescntes:iv)à reconduçãodo quadro dieior por mais um mandato: (v) apre

Relatórioda AudioriItarra(U)apratà atualização doRelatório deControlesInternos; (vil) apieciar
vil)aj O feiátóioda Adminitação relativo aos negócios sociaisa Compntia em 31 da dezembrod m como as Contas d s Demonstrações

Financowas a,0 Parecedos Autotas independomesga Companhia, ieiaivoso exercicio social ndo
f rdinária

Aos loura análise éUiscUaçÃo 688 materiasconstantesda orgamdo dia os Consaharos, poi
nanimigado devoto.sem qualquer reserva ou essa, decidiram () tomarconhecimentoé aceitar à

femúniado$rRenato RodriguesJunior.brauierocasado,acanomita.porador da cagua da entidadeRG nº2a178341-4, omiiga pola SSPISP, o insrionó CÓEMEsob o 7 169.449 938-30, so cargo de
gireorda Companhiaà às suas respecivasfunções, como Oietor Presidente. conforme & Terrto de
RenúnciaNrmadoe anexo, à presenteata: (1) excluir das atibuições da Ditetotia a função de
responsabilidade pela contataçãode coltespondentesde seguros & mictossegurosa dos serviçospor
eles prestados, tude destas atvidadesnão fazerem parta daquelaspara às quais a Companhiaé

torizadaa operar polaSupeintendênciade SegurosPrivados. SUSEP. (4)aprovarafunções enttoseus diretorastem 5, em atendimento ao disposto n
SUSEPICGRAT1º 112016,onlormaSegue: (a) StaThlstani GigoloMatsumuraMartins,pras

catária,portador9a Cédula de Ident nº 26,859.712-1,emífidapela 5:

no GPEIME s0b0n 9358-801) Srtapreto (3.2) ireora operaciona[a 3) detra
responsável pelas toi o com àSUSI cávei técnica (Circular SUSEPnº
Resolução CNSP n à spend pelo Cumprimento das obrigações da
CNSP nº 143:(b)Si MervegouiosBi,Bebslao,Casado dotadosportadorda,
MuntasdoRG 29.19811903 emitdapela SP/SP, insetono CP! Ee

 
  

        
Cam 251908(Cc
(6.3) rotor

é domiciliadosna Vando É noPa Estado de SãopavioSom eserírio naAvenidaElgreesáa

g SUSEP nºs 234 6 445); (c.2) diretor responsável pelos contoles internos:    DNaprovararaconduçÃo6quadrodot já Se cado O Seomanoari: pesa
Ur Manda, aserexercidoa à Assembleia Geral Ordináriade 2024:(V)aprovaraatuaitaçãodo Relatório

4 internos. (vil) aprovar oRelatório
Se Gestão do Riscos: (vill) manifestar-selavoravelmenteao Relatórioda Adminisraçãoreiatvo dos

oclais da Companhiaem 31 de dezembrode 2020, bem como às Contas Ga Diretoria é ao

 
    Eonvocação64AssembleiaGeral Ordinária Sa Companhia, Que deverá ser

31 de máiçode 2021. Encerramento:Nada mai
ue ida.coneridaéachada conformeto assinada poi todos os presentes. Membrosda

nisam GiseleMaisomura,Marto ienaioRodriguesJunior PeterrMarc AndreGuidon!São Paulo. 23 d niGisele
ra Martins «Presigento,RenatoJoséSant'Anna 5

em 28062021 Gisela schin- SecretáriaGeral

 
    
    

disposiçãoa parirdo dia 15/07/2021,no srewwwsaoroque.sp.govbr
- RESUMODE EDITAL — PE nº 053/2021— Aquisiçãode conjuntode moletom
unissexcom calça e blusapara atendero Departamentode Bem EstarSocial
Encerramento às 09h00 horas oo dia 10/08/2021,O ecital encontra-se a
disposiçãoà parir do dia 16/07/2021,no sitewww.saoraque.sa.gowbr
- RESUMO DE EDITAL - PE nº 067/2021- Contratação de serviços de
veiculação de publicaçõesde Aios Oficiais da Prefeitura de São Roque —

Encerramento às 09h00 horas do dia 04/08/2021. O edital encontra-se a
disposiçãoa parirdo dia 16/07/2021,no sitewwwsmoroque,sp.gowbr
- RESUMODE EDITAL - PE nº 156/2020- Registrode preço para locaçãode
serviçosde guindasteacopladoem caminhãocom cperadore combustivelpara
atender o Departamentode Trânsito - Encerramentoàs 09h00 horas do dia
09/08/2021. O editalencontra-sea dispusição& partirdo dia 16/07/2021, no si

 

 

 
- RESUMODE EDITAL — PE nº 065/2021- Registrode preçospara aquisiçãode
peças a seremconectadasnos caminhõespipa e nos lubos de vazão de água
para atendero Departamentode Obras— Encerramentoàs 09h00 horas do dia
18/08/2021.O edilaienconira-sea disposiçãoà partirdo dia 16/07/2027. no site

WOWSADLOQUE.SPgvdr- RESUMODE EDITAL— PE nº 027/2021- Aquisiçãode mobiliáriosparaatender
o ConsalhoTutelar- Encerramentoàs 09h00 horasdo dia 11/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a parir do dia 16/07/2021, no sie

voamsaoraque.sp.govr
- RESUMODE EDITAL— PE nº 060/2021— Registrode Preçopara aquisiçãode
dintasenterais, formulasinfantise suplamentosparaatendero Departamentode
Saúde- Encerramentoàs 09h00horasdo dia 18/08/2021.O editalenconvva-se a
disposiçãoa parirda dia 16/07/2021,no site
- RESUMODE EDITAL — PE nº 068/2021— Registrode Preçoparaaquisiçãode
pneus, protetores e cámaras de ar para a atender a froia Municipal
Encerramento as 08h00 horas do dia 17/08/2021. O edita! encontra-se a
disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021,no site
- RESUMODE EDITAL- PE nº 066/2021 — Registrode preçoparaaquisiçãode
materialdeconsirução (blocos,canaletase guias)para atendero D

deOb
  semada Compannavoar

Sae ecanaro dE LT DSAlemaoGU ENC ROTIA] Àplenasdá a
piotal das acemins.radorer da Cor panha papa ata a presancodacaxadanaAsvemblaia

cmd julho de 2020.ne valor de R$31 387.982
centos       

 
QC8,17 tnove milhões,estocenuos«cinquentaeseis

à

46(ongo prazo € encargosaphicávess) VI, Ei

Atasradamas nmendoa acadofa”elerecicaapalavra aquemdelaquiessefazer usoe,comoencerra co tnbahnespe tempo necessárioà bsraturala presente ses
a foi lida, aprovadagor tocosos prasencese assinadaSéc Pauho. $730de

eir Satratein- Predarta, ima retano.

rssensaNatura &CoHoldingS.A.Pc amar Guno Fiho- Direçor jurídicoéde ComplanceAComo de Ad PspE Distr Franco RUCESP pe 307ROS em 20671God
SimeermaConcha- SecretáriaGera

 
 

às 09h90norasdo dia 12/08/2021. 0ecundorsncontra-aa
a disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021. no 

         
de São Paulo

ANEXO8-MINUTADE CARTAPROPOSTACOMERCIAL

ONDESE LÊ:

Ino Municipiode JSP, polo percentualde descontode tel sedata
Dae:a constantenosublom"4.3" do Estal)

LEIA-SE:

(.e) NOS Munciprosde Areitcors, Mog:Guaçue Saho de Pirapcra/º.pet: valor globalde RS:

tatobase: à constanteno suistem “4.3: do Edial

 

 

Os demais tarmosde editalparmanecaminsherados.  cDHUÍ   
AVISO DE LICITAÇÃO 

À COHUcomunicaAs omprosasinteressadasa abenurada seguintehe
PG 10.46.082— Licitação nº 082/2021— Curasé sarviçasde ongerhara pars rohração do
infraestruturapara loteamento com 309 lotes 13 ampreondimantoAuntara 7 G nº
municipio da AurilamaSP. O adtal completo estara disponivol rara downlcas no ste

a par das CONDOmindo cia 1907/2024 — Exckmecmenos até
OR0A2G2168 10h, na Rua Boa Vista 170 Mezanino— Austioto A,

  
 02/06/202"— Abertura

Centro,São Paulo/SP.   
  megdcilõesEDITALDE 1º E 2º LEILÃOe de intimaçãodos executadosLUIZ HENRIQUE

CAMPIGLIA, inscrito no CPF/MFsob o nº 064295.438-03, e sua mulher
ALESSANDRACRUZLIMA CAMPIGLIA,inscrito no CPF/MFsob o nº 114 579248-03, bem como do credor
hipotecário BANIF- BANCOINTERNACIONALDO FUNCHAL(BRASIL) S.A, inscrito no CNPJME sob o n

33884 941/0001-94 A Dra. Camila RodriguesBorgesdeAzavedo,MM. Juizade Diretoda19º VaraCíveldo
Foro Centralda CapitaSP, na forma da lei FAZ SABER, aos que o presenteEdital de 1º 8 2º Leilão do bem imóvel, irem ou deleconhecimentoliveremé interessarpossa,que por estaJuiso processam-seos autos da.

o de Execuçãode TituloExtrajudicial por FUNDODE INVESTIMENTOEM DIREITOSCREDITO-  
RIOSNÃO PADRONIZADOSF COBALTO- FINANCEIROem facede LUIZHENRIQUECAMPIGLIA- Processonº 

Const rrêa S.A.des e ComércioSamara Coi
CNPIMEE6572SIDO RE 15d 0005908

jada Reuniãoda Diretoria.
Data: 0504 2021, 5 0830bs Local: a ca a Aida PrintJuscelinoXbtschet,nº 1.327,14º andar

junto147, ViaNova Conceção,São Paula, Presença: s totalidadedosmembrosdaDiretoriadeConstru

câieComário Camo CondoSA Secoeabasasrados,Prepdânci:LeonardodeMari Go,
reto Presadente ia: AdrianaRosa daSiaMazutt, DiretoradeAdministraçãoe Finanças.OrdemdoDia:
delberarsobe oexcrameradaalde SociedadeCNPUME 61.5225/20050:30,localizadanaAvenida ls
hoo Xubtched. 927 14º andas couro14, ba 15 VaNoveConceiçãoCER 4543041,do Munkópiado São

Pao do: os ambosde o itanimidadeno temosdoparágrafo únicodaantiga3ºdoEs-oSocape 5 rimadeMNSeia CP/ME nº61 522 512/0050-90éna CESPNIRE nº
JESOSBITES3 localtadanaAvevida JussHabischl, 1527, 14ºanda cajunta 142.Ba 15, Vila Nova

cãoCá4565-014raMunicdeSaPai?paca ár de atado NRptaneaJUCESAdainscriçãoperante
Pessoa Jurid. mais

Mavendoàtrata flencemadaareunião,da qualfradaapresteatque Ieachado conforma
pelospresentes.São Paulo, 05 04 7021 “de Marto!Galvão,RanaHoradaSiaMatott JUCEP

Ne238 25871 5 em 18.05.2021GiselaSimema Ceschin=SecretáriaGel

   
     1032199-59,2017.8.26.0100-Controlenº 725/2017, é quefoi designadaà vendado bemdescrioabaixo,de

acordo com as regrasexpostasa seguir. DO IMÓVEL- O imóvel será vendidoem caráisr “AD CORPUS” 8 no
semgarantia. e

das datasdesignadasparaas alienaçõesjudiciaiselerônicas DAPUBLICAÇÃODO EDITAL- O edita!serápub
cado na rede mundialde computadores,no silodo Leiloeiroww megaleioescom be, am conformidadecom

odispostono art. 887, 8 2º,do CPC, inclusive asfotos e a descriçãodetalhadado Imóvela ser apregoado DA
VISITAÇÃO- Os interessadosem vistoriar o bemdeverãoenviar solicitação por escrito ao e-mail visitacaoes
megaleilooscom br. Cumpreesclarecerque cabeao responsávelpelaquarca do bemautorizar0 ingressodos
imteressados,sendoque à visitaçãonam sempreserápossivel,pois algunsbensestãoempossedo executado
Independenteda realizaçãoda visita, a arremataçãoserá porcontae riscodo interessado.DO LEILÃO- O Leilão
serárealizadopor MEIOELETRÔNICO,airavésdo Portalwvew megalaioescom by, o1ºLeilãotará início no dia
BSLBB/ZAIÀs15:000+ se encerrará somente serãoaceitos lancesiguais ou
superioresda valor da avaliação,não havendolanceigual Ou superior 20 valor da avaliação.segui-seà sem
interrupçãoo2ºLeilão. que terá início no é se encerraráno

 
  dia06/08/2021às15:01h

SRA,nd grãodioCo moSana porco)o id malção. DO

DUTORDá Pereira,
  Fernas

matriculadona JuntaComercialdo Estadode São o JUCESPsob o nº su DO VALORMÍNIMODE VENDA 
Erada NATURA|COSMÉTICOSS.A.os

se PYME 7 nona RE 35.300.1 3.183nalvro eua Rem
m27deAbrilde

1 Data,Hora é Local; 27 da att de “OBa QUASE, por dedica etica, Hi Convocação:
Dispensicaemfoco (a nrusança,por conherênciatelefônica. de tados es imambres
adentirção NaúuraConmátiosSAI “nes termas du (2º de art. 12 dy Ecssoi
Companha1 num Presencestados os membros do Conselho de Administração da Companhia,

tor Robero de OlvairaMarques,presidante do Conselho ds Administração, InurarGaino Fine,Joré
Antoinade Almeida Eiippo € jode Pulo Brasto GunçavesFerreira Presonta aindao Sr Moncir Satrscei.

É secrecario4 reursão. IV.Composiçãoda Mesa Assumiua resicênciados sruoalhosc Sr Kama”Gaino
| ono, que convidou à Sr Mogeir Salisicnpara accroxariar as trabalhos Vi Ordemdo Dia Delterar
É sobre: À.Aprovação va deciaraçãode diisendios à conta de lucrarexistentes no balanço encerrado em

di de deverirodi 2020, conforme autorizado 2 Recomendara aprovação
sua daConparhha,NaturaBC ra «em tambor ori é artesr

rasas em 30deabrde 203 CAGE"à aalparaoanode 021.3,
Racarenda  soróriciopol Ideiada CompuniaNutara BoHoleSNS AGOE, a carração
delist “audedi aratíciasoca encaradoem M ce darembra da 202, Rucomendaraaprovação
pela ejonistaea Compara,NaturRa MoleingSA. amAGOE.dápregada reemunaraçãoBoboldot
membros de Cunseinona Agminisiração « da Direrorit da Campania4 ser saga ate a assembleiageral

Companivarelavivas ac exercício socufindo em 31 de dezembrode
2531. 8, Recormencr atprovatho, pala acerta a Comptnha,iara Ba HongSA. em AGOEda

proposta de rercacficação a remuneração glonal cor arevnistradoresda Companhia pags ate x AGOL.fra ra atembla gera ordndra ca Companha,renda em é ho,de 2020 VI. Deliberações
4 ds da meracortarass da Ordem doDi tecto em rama informações

recebia pela one x membrosdo Conselho de Administraçãolsidararam,por unanimidadeqnte UU ApreMid 00aage da Ri E pooren
31dedezenêrda 3070. no var sol da R$1604611.500.7dart e sestota1 ente reles scames

mhensos e star é tres ruas e cinquenta é dois Cuncavos), à serem pagosà acionistada
tura Co Heiding6 am 18de abr da 2021 2. Racoméndarde crio tom o dspento

e 196 da Li nº 640476 x no aruta 1501) da amado secal da Companhaaamroação pa
otéirgSA. na AGOE: da Preponada arçam capitalpo

emetibzadoe em std de 1 300000800tam
7 495,32 (seiscentos e noventa

quasrocar: eraÉ cr eComa)
provenentes ca ese Retenção de tusros,q (8)RS404262 10448(neiecentosé cuatromlheo
duzentas € somonta € cisis mil. QuNDENCOSE quatro rua 6 stasatia€ oito centavos), provenientes de

opara fazer frente a0m anvestimen

                         
  

da Companhia 3, Recomendar nos tarmos de artigo 22, Parapra
à seguinteproposta de desonação do sro quidacm exercicio social encerrado em 31 de Cerebro
de 2020. coresponcences R$1,102270.891,20(um bilhão,cento « Gois inilhões,duzentos e setençamá,
otogentos« noventa c um reais € sincecentáves da teguinia forma () dextnaçõesno mentante bruxo de
R$178 “7895703(cento « wma e oito enlhõesconta e vezenea« nove indnovsesatos é tece reais e três

o org.dt eant daCompra NaturRo
e 2 e delizeração1a Conselho inistração tomadaSe fsremirsde2020. 48 IGA0O€ RSIGEITBEMSALapis é semené

ata mundos,seeeriose onze mi,quinhentos € Siena € trôs reame cinquer

CampaniaNei RGHoly SA. emma
É de abri de 292), conorme dehmeraçãoenritanie da item "1 ler de dvidendo

obgsterode 30%do tro Tquidoautindo de Companha: (a) R$493813.477,96 icons a novanea

dese reais. é noventa éseicancaves)
om base na proposta de orçamentoda capical

                   da Compannaa aorcraçaoemAGE polaacioniscada coman atum Ao Holaiy
É de cemuncraçãogioval dos membros co Conselho de Admi

aloe total n€ axe R$38.0582492(era é cinco eme cinquenta e um ind, cinceniar e via € um

Mi 36 oa aca dae reninçãodi ptomblea geralasia am que
va Voaacorea a Geroretraçõesfnuncaras de axercícia vocal à ser Encarrado

em Di de sezembro de 2021 5. Recomencar nos termos co arvgo 1$2 da Lei 7h édo vruge 9
ego (o) doFresiro Saca da Compara, à aprovaçãopolaaeroda Cormpenhia.DircoHolding

  
 

      
fcação ca «amuneraçãoglcvaldos administradores da Companhia pagaato

gera ordicara ca Companha resirtada em é julho de 2020. no valor de

mm: atoréoltentaéteteminovecentos«aitenta e
moventae dos concavos!para R$41 343.9818 (quarenta «um ininões, dugentos« quarentaé três mi.
nevecensos € noventa € um reais é nove cenaves), ama aserença, poreanio,deR$9B56.008,17 (nave 

É de 314% para que possaser incorporada à remuneração 43 exgrecioa
“smeraraçãovaráve partiepação noslucres«resultados.incentvesdelonge praze éEncargosaplicáveis)
Vit. Racerramens OScobr Preideris agraecsy 1 presença de todosé deu por encerrados eu
crabalhos.suspendendoantas a reur So garaque sé lowrasse à presente ataaqual,depessde Ida, discueda
é achadacontarme, io torovada conforme Ei proferidos” por dual,e autiadapola reaé pela

SãoPa 27 6abri do A Ela(a)hrGiaFo - Prior:itaa deOlrgira Marques.lar Gaino de
Pau BrocaCurasParano focamdeAimgp SãoPalo7 de nardesTalCam
«am ota engine!trataeum vopraga Mag harmarGuinaFilho- Presidense, Moacir Salstci - Secreário
JICESP nº 307 008210 eum 28 16/971. GinelaSimicrra Casei » SecrecartaGeral

        

 

DO BEM- No2ºLeilão.ovalor minimo para à vendado bem corresponderáa 50% (cinquenta por cento) do
valor da avaliaçãojudicial,queseráalualcadaaté a datadaalienaçãojudicial DOSLANCES-Os lancespoderão
serofertadospelaInternet,atravésdo Porta!www megaleioescom br. DOS DÉBITOS- Eventuaisônus sobre o

imóvel correrão por conta da arrematante,excetoeventuaisdébiosde IPTUé demais taxase impostos que
serãosub-cogadosno valor da arremataçãonos termos do art 130, “caput” e parágrafoúnico, do CTN. DO

PAGAMENTO- O arromatantedeveráeleluar q pagamentodo preço do bemarrematado,no prazo de até 24h
(vinie é quatro horas) após o encerramentodo po alravesde quia da ndáio judicial em favor do Juizo

reponda sob pera sa Seta à arrgiçãoDA pod
par        parcr

cendas O Tndiplanantoal ee sofáda €u je, em facedonan suoolro Pê dedo
em que se deu à arrematação(An. 695, 5 4º 5º do CPC). DA COMISSÃO- O arrematantedeverapagar ao
Leiloeiro,à ltulo de comissão.o valorcorrespondenteà 5% (cinco por cento) sobreo preçodearremataçãodo
imóvel, A comissãodevidaao Leiloeironãoestá incluídano valor do lance e nãoserádevolvidado arrematante
em nenhumahipótese,salvo se à arremataçãofor desteitapor determinaçãojudicial ou par razõesalheas à

vontadedo arrematantee, deducidasàs despesasincorridas.DO PAGAMENTODA COMISSÃO- O pagamento
da comissãoda Leiloeirodevoráser realizadoem até 24 (vinte e quatro horas) a contar do encerramentodo

leilão, atravésde quia de depósitoqueebones e-mail Todasas regras e condições do Leilão estão
disponíveis no Portal www megaleilo. Por qualquermoivocaso à intimaçãopessoaldo executado
não se realicarpor meio de seuson ou pelo endereçoconstante dos autos, será inumadoatravés do
próprio edital de leilão nos termos do art 889, |, do CPC RELAÇÃODOS.BENS,LOTE.ÚNICO;MATRÍCULANº

166.451 DO 15º CARTÓRIODE REGISTRODE IMÓVEISDA COMARCADE SÃO PAULO/SP- IMÓVEL;Um

Quiosquecom cobertura em telhasde fibrocimentoepisocimentado,utilizadoparaárea de lavanderia,pertazen:
do um total de aproximadamente72,00 metros quadradosde áreaconstruída,e seu respectivoterreno lote nº

12 da quadia 105, Paraisópolis,30" Subdistrito — Ibirapue 10 quarteirãocompletadopelasruas itapequeáe

RicardoAlvenários.medindo 10,00metros de frenteparaà RuaItalegre,por 50,00metros da frenteaos fundos
em ambos08 lados, é nos lundos medindo 10.00metros.pertazendoumaáreasuperticial de S00metros qua:

drados,continandopelo lado esquerdo,visto da rua, com o n' 1 233 da Rua italegre,pelo ladodireito com o m

421 da Rua Ricardo Alvenarios,é nos fundos Com o lote nº 07 da Rua Hapequá, distandoaproximadamente

40,00metrosdo crucamentoformadopelasRuas italegree apequê. e06destamatrícula
que0 iméveidestamatrículaoi dado em hipotecaao BANIE- BANCO INTERNACIONALDO FUNCHAL(BRASIL)
SA ConstanaAv.09desta matrícula à penhoraexequendado imóvel objeto destamatricula,sendo nomeado
deposilário9 executado Contribuinte 25 0012-2. Constano siteda Pretesturade SãoPaulo/SPdébitos
inseritos na Divida Ativa no valor de R$ 105.277,10e débitos de IPTUpara o exercícioatual no valor de RS

7.372.88 (22/06/2021). Constaas fls 485 das autos que o prédio construído possui. 1º Pavimento - área de
serviços,cocinha,banheirosocial dois dormitórios e 2: Pavimento.sala, cozinha.banheirosocial e dois dor
mitóros. E MATRÍCULANº 179.320 DO 15º CARTÓRIODE REGISTRODE IMÓVEISDA COMARCADE SÃO

PAULO/SP- IMÓVEL;Um terreno,consutuído dos lotes nº 7, 8,9, 10 e 1%, da quadia nº 105, do loteamento
denominadoParaisópolis.30 Subdistrito - Inirapuera,com trentepara a Rua ltalegre,esquinacom a Avenida

DonaMariaMesquitadeMotae Silva,medindo40,00metrosde trenteparaà referidaRua Ilalegre,60.00metros
do ladoesquerdode quemda referiaRua alegraolha para o imóvel. 70,00metros do ladodireito, em 3 se
mentos o 1 de 50,00 matros o 2 10,00metros cada, tendonos fundosà medidade 50,00meras, ancesandoà áreade 2 500 metros quadrados.e, contronta-sepelafrentecom a Rua ltalegre.pelo ladoesquerdocom
à AvenidaDonaMariaMesquitade Mota e Silva, pelolá diretocom 06 lotes nºs 12 18 a fundoscom o lota
6 todosda mesmaquadra 105 Constana Av.01 desta matricula que construido um prádio de naturaçarest
dencial,com a áreade 903, 182. 0 qual recebeuo nº 1.233da Rua ltalegre,esquinacom a AvenidaDonaMaria

Mesquitade Mota s Silva Consta no R.03, 04e OS desta matrícuia que 0 imóvel destamatriculatoi dadoem
Iupotecaao BANIF - BANCOINTERNACIONALDO FUNCHAL(BRASIL)S.A Constana Av 08 desta matrícula à

 

   
   

 
 

 
do desta matricula,

170,125.0027-0 Constano site da Prefeiturade São Paulo/SPdébitos inscnitosna DividaAtivano valor de R$

1.060.377 64 adébitosde IPTUpara o exercícioatualno valorde R$62 152.84(22/06/2021).Constaas fis. 464
08 Autos que O prédio construido possui 1º Pavimento- garagem, dormuório de hóspedes. sala, banheiro
social,despensa.dois depósitos,e2º Pavimento - hallde entrada, lavabo. saladeescritório,sala de estar, sala
de jantar,saiade TV, sala home-theater/iareira,cozinha,copa, varanda, áreade churrasqueira.banheirosocial
três dormitórios suites sendodois integradoscom closets « piscina. Avaliação deste lote. R$ 20.600.000,

(vinte milhões e seiscentos mil reais) para Junhode 2021,que será atualizadoaté a data ca allenação
conforme tabeia de atualização monetária do TJSP Débio desta ação no vaior de RS 6517712,49 (ju

ahoreozt)

  

  
   

SãoPaulo, 05 de Julho de 2021

eu, direrora/dirator,contem

Dra. Camila RodriquesBorgesde Azevedo
Juiza de Direito

    
  PG 10.46,083- Licitação nº 21 = Oorase serviçosde engerhar
infraestruturapara loteamentocom 70lotesno empreendimens
municipiode General gde

ara rogiizaçãooe
Gere"ai Salgado “E”, rc

aroO ediaicomia asiarádisco”:val paraaowrloau ne sia
in do Ca 19072021 — Esclarecimentosate

Y202* - AberturaCosmsecaràs 19h, na Rua Boa Vista :70 2º Subsolo - Augtoro
Centro, São PauloiSP.

   
AVISO DE LICITAÇÃO

A COHUcomunicaàs empresasinteressadasa abenurada saguiria lotação
PG 10.46.08— Licitação nº 084/2021— Curase serviçoscia enge-ns:
loteamentocompostode85 lotes no empreendimentodencminadoCaia!
Cajati/Sº.O editalcompletoestarádisporivel paradownloadru site

das 00N0Omin do dia 1977/2021 — Escisrecimentos DU aAe.
09/08/2621as “or naRuaBoa Visa, 170. Mezanino- Audit:E. Canino, Sãe Patdc/SP.

 
para restizaçãode no munie mode
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saby NATURACOSMÉTICOSS.A.
ComparaAberza

CMPYME71 673. 990001-77 - NIRE 35 20c 143.163
ATA DE REUNIÃODO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADAEM 30 DE MARÇODE 2071
1. Data,Hora« Local Ja de março es 221,35 ÍGNCO,por “onferênciareletonca.. Convocação
Dispensada.em face do presença,por conierancaaan de todes brosdo Sorselho de

*doartigo12 do Estaucto: Eonmticos RA Comenta 1

MI. Quórum: Presentes todos os membros de Conselho de Adrueistração da Cormparhoa,a saber.
Robercode OfveiraMarques:amarGanoFino, joão Paulo Brotas GonçalvesFerreira « jose Anconio de
AlrcadaFiiopo Presente nnca o Se Moscir Sabescerm,secruiaroca reunido IV. Composição da Mesa.
Asuria À presedênciador tradalhos o Sr lamar Ciro Flho,que corveiouo Sr Moser Snbescein para
secretariases trabalhos V, Ordemdo Dia: Deiiberar sobrea recomendaçãode aprovaçãogetsacionista
a Companhia Nutura Ro Hole SA, er asserbiga gera! orticári ia Comparihia8 ser een em
30 de abri de 2024 ("AGO") das Contasdas admunistradores. bem corra do eeacério da asminiseação
é dh demanavaçães Fnaneciras da Companhia € notas explicecras, acompanhadasda parecer ds
uudicaresexternos independentes.relativosaq exerciasocial encerrado em 31 de dezembro de 2020.

vi deraçé Após as discussõesrelacionadas às materias constantes ca Ortem do Dia € sendo
em vista as formações revistas recebidaspala Companhia,24 membros do Conselho de Adminiteração
celheraram, por unanimidade e sem ressalvas,recomendar, ce acordo com o disposto no artigo |42,

natura

 

     
   

VII, EncerramentoO Senhor Presidente agradeceuà presença de todas u dai por encerrados os

uc 3e lavrase à presente ata.à qual, depois de hca.dacuuda
vrada pala mesae palos conselheiros orasentas, São Paulo. 30 de

março de 2021. Confere com ata ripnoliavada em lira MoacirSalestain - Secretário JUCES”
nº 307.008/21-6arm 28/06/2021 GiselaSimiammaCaschin - SacratáriaGeral

      
  

Sh NATURA|COSMÉTICOSS.A.asimSSOGGOLTNIRE 35300145 18
doCo!

   por conferência taladéri ade tadosor smambror do Consalho de
do am     n

hafa do Paulo Bruto Gonçalvessecretario da reundo

USsumpanhia) HM Quoru
Companhia, à saber: Roberto
Ferreira « Jose Anconio de Abmeida
IV. Composição da Masa assumia orasidonciacos A 6 oroGaloE, qu ee
o Sr. Moncir Salescein para secrecariaros trabalhos V. la. deliberar sobra 0] a resleição
dos aus, mermorosda Direiara daConpanha. e (a cieção de membroque ocupará o argo de
Diresora Financeirada Companhi Deliber; apos as discussões relocionadasas musárias
oritrtasa Onda de Di e norae cargosda Diregoria conforme o fstacuisSocialaleerara
nestada eim assembleia gera! extrasetinariada Companies reazacaas 68:00
de Aeministração, por unanimidati.aprovaramsem ressabas
ca Dircioriada Companhia, com mandatodi

   

        dramaTolosa,
7 DNBÓGAcASS, teto na CREMEves Sr, JJROAB4697. com coreçe src

teta Mevanáre Colares, 1º 118, va aguara, CEP 05106206, acite de SiePi nado de SãoPad, ra reeleita qara ocargoda Dser
enjoa sob, ad nirdara do pnpria,porcoscá cadEdmdam sesRG o crO SRFIME06 o né 561029 761-34 om andar a Avenica

AleranéreColares1º 1.184Via jagunea.CEP95106-960 nalá da Sa Paotado dadie Paue em

     
atadaaivegadaportadoradecodda sdenudidoRG MT SSSHAST? cargo de a que seumandato se

< (6, acima: (é eleirico, porado”
a dd da Meniade RE nº 396342SSPISP x inerto no Cadarirada FentonPisa CHEIME205
nº 050269.878400,com endereço profissionalnaAvenidaAlexandre Colares. nº | 188. Viajaguara.CER

São Paulo, EstadodeSãoPaula. ora resleitoparaqcargodeDicasar-Prsidantes
daDirsiardeRelaçõescamInegutitaras,paraque seumandaro seja arvfieadocoma des membrosaleicos

mos isgms (a) e (Dl, acura. (1 a eleiçãode SibuaLonsaVilaslesasMagalhasa,brasileira, casar,engenneira
peradorada cb de ideedade RG nº 615 77) SSBG eseia CPRIPE sab a W8B 1872564
com endereço profissioraina Avenida AlexandreColares 1º | 188, v cu

  
      pré de elegiidacee no Arugo

cão nº 367/2002,eee”esperam
Arquivadosna sed da Compara. En vtudo ca aprovaçãodemo um à De

Tdicido de VasariS6raSe 3 Gerd) SORA GanearCa presencedera, au seia, acê [º d

jeto.ÁSIA,tara compostapor:)jo Pao BrotoGongusosFerreira.GiroProsigentae Direto
m Invasoreso) Ana BarrMcado da Coria Destorafuria: (1 EriTelado6. raiar EsesuavoOpericioralda Negócios: (1) Andrãa Fa vra Alvares.Ort

permeada Marta,Insvação a Susaresuidado:a () Só Loca Vs Bensagita. Greco
va VM. Ena OSenh Santo agratecau a prmtença de tados é de por

euro para Que de avast a presente at, à qual depois
apresentesSãc

 
       ercerradosàs trabalhos, wipendandoaos à

de lida, ciseuudae achada
Pad, 1º dejunhode 202 eras p

= SecratárioJUCESPnº 336275/71:5 em 0707 2021, GinolaSimicmaCerchm - SecretáriaGeral

        



 
[DIÁRIO OFICIAL 
regulamento decreto
nº12.342/78 que dispõe sobre o

código sanitário adotado pelo
município de são roque pela lei
municipal 2.751 de 03/01/2003 e

em conformidadecom o disposto
nos artigos 122, inciso I do
referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por fazer
funcionar estabelecimentos
comerciais de interesse à saúde
sem licença dos órgãos
anitários competentes ou

contrariando as normas legais
vigentes, o que contraria o

disposto no(s) artigo(s) 122,
inciso 1, Lei 10.083/98, impondo-
lhe à penalidade de MULTA NO
VALOR DE R$ 6.328,75 (SEIS
MIL, TREZENTOS E VINTE E

OITO REAIS E SETENTAE

CINCO CENTAVOS) em
conformidade com o disposto nos
artigos 112 do referido código
sanitário (lei estadual nº
10.083/98). Fica concedido o

prazo de 10 (dez) dias para
defesa ou impugnação, de

Qeordo com o disposto no artigo
132 da Lei 10083/98. — RESUMOSDE E

- RESUMO DE EDITAL - TP nº
001/2021 - Contratação de

empresa para Recapeamento
Asfáltico em Vias Públicas
Urbanas no bairro Vila Santo
Antônio no município de São
Roque/SP - Encerramentoàs

14h30 horas do dia 09/08/2021.
O edital encontra-se a disposição

 
a partir do dia 16/07/2021, no
site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - TP nº
002/2021 - Contratação de

empresa para Recapeamento
Asfáltico em Vias Públicas
Urbanas no bairro Vila Santo
Antônio no município de São
Roque/SP - Fase 02 -
Encerramento às 14h30 horas do
dia 12/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - TP nº
005/2021 - Contratação de

empresa especializada para

Vias Públicas Urbanas nos

bairrosJardim Conceição, Vila
Amaral e Parque Aliança em São
Roque/SP - Fase 02 -
Encerramento às 10h00 horas do
dia 06/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site

WWw.Saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - CH nº
001/2021 - Credenciamento de

Instituição Financeira
autorizadas pelo Banco Central
do Brasil para prestação de

serviços bancários destinados ao
recolhimento de tributos e

demais receitas da

AdministraçãoMunicipal,
através de Documentos de

Arrecadação Municipal - DAM,
não compensável, emitido com
código de barras em padrão
FEBRABAN, com prestação de
contas por meio magnético dos
valores arrecadados -

  
Encerramento às 10h00 horas do
dia 13/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
WWW.Saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE

nº059/2021 - Registro de preços
para aquisição de equipamentos
de segurança (EPTI'S) para
atender o Departamento de
Obras - Encerramento às 09h00
horas do dia 05/08/2021. O edita!
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
WWww.Saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
039/2021 - Aquisição de
triturador de galhos elétrico
para atender o Departamento de
Desenvolvimento Econômico -
Encerramento às 09h00 horas do
dia 03/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
WWww.Saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
053/2021 - Aquisição de
conjunto de moletom unissex
com calça e blusa para atender o

Departamento de Bem Estar
Social - Encerramento às 09h00
horas do dia 10/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
Www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
067/2021 - Contratação de

serviços de veiculação de
publicações de Atos Oficiais da
Prefeitura de São Roque -

Encerramento às 09h00 horas do
dia 04/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
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Prefeitura de São Roque/SP - Sexta-feira, 16 de Julho de 2021 - Edição: 114 Sa “ria
1“? %
mg e: 0269 &
% as)

«0 sa

do dia 16/07/2021, no site
wwwsaoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
156/2020 - Registro de preço
para locação de serviços de
guindaste acoplado em caminhão
com operador e combustível
para atender o Departamento de
Trânsito - Encerramentoàs

09h00 horas do dia 09/08/2021.
O edital encontra-se a disposição
a partir do dia 16/07/2021, no4 www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
065/2021 - Registro de preços
para aquisição de peças a serem
conectadas nos caminhões pipa e

nos tubos de vazão de água para
atender o Departamento de
Obras - Encerramento às 09h00
horas do dia 19/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
www saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
027/2021 - Aquisição de
mobiliários para atender o
Conselho Tutelar -

ppsserramento às 09h00 horas do
Gia 11/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
060/2021 - Registro de Preço
para aquisição de dietas
enterais, formulas infantis e

suplementos para atender o
Departamento de Saúde -
Encerramento às 09h00 horas do
dia 18/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site

WWww.Saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
068/2021 - Registro de Preço
para aquisição de pneus,
protetores e câmaras de ar para
a atender a frota Municipal -
Encerramento às 09h00 horas do
dia 17/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
Wwww.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
066/2021 - Registro de preço
para aquisição de material de
construção (blocos, canaletas e

guias) para atender o
Departamento de Obras -
Encerramento às 09h00 horas do
dia 12/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
www.saoroque.sp.gov.br 
- PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
EDITAL - CP nº 003/2021 -

Concessão mediante outorga
onerosa dos serviços cemitériais,
funerários, velórios e de

cremação envolvendo a gestão,
operação, manutenção,
exploração, revitalizaçãoe

expansão dos cemitérios
públicos municipal do município
da Estancia Turistica de São

Roque, para 01 (uma) empresa
em caráter de exclusividade.
Comunicamos que a data de
encerramento fica agendada
para as 10:00 horas do dia

27/08/2021. O novo edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 21/07/2021 no site -
www.Saoroque.sp.gov.br
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